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Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

PRO CESSO  N° T ST -RR-372.956/97.6

Recorrente: CLODOALDO RODRIGUES NOVAES
Advogado : Dr. Adilson de Paula Machado
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERA IS S. A. - BEM GE
Advogados : Dr. Celso Barreto Neto e

Dr. Onilio Correia dos Santos Júnior

D E S E A C H Q

Pela petição de fl. 71, Banco do Estado de Minas Gerais S. A. - BEMGE, requer a 
juntada de documentos bem assim que sejam as "futuras notificações/intimações encaminhadas para o 
novo endereço" indicado.

Entretanto, o subscritor da mencionada peça não possui procuração nos autos. Assim, 
concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o Recorrido junte aos autos o instrumento de mandato que o 
habilite no presente processo.

Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° TST-RR-373.475/97.0

Recorrente : EM PRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S. A. - ENASA 
Advogada : DP. Maria da Graça Meira Abnader 
Recorrido : RAIMUNDO NONATO DO MONTE
Advogado : Dr. Francisco de Assis Carvalhais Rodrigues

*  D E S P A C H O

Pela petição de fls. 69-70, a ENASA - Empresa de Navegação da Amazônia S. A. 
informa que, por intermédio da "Medida Provisória n° 1.786, de 29 de dezembro de 1998, e reedições, a 
UNIÃO FEDERAL transferiu os créditos destinados ao futuro aumento do capital social da ENASA, 
juntamente com a participação acionária para o ESTADO DO PARÁ”, e que, por força da citada Medida 
Provisória, a União sucederá a Enasa nas obrigações relativas às ações trabalhistas, cujo fato gerador 
tenha ocorrido até 31/12/98.

Alega a peticionaria que "nada obsta que se proceda a substituição do devedor em razão 
da evidente sucessão trabalhista, implicando na exclusão da Enasa da lide, e conseqüente liberação de 
eventuais bens penhorados, além de devolução de depósitos recursais existentes", e, por fim, requer seja 
chamada a integrar a lide, na condição de sucessora, a União Federal.

intimado a manifestar-se acerca da supracitada petição, o Reclamante quedou-se silente.
A União, também intimada, e intitulando-se sucessora legal da Enasa, afirma que a 

Empresa de Navegação da Amazônia S. A. foi extinta, em cumprimento ao disposto na Lei 8.029/90, e

requer que conste como Reclamada "a UNIÃO, com a exclusão dos advogados constituídos pela 
empresa extinta", bem assim a intimação de todos os atos processuais na pessoa do Procurador-Geral da 
União.

Ressalve-se que os parágrafos acrescidos ao art. 20 da Lei n° 8.029/90 pela mencionada 
Medida Provisória, transformada na Lei n° 9.819, de 23 de agosto de 1999, tratam do aumento do capital 
social da Enasa e sua transferência, sob a forma de doação, para o Estado do Pará.

Não havendo nos autos documento comprobatório da extinção da Empresa de Navegação 
da Amazônia S. A., e considerado que esta Corte já se pronunciou contrariamente à sucessão de 
empresas determinada pelo art. 20 da Lei n° 8.029/90, conforme precedente RR-271903/96, Ac. 5a 
Turma, Rei. Min. Armando de Brito, DJ 13/11/98, submeto os pedidos formulados na petição de fls. 
69-70 à elevada consideração do Ex.mo Ministro Relator sorteado, uma vez que refogem às atribuições 
desta Presidência.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral da União.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° T S T -RR-373.582/97.0

Recorrente: RHODIA S.A.
Advogados : Dr. Hélio Carvalho Santana e 

Dr. João Jorge Haddad 
Recorrido : DJALM A DIAS DE U M A
Advogado : Dr. Ademar Nyikos

D E S P A C H O
Considerada a transformação da Rhodia S. A. em sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 250-1, reautue-se para constar como 
Recorrente Rhodia Brasil Ltda. e como seu advogado o Dr. Hélio Carvalho Santana.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-381.301/97.3
Recorrente : EM PRESA CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMCAPA
Advogados : Dr.a Elisângela Leite Melo e 

Dr. Hudson Cunha
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO ESTADO 

DO ESPÍRITO  SANTO - SINDIPÚPLICOS
Advogada : Dr.a Ana Paula Tauceda Branco

D E S P A C H O

Considerada a incorporação da Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária 
EMCAPA, conforme documentos de fls. 170-81, reautue-se para constar como Recorrente Empresa 
Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER e como seu advogado o Dr. 
Hudson Cunha.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° TST-RR-381.549/97.1

Recorrente : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EM PREGADOS DO BANCO 
NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

Advogados : Dr. Frederico de Moura Leite Estefan e 
Dr. Ricardo Mendes Cal lado

Recorrente : CAIXA ECONÔMICA FED ERAL - C EF 
Advogado : Dr. Tutécio Gomes de Mello 
Recorrido : MÁRIO DE HOLANDA ACCYOLY
Advogado : Dr. Sebastião de Souza
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Considerada a decretação de liquidação extrajudicial da Associação de Previdência 
dos Empregados do BNH - PREVHAB, conforme documentos de fls. 269-70, reautue-se para constar 
como primeira Recorrente Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação 
- PREVHAB (em liquidação extrajudicial) e como seus advogados o Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan e o Dr. Ricardo Mendes Callado.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribuna! Superior do Trabalho

PROCESSO N° T ST -R R -384.055/97J

Recorrente: CAIXA ECONÔMICA FED ERAL - C E F
Advogado : Dr. Marcelo V. Roaie Antunes
Recorrente: ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EM PREGADOS DO BANCO NACIONAL 

DE HABITAÇÃO - PREVHAB
Advogados : Dr. Frederico de Moura Leite Estefan e 

Dr. Ricardo Mendes Callado 
Recorrido : RAFAEL PRINCE LAURIA 
Advogado : Dr. Sebastião de Souza

D E S P A C H O

Considerada a decretação de liquidação extrajudicial da Associação de Previdência dos 
Empregados do BNH - PREVHAB, conforme documentos de fls. 314-5, reautue-se para constar como 
segunda Recorrente Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação 
PREVHAB (em liquidação extrajudicial) e como seus advogados o Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan e o Dr. Ricardo Mendes Callado.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N °TST-R R-389.817/97.8

Recorrente: RHODIA S/A 
Advogados: Dr. Hélio Carvalho Santana e 

Dr. Riad Semi Akl
Recorrido : ALFRED O  GONÇALVES MAGALHÃES
Advogado : Dr. Rubens Mauro Epaminoodas Rocha

D E S P A C H O

Considerada a transformação da Rhodia S. A. em sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 405-6, reautue-se para constar como 
Recorrente Rhodia Brasil Ltda. e como seu advogado o Dr. Hélio Carvalho Santana.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N” TST-RR-390.071/97.0

Recorrente : CAIXA ECONÔMICA FED ERAL - C EF
Advogado : Dr. Tutécio Gomes de Mello
Recorrente : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS DO BANCO 

NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB
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Advogados : Dr. Frederico de Moura Leite Estefan e 
Dr. Rubem de Farias Neves Júnior 

Recorridos : M URILLO CALLADO E OUTRA 
Advogado : Dr. Suzel Seabra Pinho

Ü E S E Ã C U Q

Considerada a decretação de liquidação extrajudicial da Associação de Previdência 
dos Empregados do BNH - PREVHAB, conforme documentos de fls. 288-9, reautue-se para constar 
como segunda Recorrente Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação 
- PREVHAB (em liquidação extrajudicial) e como seus advogados o Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan e o Dr. Ricardo Mendes Callado.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N" TST-RR-392.001/97.0

Recorrente: NELSON FER IO TTO
Advogado : Dr. Rubens Mauro Epaminondas Rocha 
Recorrida : RHODIA S/A 
Advogados : Dr. Hélio Carvalho Santana e 

Dr. Riad Semi Akl

Ü E S E Ã C H Q

Considerada a transformação da Rhodia S. A. em sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 368-9, reautue-se para constar como 
Recorrida Rhodia Brasil Ltda. e como seu advogado o Dr. Hélio Carvalho Santana.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, l'de março de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° T ST -RR-394.777/97.5

Recorrente: GERM IN AL BALDIN
Advogado : Dr. Rubens Mauro Epaminondas Rocha 
Recorrida : RHODIA S/A 
Advogados : Dr. Hélio Carvalho Santana 

Dr. Riad Semi Akl

D E S E A C ü Q

Considerada a transformação da Rhodia S. A. em sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 627-8, reautue-se para constar como 
Recorrida Rhodia Brasil Ltda. e como seu advogado o Dr. Hélio Carvalho Santana.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho
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PRO CESSO  N° T ST -R R -401.958/97.4

■ Recorrente: RHODIA S. A.
Advogados : Dr. João Jorge Haddad e

Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrida : M AURÍCIO GOM ES R IBE IR O
Advogada : Dr.'1 Edivete Maria Boareto Belotto

DESP ACHO

Considerada a transformação da Rhodia S. A. em sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 442-3, reautue-se para constar como 
Recorrente Rhodia Brasil Ltda. e como seu advogado o Dr. Hélio Carvalho Santana.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, Io de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° T ST -R R -414.858/98.2

Recorrente: ISIDORO TO N IEL
Advogado : Dr. Emerson Lopes Brotto 
Recorrida : ATALAIA SEGURANÇA LTDA.
Advogado : Dr. Fernando Postali

D E S P A C H O

Pelo ofício DSJ 00929/5*9, enviado pelo egrégio TRT da 4a Região (fl. 403), é informada a 
decretação de falência da empresa Reclamada.

Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a Atalaia Segurança Ltda. junte a 
documentação necessária à comprovação da mencionada decretação de falência bem assim da nomeação 
do síndico.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se e dê-se ciência ao síndico indicado no supracitado ofício.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N" TST-RR-419.I60/98.1

Recorrente : EM PRESA  CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMCAPA
Advogados : Dr.a Elisângela Leite Melo e 

Dr. Hudson Cunha
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICO S DO ESTADO 

DO ESPÍRITO  SANTO - SINDIPÚPLICOS
Advogada : Dr.a Ana Paula Tauceda Branco

D E S P A C H O

Considerada a incorporação da Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária 
EMCAPA, conforme documentos de fls. 250-61, reautue-se para constar como Recorrente Empresa 
Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER e como seu advogado o Dr. 
Hudson Cunha.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 fevereiro de 2000,

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° TST-RR-43S.484/98.0

Recorrente : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EM PREGADOS DO BANCO 
NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

Advogados : Dr. Rubem de Farias Neves Júnior e 
Dr. Frederico de Moura Leite Estefan 

Recorridos : PEDRO JO R G E  DE O LIV EIRA  E OUTROS 
Advogado : Dr. Paulo Roberto Cristo de Oliveira

D E S P A C H O

Considerada a decretação de liquidação extrajudicial da Associação de Previdência 
dos Empregados do BNH - PREVHAB, conforme documentos de fls. 205-6, reautue-se para constar 
como Recorrente Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação -

PREVHAB (em liquidação extrajudicial) e como seus advogados o Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan e o Dr. Ricardo Mendes Callado.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N® TST-RR-437.450/98.5

Recorrente : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EM PREGADOS DO BANCO 
NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

Advogados : Dr. Frederico de Moura Leite Estefan e 
Dr. Ricardo Mendes Callado

Recorridos . MAURÍCIO R ÊLLO  FALCÃO E  OUTROS
Advogada : Dr.a Anne Marie Springcr Alves

D E S P A C H O

Considerada a decretação de liquidação extrajudicial da Associação de Previdência 
dos Empregados do BNH - PREVHAB, conforme documentos de fls. 118-9, reautue-se para constar 
como Recorrente Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação 
PREVHAB (em liquidação extrajudicial) e como seus advogados o Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan e o Dr. Ricardo Mendes Callado.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° TST-RR-438.178/98.3

Recorrente: ANTONIO PEDROSO DE MORAES
Advogado : Dr. Rubens Mauro Epaminondas Rocha 
Recorrida : RHODIA S.A.
Advogados: Dr. Hélio Carvalho Santana e 

Dr. Ríad Semi Akl

D E S P A C H O

Considerada a transformação da Rhodia S. A. em sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 464-5, reautue-se para constar como 
Recorrida Rhodia Brasil Ltda. e como seu advogado o Dr. Hélio Carvalho Santana.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N °TST-A IRR-442.118/98.5

Agravante : VALDETE QUEIROZ CÂNDIDA PIMENTA
Advogado : Dr. Humberto Marcial Fonseca
Agravado : ESTADO DE MINAS G ERA IS (EXTINTA MINASCAIXA)
Procuradora: Dr1. Vanessa Saraiva de Abreu

D E S P A C H O

Pela petição de fls. 85-8, a Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, informando 
a cessação da liquidação extrajudicial e a extinção da Empresa, requer "seja citado n Estado de Minas 
Gerais, na pessoa de seu Procurador-Geral (...) para integrar a lide, no estado em que se encontra, para 
todos os fins de direito, sob pena de nulidade absoluta dos atos processuais futuros”.

Intimado, o Estado de Minas Gerais, sucessor da extinta Minascaixa, requereu a 
retificação da autuação e a intimação da Procuradora do Estado, subscritora da peça juntada a fl. 97, nas 
futuras publicações. Por outro lado, nada consignou a Reclamante, também intimada.

Assim, determino a reautuação para constar como Agravado Estado de Minas Gerais 
(extinta Minascaixa) e como sua procuradora a Dr". Vanessa Saraiva de Abreu.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho
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PROCESSO N° TST-RR-449.521/98.0

Recorrente: CASA GARSON APARELHOS ELÉTRICOS S. A.
Advogadas : Dr“. Rita de Cássia Charles Estefan e 

Dr“. Zenaide Hemandez 
Recorrido . OSVALDO RODRIGUES 
Advogado : Dr. Rubeny Martins Sardinha

U E S E A C H Q

Pela petição de fls. 192-3, Casa Bahia Comercial Ltda. requer a juntada de documentos e que 
"as futuras intimações, notificações, citações e/ou quaisquer comunicações de atos processuais sejam 
feitas em nome" da advogada subscritora da mencionada peça.

Consta dos instrumentos procuratórios, de fls. 195 e 197, a referência de que a Casa Garson 
Aparelhos Elétricos S. A. foi incorporada pela Casa Bahia Comercial Ltda.

Todavia a Requerente não apresentou os documentos que demonstram a incorporação 
mencionada nas supracitadas procurações. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a Recorrente 
providencie a documentação necessária à comprovação da incorporação referida, a fim de que a Casa 
Bahia Comercial Ltda. passe a ser parte legítima nos presentes autos.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N® TST-RR-449.823/98.4

Recorrente: EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMCAPA
Advogados : Dr.a Elisângela Leite Melo e 

Dr. Hudson Cunha
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚPLICOS
Advogado : Dr. Orondino José Martins Neto

D E S P A C H O

Considerada a incorporação da Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária 
EMCAPA, conforme documentos de fls. 316-27, reautue-se para constar como Recorrente Empresa 
Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER e como seu advogado o Dr. 
Hudson Cunha.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST- RR-451330/98.7

Recorrente : EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMCAPA
Advogados : Dr.a Elisângela Leite Melo e 

Dr. Hudson Cunha
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚPLICOS
Advogado : Dr. Orondino José Martins Neto

D E S E A C H Q

Considerada a incorporação da Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária 
EMCAPA, conforme documentos de fls. 318-29, reautue-se para constar como Recorrente Empresa 
Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER e como seu advogado o Dr. 
Hudson Cunha.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-ED-ROAR-454.001/98.0 (15a Região)

Embargante : BANCO DO BRASIL
Advogada : Dr.a Mayris Rosa Barchini León
Embargante : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

BAURU E REGIÃO
Advogado : Dr. Eduardo Surian Matias 
Embargados: OS M ESM OS

H E S E A C H Q

Pela petição de fls. 351-4, o Banco do Brasil S.A. requer a expedição de alvará para 
levantamento do depósito recursal, dos valores referentes ao pagamento das custas processuais e despesas 
de remessa, efetuados com o intuito de possibilitar a interposição de Recurso Extraordinário, o qual 
deixou de ser apresentado porque o Requerente optou por não recorrer contra a decisão proferida no 
julgamento dos Embargos de Declaração.

Considerando que, ante a não-interposição de recurso certificada a fl. 355, a decisão 
proferida transitou em julgado e que o depósito recursal fica à disposição do Juízo da Execução (art. 899, 
§ 1°, da CLT e IN/TST n" 3/93), determino a baixa dos autos ao Juízo de origem para apreciação das 
alegações contidas na petição de fls. 351-4.

Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-466.759/98.0

Recorrente : EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMCAPA
Advogados : Dr.a Elisângela Leite Melo e 

Dr. Hudson Cunha
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚPLICOS
Advogado : Dr. Célio Alexandre Picorelli de Oliveira

Ü E S E A C H Q

Considerada a incorporação da Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária 
EMCAPA, conforme documentos de fls. 290-301, reautue-se para constar como Recorrente Empresa 
Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER e como seu advogado o Dr. 
Hudson Cunha.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabaího

PROCESSO N° TST-RR-469.651/98.4

Recorrente : CAIXA ECONÔMICA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL
Procuradores: Dr". Yassodara Camozzato e 

Dr. Carlos Henrique Kaipper 
Recorrida : VERA REGINA GOULART MARTINS 
Advogado : Dr. Evaristo Luiz Heis

Ü E S E A C H Q

Considerada a extinção da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, sucedida 
pelo Estado do Rio Grande do Sul, conforme documentos de fls. 282-94, determino a reautuação para 
constar como Recorrente Estado do Rio Grande do Sul - extinta Caixa Econômica Estadual do Rio 
Grande do Sul e como seu procurador o Dr. Carlos Henrique Kaipper.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-470.492/98.5

Recorrente : RHODIA S.A.
Advogados : Dr. Hélio Carvalho Santana e 

Dr.João Jorge Haddad 
Recorrido : DJALMA DIAS DE LIMA
Advogado : Dr. Ademar Nyikos

Ü E S E A C H Q

Considerada a transformação da Rhodia S. A. em sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 235-6, reautue-se para constar como 
Recorrente Rhodia Brasil Ltda. e como seu advogado o Dr. Hélio Carvalho Santana.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho
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PRO CESSO  N° T S T -RR-473.957/98.1

Recorrente: RHODIA S. A.
Advogados : Dr. Fernando Thomaz Villa Cavaleiro e 

Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrida : MARIA GUIOMAR CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Evaristo Luiz Heis

I í E S E Á C J i Q

Considerada a transformação da Rhodia S. A. em sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 195-6, reautue-se para constar como 
Recorrente Rhodia Brasil Ltda. e como seu advogado o Dr. Hélio Carvalho Santana.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° TST-RR-474.034/98.9

Recorrente : EM PRESA  CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMCAPA
Advogados : Dr.a Elisàngela Leite Melo e 

Dr. Hudson Cunha
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICO S DO ESTADO 

DO E SPÍR ITO  SANTO - SINDIPÚPLICOS
Advogada : Dr.a Ana Paula Tauceda Branco

Ü E S E A C H Q

Considerada a incorporação da Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária 
EMCAPA, conforme documentos de fls. 301-12, reautue-se para constar como Recorrente Empresa 
Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER e como seu advogado o Dr. 
Hudson Cunha.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasilia, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° T ST -RR-478.952/98.5

Recorrente . ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EM PREGADOS DO BANCO 
NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

Advogados : Dr. Frederico de Moura Leite Estefan e 
Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto 

Recorrido : JO S É  D E O LIV EIRA  SANTOS 
Advogado : Dr. Sebastião de Souza

C E S E Á C H Q

Considerada a decretação de liquidação extrajudicial da Associação dé Previdência 
dos Empregados do BNH - PREVHAB, conforme documentos de fls. 175-6, reautue-se para constar 
como Recorrente Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação 
PREVHAB (em liquidação extrajudicial) e como seus advogados o Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan e o Dr. Ricardo Mendes Callado.

Conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC. 
Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° T ST -RR-488.955/98.3

Recorrente: ASTRA QUÍMICA E  FARMACÊUTICA LTDA
Advogados : Dr. Vander Bernardo Gaeta e

Dr. Fernando Eduardo Faleiros Ferreira
Recorrido : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES 

E VENDEDORES DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO

Advogado : Dr. Antônio Rosella

D E S E A C H Q

Considerada a incorporação da Astra Química e Farmacêutica Ltda., conforme documentos 
de fls. 216-46, reautue-se para constar como Recorrente Astrazeneca do Brasil Ltda. e como seu advogado 
o Dr. Fernando Eduardo Faleiros Ferreira.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N" T S T -RR-491.066/98.5

Recorrente: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SU L 
COHAB

Advogados: Dr. Patrícia Capra Pergher e 
Dr. Clóvis Sá Brito Pingret 

Recorrido : NERO ELIA S BURALDE 
Advogado : Dr. Canrobert M. Flores

D E S E A £ H Q

Pela petição de fls. 294-310, a Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do 
Sul - COHAB informa que se encontra cm fase de liquidação e requer a juntada de documentos, o 
deferimento das prerrogativas processuais previstas no Decreto-Lei n° 779/69 e que as intimações sejam 
doravante remetidas à Procuradoria-Geral do Estado.

Indefiro os pleitos de intimação à Procurádoria-Geral do Estado bem como as 
prerrogativas processuais previstas no Decreto-Lei n° 779/69, uma vez que a Companhia encontra-se 
"em liquidação", não havendo sucessão por parte do Estado do Rio Grande do Sul, pois inexiste nos 
autos informação de que a extinção da empresa, autorizada pelo decreto de fl. 301, foi efetivada.

Considerada a liquidação da Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do 
Sul - COHAB/RS, conforme documentos de fls. 298-307, reautue-se para constar como Recorrente 
Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul - COHAB/RS (em liquidação) e como seu 
advogado o Dr. Clóvis Sá Brito Pingret.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-R R -493.412/98.2

Recorrente : CAIXA ECONÔMICA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL
Procuradores: Dr*. Lizete Freitas Maestri e 

Dr. Carlos Henrique Kaipper 
Recorrida : ROSA MARTINS ROCHEMBACH 
Advogado : Dr. Noé Schimitt

Ü E S E Á Ü H Q

Considerada a extinção da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, sucedida 
pelo Estado do Rio Grande do Sul, conforme documentos de fls. 250-62, determino a reautuação para 
constar como Recorrente Estado do Rio Grande do Sul - extinta Caixa Económica Estadual do Rio 
Grande do Sul e como seu procurador o Dr. Carlos Henrique Kaipper.

. Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° T S T -RR-495345/98.4

Recorrente : CAIXA ECONÔMICA ESTADUAL DO RIO  GRANDE DO SUL
Procuradores: Dr'. Yassodora Camozzato e 

Dr. Carlos Henrique Kaipper 
Recorrida : SANTA TEREZINHA DOS SANTOS 
Advogada : Dr“. Terezinha Elizabeth Negreiros

I 1 ES EACHQ

Considerada a extinção da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, sucedida 
pelo Estado do Rio Grande do Sul, conforme documentos de fls. 232-44, determino a reautuação para 
constar como Recorrente Estado do Rio Grande do Sul - extinta Caixa Econômica Estadual do Rio 
Grande do Sul e como seu procurador o Dr. Carlos Henrique Kaipper.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho



6 SEÇÃO 1 DIARIO DA JUSTIÇA N° 50 TERÇA-FEIRA, 14 MAR 2000

PRO CESSO  N° TST-R R -497.716/98.9

Reconenles: MARIA TER EZ A  T E L L E S DE SOUZA E  OUTROS
Advogada : Dr*. Lúcia L. Meirelles Quinlella
Recorrida : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EM PREGADOS DO BANCO 

NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB
Advogados : Dr. Frederico de Moura Leite Estefan 

Dr. Ricardo Mendes Callado

D E S E A C H Q

Considerada a decretação de liquidação extrajudicial da Associação de Previdência 
dos Empregados do BNH - PREVHAB, conforme documentos de fls. 254-5, reautue-se para constar 
como Recorrida Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação 
PREVHAB (em liquidação extrajudicial) e como seus advogados o Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan e o Dr. Ricardo Mendes Callado.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-500.033/98.7

Recorrente : RAIMUNDO PIEDADE MARINHO COSTA
Advogado : Dr. Ailton Daltro Martins
Recorrida : PETRÓ LEO  BRA SILEIRO  S. A. - PETRO BRÁ S
Advogado : Dr. José Melchiades Costa da Silva
Recorrida : FUNDAÇÃO PETRO BRÁ S DE SEGURIDADE SO CIAL - PETR O S
Advogada : Dr.a Edvanda Machado

D E S E A C H Q

Recebo a manifestação do Reclamante Raimundo Piedade Marinho Costa (fl. 665) como 
desistência do recurso.

Baixem-se os autos ao Juízo de origem, para os fins de direito, após os devidos registros
nesta Corte.

Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° TST-RR-508329/98.1 
Recorrente : MÁRCIA QUINTELLA PEIXO TO
Advogado : Dr. Rafael Bevilaqua
Recorrida : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EM PREGADOS DO BANCO 

NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB
Advogados : Dr. Frederico de Moura Leite Estefan e 

Dr. Ricardo Mendes Callado 
Recorrida : CAIXA ECONÔMICA FED ERAL - C EF 
Advogada : Dr.a Maria Lúcia Candiota da Silva

D E S E A C H Q

Considerada a decretação de liquidação extrajudicial da Associação de Previdência 
dos Empregados do BNH - PREVHAB, conforme documentos de fls. 332-3, reautue-se para constar 
como primeira Recorrida Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação 
PREVHAB (em liquidação extrajudicial) e como seus advogados o Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan e o Dr. Ricardo Mendes Callado.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° T ST -R R -515.619/98.1

Recorrente . EM PRESA  CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMCAPA
Advogados : Dr*. Elisângela Leite Melo e 

Dr. Hudson Cunha
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICO S DO ESTADO 

DO ESPÍR ITO  SANTO - SINDIPÚPLICOS
Advogado : Dr. Orondino José Martins Neto

D E S E A C H Q

Considerada a incorporação da Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária 
EMCAPA, conforme documentos de fls. 287-98, reautue-se para constar como Recorrente Empresa 
Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER e como seu advogado o Dr. 
Hudson Cunha.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N" TST-AIRR-526A58/99.0

Agravante . CAIXA ECONÔMICA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SU L
Procuradoras: Dr1. Gislaine M. Di Leone e 

Dr3. Kátia Elisabeth Wawrick 
Agravada : CARLA CRISTIAN E MACHADO

D E S E A C H Q

Considerada a extinção da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, sucedida 
pelo Estado do Rio Grande do Sul, conforme documento de fl. 67, determino a reautuação para constar 
como Agravante Estado do Rio Grande do Sul - extinta Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do 
Sul e como sua procuradora a Dr.a Kátia Elisabeth Wawrick.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° TST-RR-538.454/99.1

Reconente : LUIZ AUGUSTO GALVÃO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
Advogado : Dr. Luiz Tavares Corrêa Meyer
Recorrida : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EM PREGADOS DO BANCO 

NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB
Advogados : Dr. Frederico de Moura Leite Estefan 

Dr. Ricardo Mendes Callado 
Recorrida : CAIXA ECONÔMICA FED ERA L - C EF 
Advogada : Dr3. Shirley de Oliveira Santos

D E S E A C H Q

Considerada a decretação de liquidação extrajudicial da Associação de Previdência 
dos Empregados do BNH - PREVHAB, conforme documentos de fls. 318-9, reautue-se para constar 
como primeira Recorrida Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação 
PREVHAB (em liquidação extrajudicial) e como seus advogados o Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan e o Dr. Ricardo Mendes Callado.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-538.650/99.8

' Recorrente : EM PRESA  CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMCAPA
Advogados : Dr3. Elisângela Leite Melo e 

Dr. Hudson Cunha
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICO S DO ESTADO 

DO E SPÍR ITO  SANTO - SINDIPÚPLICOS
Advogado : Dr. Orondino José Martins Neto

D E S E A C H Q

Considerada a incorporação da Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária 
EMCAPA, conforme documentos de fls. 262-73, reautue-se para constar como Recorrente Empresa 
Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER e como seu advogado o Dr. 
Hudson Cunha.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, Io de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho
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PRO CESSO  N °TST-R R-552.170/99.6 D E S P A C H O

Recorrente : CASA FUNERARIA BAPTISTA  LTDA
Advogado : Dr. Cláudio José Neves Batista 

: JE D IE L  SENA C O R R E U  
: Dr3. Ana Lúcia de Almeida Marques

Recorrido
Advogada

D E S E A C H Q

Pela petição juntada a fls. 396-7, Casa Funerária Baptista LTDA., por seu advogado, 
informa que foi decretada a sua autofalência e requer a suspensão do processo.

Considerada a falência da Reclamada, conforme documento de fl. 397, determino a 
reautuação do feito para constar como Recorrente Massa Falida Casa Funerária Baptista LTDA.

Após, distribua-se o processo preferencialmente, de conformidade com o disposto no art. 
768 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° TST-RR-554.516/99.5

■ C EFRecorrente : CAIXA ECONÔMICA FED ERA L -
Advogada : D r* Sandra Regina Versiani Chieza
Recorrente: ASSOCIAÇÃO DE PREV ID ÊN C U  DOS EM PREGADOS DO BANCO 

NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB
: Dr. Frederico de Moura Leite Estefan e 

Dr. Ricardo Mendes Callado 
: LUIZ CARLOS L IPK E  E OUTROS 
: Dr. Luiz Tavares Corrêa Meyer

Advogados

Receñidos : 
Advogada

D E S E A C H Q

Considerada a decretação de liquidação extrajudicial da Associação de Previdência 
dos Empregados do BNH - PREVHAB, conforme documentos de fls. 179-80, reautue-se para constar 
como segunda Recorrente Associação de Previdência dos Empregados do Banco Nacional da Habitação 
- PREVHAB (em liquidação extrajudicial) e como seus advogados o Dr. Frederico de Moura Leite 
Estefan e o Dr. Ricardo Mendes Callado.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 666-8, reautue-se para constar como segunda Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como sua advogada a Dr.3 Terezinha de Jesus Secco.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-R R  -582.589/99.7

Recorrentes: ELIA S ALV ES SOBRINHO E OUTROS
Advogado : Dr. Humberto Cardoso Filho
Recorrida : COMPANHIA EN ERGÉTICA  DE SÃO PAULO-CESP
Advogada : Dr.“ Neusa Aparecida Martinho e 

Dr.3 Terezinha de Jesus Secco 
Recorrida : FUNDAÇÃO CESP 
Advogado : Dr. Richard Flor

D E S E A C H Q

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 558-60, reautue-se para constar como primeira Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como sua advogada a Dr.3 Terezinha de Jesus Secco.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

RO CESSO  N° TST-RR-590.975/99.4

Recorrentes: ADILSON JO S É  DE BARRO S E OUTROS
Advogado : Dr. Humberto Cardoso Filho 
Recorrida : FUNDAÇÃO C ESP 
Advogado : Dr. Richard Flor
Recorrida : COMPANHIA EN ERGÉTICA  DE SÃO PAULO-CESP
Advogados : Dr. Clayton Cézar Murari e

Dr.3 Terezinha de Jesus Secco

PRO CESSO  N° TST-R R -559.182/99.2

Recorrentes: ADEMAR CLARO BA RBEIRO  E OUTROS
Advogado : Humberto Cardoso Filho
Recorrida : COMPANHIA EN ERGÉTICA  DE SÃO PAULO-CESP
Advogados : Dr. Roberto Masami Nakajo e 

Dr.3 Terezinha de Jesus Secco 
Recorrida : FUNDAÇÃO C ESP 
Advogado : Dr. Richard Flor

D E S E A C H Q

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 2948-50, reautue-se para constar como primeira Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como sua advogada a Dr.3 Terezinha de Jesus Secco.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

D E S E A C H Q

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 796-8, reautue-se para constar como segunda Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como sua advogada a Dr.3 Terezinha de Jesus Secco.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° T ST  - R R-592J24/99.8
Recorrentes: ADALBERTO VANDERLEY DE MACEDO E OUTROS
Advogado : Dr. Humberto Cardoso Filho 
Recorrida : FUNDAÇÃO CESP 
Advogado : Dr. Richard Flor
Recorrida : COMPANHIA EN ERGÉTICA  DE SÃO PAULO-CESP
Advogados : Dr. Emerson Ricardo Rossetto e 

Dr.3 Terezinha de Jesus Secco

D E S E A C H Q

PROCESSO N° T ST -R R -577.130/99.4

Recorrente : LOURENÇO F EL ISBE R T O  DE ANDRADE
Advogados : Dr. Humberto Cardoso Filho 
Recorrida : FUNDAÇÃO CESP 
Advogado : Dr. Richard Flor
Recorrida : COMPANHIA EN ERGÉTICA  DE SÃO PAULO-CESP
Advogados : Dr. Clayton Cézar Murari e

Dr.3 Terezinha de Jesus Secco

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 587-9, reautue-se para constar como segunda Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como sua advogada a Dr.3 Terezinha de Jesus Stcco.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites. |
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho
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PRO CESSO  N° TST-RR-593.805/99.6

Reconente. M IN ISTÉRIO  PÚBLICO DO TRABALHO DA 17a REGIÃO
Procurador : Dr. Carlos Henrique Bezerra Leite
Recorrente: EM PRESA  DE A SSISTÊN CIA  TÉCNICA E EXTEN SÃO RURAL 

DO ESP ÍR IT O  SANTO - EM A TER/ES
Advogados : Dr. Pedro Aionso Ceolin e 

Dr. Hudson Cunha
Recorrido : MARCUS VALÉRIO GOM ES RANGEL
Advogado : Dr. Evaldo César Farias Araújo

D E S E A C H Q

Considerada a mudança de denominação da Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Espírito Santo - EMATER/ES, conforme documentos de fls. 242-53, reautue-se para 
constar como segunda Recorrente Empresa Capixaba de Pesquisa. Assistência Técnica e Extensão Rural 
- EMCAPER e como seu advogado o Dr. Hudson Cunha.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral do Trabalho, nos termos do disposto 

no art. 18, inciso II, alínea h, c/c o art. 84, IV, da Lei Complementar n° 75/93.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N" T ST -RR-600.617/99.0

Recorrente : M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO TRABALHO DA 17* REGIÃO
Procurador : Dr. Ronald Krüger Rodor 
Recorrido . HENRIQUE JO S É  MARTINS 
Advogado : Dr. Avelino Malacame
Recorrida : EM PRESA  CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMCAPA
Advogados : Dr.a Elisângela Leite Melo e 

Dr. Hudson Cunha

D E S E A C H Q

D E S P A C H O

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 640-53, reautue-se para constar como primeira Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como seu advogado o Dr. Vladimir Muskatirovic.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, Io de março de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° T S T -RR-608.637/99.0
Recorrente . COMPANHIA EN ERGÉTICA DE SÃO PAULO-CESP
Advogado : Dr. César Moraes Barreto
Advogado : Dr. Vladimir Muskatirovic
Recorrente : FUNDAÇÃO CESP
Advogado : Dr. Richard Flor
Recorridos : AUGUSTO FA BRI NETO E OUTROS
Advogado : Dr. Humberto Cardoso Filho

D E S E A C H Q

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 745-55, reautue-se para constar como primeira Recorrente Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e ccmo seu advogado o Dr. Vladimir Muskatirovic.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

Considerada a incorporação da Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária 
EMCAPA, conforme documentos de fls. 190-201, reautue-se para constar como segunda Recorrida 
Empresa Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - EMCAPER e como seu 
advogado o Dr. Hudson Cunha.

Reautue-se o Agravo de Instrumento que corre junto a este, juntando cópia deste
despacho.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral do Trabalho, nos termos do disposto 

no art. 18, inciso II, alínea h, c/c o art. 84, IV, da Lei Complementar n° 75/93.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

PROCESSO N" TST-RR-612.222/99.5
Recorrentes: ADELINO IZIDORO PASCHOALIN E OUTRO
Advogado : Dr. Humberto Cardoso Filho 
Recorrida : FUNDAÇÃO CESP 
Advogado : Dr. Richard Flor
Recorrida : COMPANHIA EN ERGÉTICA  DE SÃO PAULO-CESP
Advogados : Dr. Cesar Fernandes Ribeiro e 

Dr.a Terezinha de Jesus Secco

D E S P A C H O

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° T ST -A1RR-602.840/99.2

Agravantes : JO SE IR E M A R  DE FRANÇA E OUTROS
Advogado : Dr. Sílvio Câmara de Oliveira
Agravado : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER\RN

D E S E A C H Q

Recebo a manifestação do Reclamante João Campos Leite Filho (fl. 111) como 
desistência do recurso e determino o prosseguimento do feito nos seus normais trâmites quanto aos 
remanescentes.

Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 756-8, reautue-se para constar como segunda Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como sua advogada a Dr.a Terezinha de Jesus Secco.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° TST-RR-6I2.469/99.0
Recorrente : JO A Q U IM  BERTO LD O  DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Humberto Cardoso Filho 
Recorrida : FUNDAÇÃO CESP 
Advogado : Dr. Richard Flor
Recorrida : COMPANHIA EN ERGÉTICA  DE SÃO PAU LO -CESP
Advogados : Dr. Cesar Fernandes Ribeiro e 

Dr.a Terezinha de Jesus Secco

D E S E A C H Q

PRO CESSO  N° T S T -RR-608.614/99.0

Recorrentes : YURIKO IWAMA SA RTO RIS E  OUTROS
Advogado : Dr. Fernando Roberto Gomes Beraldo 
Recorrida : COMPANHIA EN ERG ÉTICA  DE SÃO PAULO-CESP 
Advogados : Dr. Vladimir Muskatirovic e 

Dr. César Moraes Barreto 
Recorrida : FUNDAÇÃO CESP 
Advogado : Dr. Richard Flor

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 750-2, reautue-se para constar como segunda Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como sua advogada a Dr.“ Terezinha de Jesus Secco.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho
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PRO CESSO  N° T ST -R R -613.940/99.1
Recorrentes: ATHAÍDE RO DRIGU ES DA SILVA E OUTROS
Advogado : Dr. Humberto Cardoso Filho 
Recorrida : FUNDAÇÃO C ESP 
Advogado : Dr. Richard Flor
Recorrida : COMPANHIA EN ERGÉTICA  DE SÃO PAULO-CESP
Advogados : Dr. Vladimir Muskatirovic e 

Dr. César Moraes Barreto

D E S E A C H Q

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 793-9, reautue-se para constar como segunda Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como seu advogado o Dr. Vladimir Muskatirovic.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST -R R -615.180/99.9
Recorrente : COMPANHIA EN ERGÉTICA DE SÃO PAULO-CESP
Advogados : Dr. Clayton Cézar Murari e

Dr.3 Terezinha de Jesus Secco 
Recorrente : FUNDAÇÃO CESP 
Advogado : Dr. Richard Flor 
Recorridos : APARECIDO SAID E OUTROS 
Advogado : Dr. Humberto Cardoso Filho

D E S P A C H O

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 707-9, reautue-se para constar como primeira Recorrente Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como sua advogada a Dr.a Terezinha de Jesus Secco.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do T rabalho

PRO CESSO  N° T S T -RR-613.978/99.4

Recorrentes:
Advogado
Recorrida
Advogado
Recorrida
Advogados

ÁLVARO SCARAM ELO E  OUTRO
: Dr. Humberto Cardoso Filho 
: FUNDAÇÃO CESP 
: Dr. Richard Flor
: COMPANHIA ENEGÉT1CA DE SÃO PAULO-CESP
: Dr. Paulo Augusto Pereira da Silva Camargo e 

Dr. Vladimir Muskatirovic

D E S E A C H Q

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 445-51, reautue-se para constar como segunda Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como seu advogado o Dr. Vladimir Muskatirovic.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PRO CESSO  N° T ST -RR-616.767/99.4
Recorrente : COMPANHIA EN ERGÉTICA  DE SÃO PAULO-CESP
Advogados : Dr.Roberto Masami Nakajo e 

Dr.3 Terezinha de Jesus Secco 
Recorrente : FUNDAÇÃO CESP 
Advogado : Dr. Richard Flor 
Recorrido : SEBASTIÃ O  FÁTIM O LACERDA 
Advogado : Dr. Humberto Cardoso Fiiho

D E S E A C H Q

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 614-6, reautue-se para constar como primeira Recorrente Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como sua advogada a Dr.3 Terezinha de Jesus Secco.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

W AGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
PRO CESSO  N °TST-RR-614.145/99.2
Recorrentes: TEREZINHA CHEILA EPIPHANIO KRUGNER E  OUTROS
Advogados : Dr. Humberto Cardoso Filho 
Recorrida : FUNDAÇÃO CESP 
Advogado : Dr. Richard Flor
Recorrida : COMPANHIA EN ERGÉTICA DE SÃO PAULO-CESP
Advogados : Dr. Vladimir Muskatirovic e 

Dr. César Moraes Barreto

D E S E A C H Q

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 720-6, reautue-se para constar como segunda Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como seu advogado o Dr. Vladimir Muskatirovic.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-E-RR-322723/96.1 V  Região
Embargante : LEV I DA SILVA
Advogado : Dr. Wilson de Oliveira
Embargado : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
Advogado : Dr. Marcelo Oliveira Rocha

d e s p a c h o
Em face de pender incidente de uniformização de jurisprudência sobre a matéria discutida 

nos presentes autos, qual seja, contrato de prestação de serviços - responsabilidade subsidiária (RR 
297751/96, Relator: Min. Milton M. França; em 25.11.98. suspenso na 4a Turma, para rever o Enunciado 
331. IV). determino a suspensão do processo para aguardar em secretaria a solução.

Após o que, voltem conclusos.
Publique-se. 28 de fevereiro de 2000.

JO SÉ  LUIZ VASCONCELLOS
Relator

PRO CESSO  N“ TST-RR-615.134/99.0

Recorrentes: GENOR BATISTA CIV E E  OUTROS
Advogado : Dr. Humberto Cardoso Filho 
Recorrida : FUNDAÇÃO CESP 
Advogado : Dr. Richard Flor
Recorrida : COMPANHIA EN ERGÉTICA DE SÃO PAULO-CESP
Advogados : Dr. Vladimir Muskatirovic e

Dr. César Moraes Barreto

D E S E A C H Q

Considerada a cisão parcial da Companhia Energética de São Paulo - CESP e o 
contido nos documentos de fls. 817-23, reau .ue-se para constar como segunda Recorrida Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e como seu advogado o Dr. Vladimir Muskatirovic.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 29 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

PROC. N° T ST  -ROAR-284.244/96.2
Recorrente: CEAL - CIA. ENERGÉTICA DE ALAGOAS 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : JOÃO ALFREDO CARVALHO MALTA 
Advogado : Dr. João Alfredo Carvalho Malta 
19a Região

D E S P A C H O
Em petição de fls. 132/133, o réu João Alfredo Carvalho Malta informa que o objeto da 

presente ação foi satisfeito.
No prazo concedido para resposta, a autora Ceai - Cia. Energética de Alagoas alega que os 

pagamentos realizados nos autos do processo n° 92.020.907-25 em nada ilidem a pretensão declarada na 
presente rescisória, que é desconstituir o julgado proferido naquele processo.

Assim, determino o prosseguimento do feito.
Publique-se.
Brasília, 1° de março de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator
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PROC. N° TST RXOFROAR-410.390/1997.1 TRT - 9* REGIÃO
Remetente
Recorrente
Advogados
Recorrido
Advogada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9* REGIÃO 
ITAIPU BINACIONAL
Dr. Lycurgo Leite Neto e Dr. Luiz Adriano Boabaid 
EUGÊNIO BICHAT AMARAL DE MORAES 
Dra. Dalva Dilmara Ribas

d e s p a c h o

1. A egrégia Nona Corte Regional, pelo v. acórdão de fls. 
665/673, julgou improcedente a ação rescisória proposta com fundamento 
no art. 485, inciso V, do CPC, em que se argúi afronta ao inciso XXXVI 
e § 2 “ do art. 5o da Constituição Federal, aos artigos 3°, alínea "a", 
4o e 6”, do Decreto 74.431/74 (Protocolo da Itaipu), perpetrada pela 
r. decisão que condenou a Itaipu Binacional ao pagamento de parcelas 
salariais decorrentes dos Planos "Verão" (URP DE FEVEREIRO/89) e 
"Bresser" (IPC DE JUNHO DE 1987) e suas repercussões, horas extras 
excedentes da quarta diária por aplicação da Lei 3.999/61 e adicional 
de insalubridade.

2. Foi processada a Remessa Oficial.
3. Insurge-se a Autora por meio das razões de recurso ordi

nário de fls. 676/696.
4. O recurso foi admitido às fls. 676, sendo oferecidas con

tra-razões às fls. 701/707.
5. A douta Procuradoria-Geral opina pelo conhecimento e pro

vimento parcial do recurso (fls.711/717).
6. Relativamente às diferenças salariais decorrentes de Pla

nos Econômicos, cumpre ressalvar que ao tempo da judicatura no Regio
nal da 15* Região, jamais admiti a desconstituição de decisões conces
sivas de rèajustes oriundos dos sucessivos Planos Econômicos editados 
pelo Governo Federal.

7. É que em todas elas não se negava a vigência ou a eficá
cia do princípio do direito adquirido do art. 5°, XXXVI, da Constitui
ção Federal, confinando-se a controvérsia que o pressupunha ao confli
to intertemporal de leis, cuja conclusão favorável à aquisição do di
reito não induzia à idéia de violação do preceito constitucional.

8 . Isso porque, segundo a melhor doutrina, dá-se a violação 
de dispositivo legal quando o juiz lhe dá uma interpretação manifesta
mente errônea, no sentido de não estar apoiada em argumentação digna 
de consideração, absolutamente indiscernível nas decisões que propen
diam pela tese do direito adquirido.

9. Tampouco me deixava sensibilizar com a alegação de o STF 
ter pacificado a polêmica ao salientar a existência de mera 
expectativa, cujo papel de guardião da Constituição Federal autoriza
ria o corte rescisório por ofensa ao art. 5°, XXXVI, da Carta de 1988.

10. É que, além de emprestar à decisão do Supremo efeito 
vinculante inexistente, visto que esse se circunscreve à norma do art. 
102, § 2", da Constituição, ela trazia subentendida a tese indefensá
vel de não caber rescisória por violação de normas constitucionais sem 
que antes a Corte as tivesse examinado, tanto quanto a de que elas 
seriam refratárias à atividade cognitiva das instâncias inferiores, 
tudo culminando na ressurreição do proscrito instituto da avocatória.

11. Guindado, no entanto, ao cargo de Ministro Togado do TST 
e ciente de ser unânime a orientação favorável à desconstituição des
sas decisões, por afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição, vejo-me 
na contingência de segui-la, sobretudo com o fim de prestigiar o prin
cípio da disciplina judiciária, imprescindível ã tão desejada celeri
dade processual.

12. A decisão rescindenda, quando deferiu ao reclamante o 
pagamento de reajustes salariais pelas variações do IPC de junho de 
1988 e da URP de fevereiro de 1989, violou a literalidade do disposto 
no art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988, preceito 
expressamente invocado na inicial (fls. 04), pois tanto o Tribunal 
Superior do Trabalho quanto o excelso Supremo Tribunal Federal já fir
maram entendimento de que inexiste direito adquirido às parcelas 
correspondentes.

13. As revogações do Decreto-Lei 2.302/86 pelo Decreto-Lei 
2.335/87, e deste pela Lei 7.730/89, verificaram-se em momento anteri
or ao da consumação dos fatos idôneos necessários à aquisição do di
reito aos reajustes de vencimentos pelos índices de 26,06%, relativo 
ao IPC de junho de 1987, de 26,05%, relativo à URP de fevereiro de 
1989. Afasta-se, sob tal ótica, a pertinência de alegação de direito 
adquirido aos vencimentos reajustados quando, antes dos meses corres

pondentes, deu-se a alteração da política remuneratõria do Governo. 
Precedentes: E-RR-130.869/94.1, Ac. 872/97, DJU 18.04.97, Relator Mi
nistro Milton de Moura França; E-RR-64.851/92.1, Ac. SBDI1 1799/97, 
DJU 30.05.97, Relator Ministro Leonaldo Silva e ROAR-340.635/97.2, DJU 
16.04.99, Relator Ministro Luciano de Castilho Pereira.

14. Verifica-se, pois, que, efetivamente, conforme adequada
mente sublinhado na inicial às fls. 04, houve literal violação do art. 
5°, inciso XXXVI, da Constituição de 1988, por parte da decisão res
cindenda quando reconheceu, na reclamatória, o direito aos reajustes 
em causa, aplicando políticas salariais contidas em legislações que 
não mais vigoravam no mundo jurídico.

15. Com relação às horas extras, é certo que a questão é 
infraconstitucional, pelo que aplicável o Enunciado n* 83 do TST, uma 
vez que a Lei 3.999/61, única, na qual está fundamentada a decisão 
rescindenda, é de interpretação controvertida entre os Tribunais (Pre
cedentes: ROAR-344.321/97, Relator Ministro João Orestes Dalazen, DJU 
24.09.99; ROAR-368.613/97, Relator Ministro Ronaldo Leal, DJU 
05.02.99).

16. Relativamente ao adicional de insalubridade, surpreende 
a invocação do § 2° do artigo 5° da Constituição Federal, que clara
mente não se aplica à hipótese. Não se vislumbra no acórdão rescinden
do qualquer vestígio de ofensa aos artigos 4° e 6° do Decreto 
74.431/74. Pelo contrário, ele está fundamentado no primeiro em decor
rência não só de tratar-se de norma mais benéfica ao empregado, mas 
também por ter restado comprovado, através de prova pericial, o traba
lho em condições insalubres no Hospital de Itaipu, além de ter consta
do o nome do Réu da lista dos empregados expostos à insalubridade.

17. Ante o exposto, e com fundamento no § 1°-A do art. 557 
do CPC, dou provimento parcial ao recurso ordinário e à remessa ofi
cial para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, des
constituir em parte a decisão rescindenda, e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, absolver a Autora do pagamento das dife
renças salariais decorrentes da aplicação do IPC de junho de 1987 e da 
URP de fevereiro de 1989.

18. Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. N° TST-RXOF-MS-416.359/1998.1 TRT - 10* REGIÃO

Remetente : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10* REGIÃO 
Impetrantes: TEREZINHA MARIA CARLETO E OUTRAS
Advogado : Dr. Marco Antônio Bilíbio Carvalho 
Interessada: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogada : Dra. Rosamira Lindóia Caldas

D E S P A C H O

1. TEREZINHA m a r i a CARLETO E o u t r a s impetraram Mandado de 
Segurança contra ato praticado pelo Juiz-Presidente da MM. 8a JCJ de 
Brasília, o qual fixou para a condenação de custas processuais impor
tância muito.superior ao valor dado à causa na exordial.

2. Tribunal Regional do Trabalho da 10° Região concedeu a 
segurança (acórdão - fls. 120/122) sob o fundamento de que, atribuído 
valor à causa e inexistindo impugnação, não se admite a sua alteração 
para fins de cálculo de custas. Foi determinado o processamento da 
Remessa Oficial.

3. A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se no sentido 
do desprovimento da remessa (fls. 127/128).

4. Conclui-se que subiram os autos em face do que dispõe o 
art. 12 da Lei 1.533/51. Entretanto, consoante- a iterativa jurispru
dência desta Corte, é incabível a remessa oficial nesta hipótese. À 
luz dos arts. 102, inciso II, alínea a, e inciso III, alínea b, e 121, 
§ 4°, inciso V, da Constituição Federal, tem-se que não mais se auto
riza a remessa necessária, prevista naquele dispositivo legal, quando 
a decisão for proferida por órgão colegiado, ficando referida figura 
processual reservada para as hipóteses em que a decisão foi proferida 
por órgão de primeiro grau de jurisdição. 0 que não ocorre nesta Jus
tiça Especializada, na qual o Mandado de Segurança é da competência
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originária dos Tribunais Regionais. Precedente: RXOF-208.570/95,
Ac.1774/96, Ministro Leonaldo Silva, DJ 21-02-97; RXOF-167.099/95, Ac. 
1069/96, Ministro Francisco Fausto, DJ-07.02.97; e RXOF-222.998/95, 
Ac. 1.553/96, Ministro Manoel Mendes, DJ 13.12.96.

5 . Ante o exposto, n e g o  s e g u im e n t o  à Remessa de Oficio com 
fulcro no caput do art. 557 do CPC.

6. Publique-se.
Brasilia, Io de março de 2000.*

M i n i s t r o  BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° T S T -R O M S -4 6 8 .0 9 6 / 1 9 9 8 . 1  TRT -  9 *  REGIÃO

Recorrente: PROFORTE S . A .  - TRANSPORTE DE VALORES
Advogado : Dr.. Joaquim Miró
Recorridos: VILSO N  WISENFATH e SEG - SERVIÇO S E S P E C IA IS  DE SEGURANÇA E 

TRANSPORTE DE VALORES S .A .
Advogada : Dra. Regina Maria Bassi Carvalho (Advogada do 1° 

Recorrido)
f i E S P A Ç H O

1. A empresa Proforte S.A. Transporte de Valores impetrou 
mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do Exmo. Juiz
Presidente da 3* Junta de Conciliação e Julgamento de Maringá, que 
determinou o bloqueio de créditos por serviços prestados a clientes em 
contratos que envolvem transporte de valores, por considerá-la suces
sora nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT. Alegou, em síntese, que não 
integrou a relação processual em sua fase de cognição, não podendo ser 
considerada sucessora da empregadora do impetrado.

2. Mediante o despacho de fl. 34, o Exm° Juiz-relator indefe
riu a liminar requerida.

3. O egrégio TRT, ao julgar o m a ndam us, denegou a segurança 
sob o fundamento, em síntese, de que "o ato ora impugnado, tendo firme 
apoio na lei (CPC, art. 655), não afeta direito líquido e certo da 
impetrante, ainda mais não havendo prova cabal de que, em caso de pe
nhora do direito de crédito - ressalte-se que nenhum outro bem fora 
encontrado - a empresa fique impossibilitada de prosseguir suas ativi
dades" (fl. 51! .

4. Dessa conclusão, interpõe a impetrante recurso ordinário, 
pelas razões de fls. 56/61.

5. O recurso foi admitido pelo despacho de fl. 56 e não rece
beu contra-razões (fl. 64).

6. A douta Procuradoria oficiou no sentido do conhecimento e 
desprovimento do recurso.

7 . A primeira insurgência revelada na inicial, pela empresa, 
e renovada nas razões recursais é com a sua condição de sucessora, 
argumentando que não participou da relação processual na fase de co
nhecimento e que a devedora que consta no título executivo judicial é 
a empresa SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valo
res S.A.

8. A assertiva de que a impetrante não é sucessora da empresa 
mencionada exige dilação probatória, o que não se coaduna com o 
remédio constitucional eleito, no qual é inviável o reexame aprofunda
do de provas e fatos.

9. Além disso, existe medida processual eficaz para solução
da controvérsia em torno da responsabilidade executiva do sucessor, 
consubstanciada nos embargos à execução, por aplicação analógica do 
art. 568, III, do CPC, pois a sucessão é modalidade de assunção de 
crédito e débito obrigatória por força da lei, cujo efeito suspensivo, 
pontilhado no art. 738, § 1°, do CPC, dilucida o descabimento do pre
sente mandado, a teor da norma paradigmática do art. 5°, II, da Lei n° 
1.533/51.

10. Afastada, no entanto, a hipótese de o impetrante se socor
rer dos embargos à execução, em razão da singularidade da pretensão de 
ser mantido na posse dos bens então apreendidos, milita a certeza de 
se qualificar como terceiro, estranho à demanda trabalhista, a partir 
da qual impõe-se a conclusão sobre o cabimento dos embargos do art. 
1.046, do CPC, cujo efeito suspensivo do processo de execução, . previs
to no art. 1.052, os credencia igualmente como instrumento apto à de
fesa do seu património, elidente por isso mesmo do direito ao mandado 
de segurança, a teor da proverbial norma do art. 5°, II, da Lei 
1.533/51.

1 1 . Por outro lado, não prospera a argüição recursal no senti
do da aplicabilidade do art. 620 do CPC que consàgra, o princípio da

economicidade da execução. É ijue na hipótese dos autos restou incon
troversa a inércia da impetrante, que não nomeou bens à penhora, dei
xando de respeitar a faculdade prevista no art. 652 do CPC. Tal proce
dimento devolve ao credor a faculdade de indicação de bens, restando 
impertinente a invocação do arts 620 do CPC, diante da inobservância 
do citado art. 652 da Lei Instruniental Civil.

12. Ademais, a impetrance não demonstrou, de imediato, que o 
bloqueio em questão culminaria com a sua ruína financeira e a existên
cia de outros bens, o que não constitui, ao contrário do qué afirma em 
suas razões, fato público e notório. Com efeito, das informações pres
tadas pela autoridade coatora, coijstata-se que a empresa não ofereceu 
outros meios para que se pudesse promover a execução, sendo certo, 
ainda, que a certidão do Oficial de Justiça dá conta de que não foram 
encontrados bens pertecentes à executada passíveis de constrição, uma 
vez que todos já estavam penhorados em outros processos trabalhistas.

13. Por todo o exposto, com base no art. 557, c a p u t do CPC, 
denego seguimento aq, recurso por conta de sua manifesta improcedência.

1 4 . Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. N" TST-AC-471.287/98.4

Autora : CEN TRAIS ELÉTRICA S DO NORTE DO BRASIL S.A. - ELETRO N O RTE
Advogados : Drs. Antônio Arcuri Filho e Eduardo Luiz Safe Carneiro 
Réus : SAMUEL IRINEU DE AQUINO E  OUTROS
Advogado : Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo

d e s p a c h o

Em face das informações de fl. 171, observa-se que a cautelar, incidente no ROAR
403.039/98.2, perdeu o objeto, uma vez que o recurso ordinário interposto no processo principal foi apre
ciado e provido no âmbito deste Tribunal em 22/3/99, tendo a decisão transitado em julgado e baixado os 
autos ao TRT da 8* Região em 24/8/99.

Destarte, em face do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos ter
mos do artigo 267, inciso IV, da Lei Adjetiva Civil. Custas pelos réus, calculadas sobre o valor ora arbi
trado à causa, R$ 1.000,00, no importe de RS 20,00.

Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. N° T S T -R O M S -4 9 2 .3 4 3 / 1 9 9 8 . 8  TRT -  6 *  REGIÃO

Recorrente : G . C . EMPREENDIMENTOS IM O B IL IÁ R IO S LTDA.
Advogada : Dra Rosângela de Melo Cahú Arcoverde de Souza
Recorrido : JO S É  ROBERTO DA SILV A
Advogado : Dr. Arivaldo José dè Andrade Filho
Autoridade Coatora: J u i z - P r e s i d e n t e  d a  7 a J C J  d e  R e c i f e / P E

Ü E S E A C U Q

1. Visa o presente mandado de segurança, impetrado por G. C. 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., à suspensão do ato da Exma Juiza
Presidente da 7a JCJ de Recife, pelo qual fora determinado se proce
desse, na execução do processo n° 07.001.00083/97, à penhora em di
nheiro, em razão de o exeqüente ter informado nos autos que o bem an
teriormente penhorado era de difícil arrematação.

2 . Contra o v. acórdão de fls. 538/41, prolatado pelo egrégio 
TRT da Sexta Região, que denegou a segurança requerida, manifesta re
curso ordinário a impetrante pelas razões de fls. 45/54.

3 . 0 recurso foi processado por força do r. despacho de fls. 
55 e não há contra-razões.

4 . O parecer do Ministério Público do Trabalho é pelo despro
vimento do recurso (fls. 60/62).

5 . É sabido ser extremamente angustiante para o magistrado 
posicionar-se sobre a penhora em conta-corrente do executado conside
rando, de um lado, o legitimo direito do exeqüente à pronta satisfação 
do seu crédito, de outro, os transtornos dai provenientes para a nor
malidade das atividades do devedor.

6. Por isso se lhe exige prudência no equacionamento dos in
teresses em choque, visto que, afastada a ilegalidade da apreensão do 
numerário da conta-corrente por se reduzir a dinheiro de contado, essa 
pode eventualmente se revelar abusiva a partir dos seus efeitos dano
sos para o executado, cuja prevenção é um imperativo do art. 620 do 
CPC.
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7 . Ocorre que o assinalado caráter preventivo da segurança se 
encontra na contramão da evidência de a penhora em numerário ter s i d o  

ultimada, através do auto de fls. 22, da qual se extrai a inexistência 
de urna das condições da ação, relacionada ao interesse de agir de que 
trata o art. 3°, do CPC.

8 . Mas, ignorando o propósito declaradamente cautelar da pre
tensão, a superveniência da constrição judicial equivale à ocorrência 
de fato consumado, insuscetível de ser examinado em sede de mandado de 
segurança.

9 . De qualquer modo, não se vislumbra no ato da autoridade a 
decantada ilegalidade ou o propalado abuso de poder, na medida em que 
a execução em curso é definitiva, conforme se extrai da documentação 
de fls. 18/19, desautorizando por isso a medida usualmente adotada por 
este magistrado, de evitar a penhora em dinheiro na esteira dós arti
gos 899, da CLT e 620, do CPC.

1 0 . Ante o exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557, c a p u t, do 
CPC.

11. Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

M in istro  B A R R O S LEV EN H A G EN
Relator

PROC. N" T S T -R O -M S - 4 9 5 .5 1 6 / 1 9 9 8 . 5  TRT -  4 *  REGIÃO

Recorrentes: ELO ÍSA  HELENA TERRES NUNES e OUTRA
Advogado : Em causa própria
Recorrido : HOSPITAL UNIVERSITARIO SÃO FRANCISCO DE PAULA
Advogada : Dra. Izaura Virgínia G. Oliveira
Autoridade coatora: JU ÍZ A -P R E SID E N T E  DA 3 *  J C J  DE P ELO TA S/R S

D E S P A C H O

1. Eloisa Helena Terres Nunes e Eoni Henriques Xavier impe
traram mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato da Exma. 
Juíza-Presidente da 3* Junta de Conciliação e Julgamento de Pelotas/RS 
que as condenara solidariamente com a reclamante ao pagamento de cus
tas e honorários periciais, bem assim- de multa por lítigância de 
má-fé.

2. Mediante ò despacho de fl. 76, foi indeferida a liminar.
3. 0 egrégio TRT da 4* Região denegou a segurança ao funda

mento de que o m andam us não pode ser utilizado como substitutivo de 
recurso, a teor do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51.

4 . Contra essa decisão, as impetrantes manifestam recurso 
ordinário, pelas razões de fls. 120/124. Sustentam a ilegalidade e a 
abusividade da sentença a justificar a utilização da via mandamental, 
pois, sendo advogadas da reclamante, sem integrar, a relação processu
al, não poderiam ser condenadas solidariamente ao pagamento de custas, 
honorários e multa. Requerem, ao final, o benefício da justiça gratui
ta, apresentando declaração de que se encontram impossibilitadas de 
arcar com as despesas prbcessuais sem prejuízo de sua mantenga e da 
família, nos termos das Leis n°s 1.060/50 e 7.115/83 (fls. 125/126).

5. 0 recurso foi admitido pelo despacho de fl. 132, recebendo 
contra-razões às fls. 135/140.

6. A douta Procuradoria-Geral do Trabalho oficiou no sentido 
do conhecimento e desprovimento do recurso.

7. 0 ato judicial que ensejou a impetração do mandado de se
gurança consiste em sentença extintiva do feito com julgamento de mé
rito. Essa decisão é passível de recurso, a teor do art. 895, "a", da
CLT, o que atrai a incidência da vedação inserta no inciso II do art. 
5o da Lei n° 1.533/51, conforme bem ressaltou o egrégio Regional.

8. Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC, denego segui
mento ao recurso por conta de sua manifesta improcedência, e, diante 
das declarações acostadas às fls. 125/126, defiro às impetrantes o 
benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4° da Lei n° 
1.060/50 e 1” da Lei n° 7.115/83.

9. Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 2000.

M in is t r o  B A R R O S  L E V E N H A G E N
Relator

PROC. N° T S T -R O M S -4 9 5 .6 2 9 / 1 9 9 8 . 6  TRT 7 *  REGIÃO

Recorrente: YAMACOM NORDESTE S.A.
Advogada : Dra. Imaculada Gordiano Valente
Recorrido : MURCIO FRANKLIN BEZERRA DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Magno César Gomes

D E S P A C H O

1. Cuidam os autos de Recurso Ordinário em Mandado de Segu
rança impetrado há longa data, razào pela qual a Secretaria da SBDI2 
procedeu à diligência no sentido de averiguar, no Juizo de origem,- a 
atual situação do processo principal.

2. Assim, à fl. 120, a eg. Décima JCJ de Fortaleza - CE in
forma, por meio do oficio n° 826/99, que foi homologado acordo entre 
as partes naquele Juizo .

3. Atento à informação, julgo o processo extinto, sem julga
mento do mérito, por falta de interesse de agir superveniente nos ter
mos do art. 267,.inciso VI, do CPC.

4 .  Publique-se.
Brasilia, 07 de fevereiro de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
R e la to r

PROC. N° TST-RXOFROAR-571.240/1999.6 TRT - 17* REGIÃO
Remetente : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17* REGIÃO
Recorrente: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Advogada : Dra. Márcia Azevedo Couto 
Recorrida : CLEUSA MONTEIRO DA SILVA
Advogado : Dra. Patrice Lumumba Sabino

D E S P A C H O
1. A ação rescisória em causa foi proposta pelo Municipio de 

Cachoeiro de Itapemirim, com fundamento no art. 485, V, do CPC, obje
tivando desconstituir o v. acórdão regional condenatorio do pagamento 
das URPs de abril e maio/88.

2. A egrégia 17* Corte Regional, pelo v. acórdão de fls. 
103/106, julgou inadmissível a ação rescisória, extinguindo o feito 
sem julgamento do mérito, • por entender apiicável à hipótese a Súmula 
343/STF e o Enunciado n° 83/TST.

3 . Além da remessa necessária houve recurso voluntário do 
Municipio onde há reiteração dos argumentos lançados na inicial.

4 . Contra-razões ás fls. 125/140, com preliminar de 
decadência.

5 . A douta Procuradoria-Geral opinou às fls. 145/148 pelo 
provimento do recurso ordinário.

6 . A preliminar de- decadência argüida em contra-razões fun
damenta-se na alegação de que, embora ajuizada a ação rescisória den
tro de dois anos do trânsito em julgado da decisão rescindenda, a ci
tação não teria sido válida e, portanto, ter-se-ia operado a decadên
cia quando da devolução da notificação postal. Ocorre que a cessação 
do decurso do prazo decadencial não se dá com a citação da parte ou o 
despacho judicial que a determina, mas com o ajuizamento da ação; se 
esta foi ajuizada dentro do biênio legal, como é a hipótese dos autos, 
não tem relevância para efeito decadencial a circunstância de o despa
cho judicial ou a citação ter-se dado fora dos dois anos contados do 
trânsito em julgado da decisão rescindenda. Rejeito, pois, a 
preliminar.

7. No mérito, cumpre destacar que, a despeito das considera
ções lançadas no recurso, verifica-se pelo prisma da remessa de oficio 
que não houve na inicial indicação de ofensa, pela decisão rescinden
da, do art., 153, § 3o da Constituição Federal pretérita ou 5o, XXXVI,
do atual texto constitucional, pressuposto indeclinável das ações 
rescisórias envolvendo planos econômicos pelo permissivo do inciso V
do art. 485 do CPC, conforme jurisprudência pacifica desta Corte.

8. Do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC,, nego pro
vimento ao recurso ordinário e à remessa necessária mantendo inte
gralmente o v. acórdão regional, inclusive quanto a cautelar em 
apenso.

9. Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2.000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. H ” TST-AC-618845/99.6 TST
AUTORA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado , :. Dr. Wellington Dias da Silva 
RÉU : ÁLVARO PRIETTO
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D E S P A C H O

Intime-se a Autora para que forneça o atual endereço do Réu, 
no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se possa cumprir a citação do 
mesmo.

Publique-se.
Brasilia, 02 de março de 2000.

IV E S  GANDRA MARTINS FILHO 
M i n i s t r o - R e l a t o r

PROC. N° T S T - I V C - 6 2 0 . 3 5 2 / 1 9 9 9 . 9  T ST

Impugnante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
BELO HORIZONTE E REGIÃO

Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Impugnado : UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS B R A S IL E IR O S S . A .
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho

D E C I S Ã O

1. Trata-se de impugnação do valor da causa oferecida pelo 
Sindicato-réu, nos autos da cautelar inominada proposta por UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., na qual alerta para a má-fé do autor 
quando o fixou em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), posto que o deveria 
ser no importe de RS 1.000,00 (hum mil reais), por ser praxe em pro
cessos dessa natureza.

2. Em resposta, o requerente-impugnado negou a má-fé que lhe 
foi impingida, salientando que o valor lá arbitrado se deveu ao fato 
de a cautelar visar o não-levantamento do elevadíssimo valor da 
execução.

3 .  A julgar pelo disposto no 'art. 800, e incisos, do CPC, se 
poderia concluir em principio não ser requisito da petição inicial das 
cautelares a indicação do valor do pedido. Compulsando-o, no entanto, 
mais atentamente firma-se a certeza sobre a ocorrência de simples 
omissão e não de silêncio eloqüente, a permitir a invocação analógica 
do art. 282, V, do CPC. .

4 .  Ciente, ainda, da acessoriedade das cautelares, quer se
jam típicas ou atipicas, preparatórias ou incidentais, impõe-se a ila
ção de que o valor do pedido deve corresponder, de regra, ao da ação 
principal.

5 .  Essa, por sua vez, se encontra consubstanciada na ação 
rescisória em que se deu o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

6 . Com isso, é de rigor o priorizar em detrimento tanto do 
valor original dado equivocadamente, e não por má-fé, quanto-o propos
to neste incidente de R$ 1.000,00 (hum mil reais), por se revelar des
provido de sustentação jurídica.

7 .  Do exposto, julgo procedente em parte o pedido de impug
nação do valor da causa, fixando-o no importe de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).

8. Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAG EN

R elator

PROC. N° T S T - A C - 6 2 0 . 4 6 6 / 2 0 0 0 . 0  ' TRT -  4 a REGIÃO

Autor : H ÉLIO  ALVES RODRIGUES
Advogado : Dr. João Carlos Crespo 
Ré : CIRZA  JO S É  BITENCOURT PA ROSA

d e s p a c h o

1. Hélio Alves Rodrigues ajuizou medida cautelar inominada 
com pedido de liminar i n a u d i t a  a l t e r a  p a r s  pretendendo a suspensão da 
execução processada nos autos da reclamação trabalhista em tramitação 
na 29a Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre.

2 . Através do despacho de fl. 21, foi concedido prazo ao 
autor para a regularização da instrução da medida, providência não 
atendida ao argumento deduzido na petição de fl. 23 de que os autos da 
ação rescisória encontram-se neste Tribunal.

3 . Contudo, apesar de incidental a medida intentada e de 
caracterizar-se por sua acessoriedade, o processo cautelar é autônomo, 
sendo que a validade da petição inicial depende da observância dos 
requisitos- dos arts. 282 e 283 do CÈC, a teor do art. 801 da mesma 
norma, inclusive, no que concerne ao valor da causa, não. dec.l inado' na

inicial e que deveria ter sido no prazo então concedido, a despeito de 
o despacho não ter tratado do valor da causa.

4. Não atendida, portanto, a determinação de regularizaçâo 
da medida, prevista no art. 284 do CPC, i n d e f i r o  l im in a z m e n t e  a  i n i c i 

a l  nos termos do parágrafo único desse último dispositivo legal menci
onado e arbitro à causa o valor de R$ 1.000,00 para fins de custas 
processuais, ora fixadas no importe de R$ 20,00.

5 . Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
, Relator

PROC. N° T ST -AR-628.857/2000.2
Autor : CENTRO FED ERA L DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO  SUCKOW DA

FONSECA - C E FET /R J
Procurador: Dr. Eduardo Henrique A. C. de Moraes
Réu s : A LM IR DE SOUZA ESTEV ES E OUTROS

D E S P A C H O

Apesar de a autora não o ter explicitado na inicial, tudo 
indica que o pedido de suspensão do processo de execução foi deduzido 
com respaldo no art. 273, do CPC. Ciente, no entanto, da proverbial 
peculiaridade da ação rescisória, consubstanciada na cumulação do pe
dido de desconstituição da decisão rescindenda com o de novo julgamen
to da causa, agiganta-se a convicção sobre a sua Inaplicabilidade, por 
ser juridicamente impossível prover antecipadamente os efeitos do jui
zo rescindente e sobretudo os do juizo rescisório.

Além disso, a liminar ora requerida se encontra na contramão 
do próprio art. 273, do CPC, pois entre os efeitos da tutela pretendi
da na rescisória não se inclui o da suspensão da execução, conforme se 
deduz da norma proibitiva do art.489, do CPC.

Afastada a pretensão presumidamente escorada no preceito em 
foco, extrai-se ainda da inicial a evidência de a autora lhe ter em
prestado incontrastável natureza cautelar, sabidamente inacumulável 
com a pretensão rescindente, tendo em vis.ta que, a teor' do art.796, do 
CPC, ela deve ser deduzida em ação própria.

Do exposto, indefiro a liminar de suspensão do processo de 
execução, determinando à Secretaria que proceda à citação do réu para, 
querendo, contestar a ação em 20 dias. Intime-se.

Publique-se.
Brasilia, 1° de março de 2000.

M IN ISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator •

PROC. N° TST-AC-631.865/2000.2

Autor : MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
Advogado : Dr. Adilcio Cadorin 
Réu : JO N IL DA SILVA PIRES

D E S P A C H O
Observa-se que a presente ação cautelar está desacompanhada de documentos essenciais 

para a comprovação dos fatos afirmados pelo autor. Visando à instrução do feito, determino que o Muni
cípio junte aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial:

1) cópia autenticada da inicial da ação rescisória;
2) cópia autenticada do acórdão proferido pelo Regional no julgamento da rescisória refe

rente a Jonil da Silva Pires, tendo em vista que a cópia constante no feito é referente ao réu Jairo Ponciano 
Bernardo;

3) cópia autenticada do acórdão rescindendo; e
4) a comprovação de que a importância a que se refere o ofício de fl. 27/28 ainda nâq foi

levantada.
Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 2000.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. N° T S T - A C - 6 3 2 2 5 9 / 2 0 0 0 . 6  TST
AUTOR : S . A .  CONSTANCIO V IE IR A
Advogado: Dr. Anselmo Vasconcelos Santos 
RÉUS : MARIA DO CARMO DA CRUZ E OUTROS

D E S P A C H O

1. Em face da deficiência de peças reputadas essenciais para 
o julgamento da ação cautelar, determino, nos termos do art. 2 8 4  do
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CPC, seja emendada a inicial, a fim de que slejam trazidos aos autos, 
no prazo de 10 dias, os seguintes documentos:

a) decisão regional sobre a ação rescisória; .
b) decisão rescindenda;
c) certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda;
2. Intime-se e publique-se.
Brasilia, 02 de março de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AC-632.387/2000.8
Requerente: TECHNOS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COM ÉRCIO LTDA.
Advogado : Dr. João de Jesus Abdala Simões
Requeridos: CRISTIAN E CARNEIRO DA CUNHA E OUTROS

D E C I S Ã O

TECHNOS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COM ÉRCIO LTDA. ajuíza a presente 
ação cautelar inominada, incidental aos autos de ação rescisória (fls. 63/74), que ora se encontra em grau 
de recurso ordinário (fls. 81/99), pretendendo suspender a execução da decisão proferida nos autos de 
reclamação trabalhista, que teria reconhecido a reintegração de Isnaildo Carneiro da Cunha no emprego, 
portador de estabilidade provisória, por se tratar de dirigente do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
de Relojoaria e Oficiais Relojoeiros de Manaus.

Alega a Autora a plausibilidade do direito, por ausência da alegada estabilidade, visto que 
as atividades do aludido Sindicato teriam sido suspensas mediante a concessão de liminar em ação caute
lar. acessória à ação de anulação de constituição de sindicato, ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Joalheria e Lanidacão de Pedras Preciosas de Manaus na Justiça Estadual, vindicando 
sua condição de verdadeiro representante da categoria, cuja pretensão restou acolhida (fls. 42/47),e confir
mada pelo Eg. TJAM, ao negar provimento à apelação (fls. 48/51), e pelo C. STJ, ao não conhecer do re
curso especial (fls. 56/61).

Argúi, ainda, que o recebimento do recurso especial apenas no efeito devolutivo, a teor do 
art. 542, § 2°, do CPC, não teria o condão de conceder a estabilidade provisória do empregado na Justiça 
Trabalhista, de modo que a legalidade de sua condição sobreviria apenas por ocasião do julgamento do re
curso pelo STJ, visto que o posicionamento das instâncias ordinárias ter-lhe-ia sido desfavorável, ainda 
que não definitivo. Por fim, assevera que a anulação de constituição do Sindicato operaria efeitos ex tunc, 
a teor do art. 158, do Código Civil.

Sustenta, por fim, que a periclitância da demora da prestação jurisdicional estaria configu
rada na iminência de liberação da quantia depositada em favor dos herdeiros dos Requeridos, mediante 
decisão que já  teria deferido a expedição de alvará (fl. 105).

Sucede, todavia, que não diviso visos de probabilidade de êxito da ora Requerente, máxi
me ante a ausência de prequestionamento dos dispositivos legais tidos por violados na ação rescisória O 
Eg. Regional, ao prolatar o v. acórdão rescindendo (fls. 52/55), não se pronunciou sobre a nulidade de 
constituição do Sindicato, que à época estava sendo discutida na Justiça Comum, tampouco sobre o efeito 
meramente devolutivo de que se reveste o recurso especial ali interposto, a teor do disposto no art. 542. § 
2o, do CPC. Silenciou também quanto aos efeitos do ato nulo, conforme previsto no art. 158, do Código 
Civil, mesmo porque então inexistia decisão definitiva transitada em julgado acerca da nulidade de consti
tuição do Sindicato.

Indefiro, portanto, a liminar postulada.
Concedo à Requerente o prazo de 10 (dez) dias para juntada aos autos de cópia dos seguin

tes documentos, indispensável à instrução da presente causa, sob pena de indeferimento da petição inicial: 
a) petição inicial da ação cautelar relativa à ação anulatória n° 323/91; b) decisão liminar nela concedida; 
c) petição inicial da ação anulatória n° 323/91; e d) petição inicial da reclamação trabalhista.

Publique-se.
Brasília, Io de março de 2000.

JO Ã O  O R ESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N* TST-AC-633.705/2000.2 '
Requerente: BANCO BAMERINDUS DO BRA SIL S.A. (EM  LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIAL)
Advogada : Dra. Cristina Rodrigues Gontijo 
Requerido : JOAQUIM  GOM ES SANGUEDO

D E C I S Ã O

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ajuíza a presente ação cautelar inominada, incidental a recurso ordinário em ação rescisória n° 
TST-ROAR-500.569/98.0, ora pendente de julgamento perante este Eg. Tribunal Superior do Trabalho, 
pretendendo sustar a execução da sentença proferida na reclamação trabalhista n° 376/92, em trâmite pe
rante a MM. 1* JC J de Campos de Goytacazes, na qual teriam sido garantidas ao Requerido diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de março de 1990.

Na hipótese vertente, contudo, verifica-se que a pretensão do Requerente deduzida na pre
sente ação cautelar iguala-se a pedido já  articulado mediante outra ação cautelar, ajuizada perante o Eg. 
TRT da Ia Região (fls. 14/18), julgado improcedente mediante acórdão proferido pelo C. Tribunal a quo 
(fls. 137/144). Verifica-se ainda que, irresignado, o Autor interpôs recurso ordinário (fls. 34/42), autuado 
perante estaC. Corte sob o n° TST-ROAC-565.185/99.5.

Manifesta, portanto, a configuração de litispendência, a teor do art. 301 do CPC.
Por conseguinte, com fulcro nos arts. 267, inc. V, 301, § 4“, do CPC, e 78, inc. IX , do 

RITST, indefiro liminarmente a petição inicial, julgando extinto o processo, sem exame do mérito.
Reputo, assim, prejudicada a liminar pleiteada.
Custas, pelo Autor, sobre o valor arbitrado à causa de R$ 15.00,00 (quinze mil reais), no 

importe de R$ 300,00 (trezentos reais).
Publique-se.

Brasilia, 02 de março de 2000.
JO Ã O  O RESTE DALAZEN

Secretaria da Ia Turma

PROC. N° T ST  -AIRR-573.764/99.0
Agravante . CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN ENGENHARIA S.A. 
Advogado : Dr. Ricardo Soares Moreira dos Santos 
Agravado : FERNANDO DQS SANTOS VICENTINI 
Advogado : Dr. Euclydes Sousa Neto 
3“ Região

d e s p a c h o

Considerando a petição de fls. 284, na qual o reclamante requer a homologação de pedido 
de renúncia, determino a baixa dos autos para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 3 de março de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-RR-322.065/96.2

Embargante : CARLOS ALBERTO BERGAMASCO
Advogado : Dr. Ivo Lopes Campos Fernandes
Embargada : MARIA PASTORA INÁCIO DA SILVA SANTOS
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
2* Região

D E S P A C H O
Considerando os embargos declaratorios opostos com pedido de efeito modificativo pelo 

reclamado, concedo vista à parte contrária pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-346.333/97.7 - 12a REGIÃO

Recorrente: Condomínio do Edifício Visconde de Ouro Preto 
Advogado ; Dr. Márcio Locks 
Recorrido : Dinack Caetano Tavares 
Advogado: Dr. Hilário Félix Fagundes Filho

d e s p a c h o

Prossiga-se no feito.
Publique-se.
Brasilia, 19 de março de 2000 
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Presidente da Turma

PROC. N° TST-RR -356.342/97.5 -1 * Região
Recorrentes: BANCO DO ESTADO DO RIO  DE JA N EIRO  S/A - BA N ERJ E OUTRA
Advogado : Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo e Dr. Rogério Avelar
Recorrido ; JO SÉ  ANDREATA NETO
Advogado : Dr. Antônio L. Meirelles Quintella

d e s p a c h o

Por meio da petição de fls. 188/189, o Reclamante-Recorrido renuncia ao direito de postu
lar as parcelas referentes ao salário-família e auxílio-creche.

À Secretaria da Primeira Turma para que proceda à devida notificação do Reclamante a 
fim de que este, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do referido pedido, tendo em vista que o 
instrumento procuratório de fl. 11 não outorga ao advogado os poderes especiais necessários ao exercício 
do direito de renúncia.

Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

JO Ã O  O R ESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-357.192/97.3 - 4a REGIÃO

Recorrente: CALÇADOS MAIDE LTDA.
Advogados : Drs. Adalberto Alexandre Sne! e Márcia Pessin 
Recorrida : ALCIONE PEREIRA  SALAZAR
Advogada : Dra. Vera Lúcia de Vasconcellos Bolzan

d e s p a c h o

1. Homologo, para que surta efeitos jurídicos, a transação alcançada entre as partes que 
consta da petição de fls. 242/243 dos autos.

2. A Secretaria da Primeira Turma para as anotações de praxe.
3. Remetam-se os autos à MM. Junta de Origem, por intermédio do Eg. 4° Regional, para

cumprimento.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2000.

JO Ã O  O R ESTE DALAZEN
Ministro Relator Ministro Relator
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Efi-QC. M° TST-RR-357,331/97.3
Recorrentes :CIA EN ERG ÉTICA  DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado :Dr. Lycurgo Leite Neto
Recorrido :W ERN ER IVAN V IEIR A  ARCOVERDE
Advogado :Dr. Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes

1. junte-se.
2. Promovam os advogados renunciantes do mandato a comprovação de notificação à Re

corrente mandante.
3. Pubiique-se

Brasília, 23 de fevereiro de 2000.
JO Ã O  O R ESTE DALAZEN

Ministro Relator

PROC. N" T ST -ED-RR-496.928/98.5

Embargante : SHiRLEY ROSSATO DOS SANTOS FREIRE
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargado : BANCO SANTANDER NOROESTE S/A
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior
2a Região

D E S P A C H O
Considerando os embargos declaratorios opostos pela reclamante com pedido de 

efeito modificativo, concedo vista à parte contrária pelo prazo de 5 dias.
Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasilia, 1° de março de 2000.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-348.897/97.9 - 4* REGIÃO

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Jorge Sanf Anna Bopp 
Recorrido . ADEMAR ANTÔNIO DE AZEREDO
Advogado : Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto

D E  S C I S Ã O

Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls. 276/279), inter
pôs recurso de revista a Reclamada (fls. 281/286).

O Egrégio Tribunal a quo, no julgamento do recurso ordinário por ela interposto, assim se 
posicionou: negou-lhe provimento, consignando que, carecendo de homologação pelo Ministério do Tra
balho, o novo Quadro de Pessoal Organizado em CarTeira não pode ser invocado como fato impeditivo à 
equiparação salarial para os fins do artigo 461 da CLT.

Insiste agora a Recorrente no acolhimento do recurso de revista quanto ao seguinte tema: 
equiparação salarial —  existência de Quadro Organizado em Carreira válido. Aponta violação ao artigo 
461, § 2°, da CLT e colaciona arestos para confronto de teses.

Admitido o recurso (fls. 303/304), o Reclamante apresentou contra-razões (fls. 306/313). 
Não houve audiência da Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma da Lei Complementar 

75/93 (artigo 83) e RITST (artigo 113).
As instâncias ordinárias (sentença de fls. 219/221 e acórdão regional, fls. 276/279) deferi

ram o pleito de equiparação formulado pelo Reclamante em face da inexistência de homologação, por 
parte do Ministério do Trabalho, da reestruturação do quadro de carreira instituído pela Reclamada em 
1991.

Eis o teor da v. decisão recorrida:

"Polemiza-se em tomo da validade do novo Quadro de Pessoal Organizado em Carreira da 
R., incontroversamente implantado em julho de 1991. Diz-se "novo quadro", porquanto a 
tese da reestruturação do Quadro instituído em 1978 - este devidamente homologado pelo 
MTb - não resiste a perfunctório exame comparativo entre as normas ali instituídas (fls. 
31/126) e as do quadro implantado em 1991 (fls. 134/173). Ademais, ainda que assim não 
fosse, a reestruturação também deveria ter sido objeto de homologação da autoridade ad
ministrativa consoante a jurisprudência consagrada no Colendo TST. Contrario sensu, o 
empregador estaria liberado para reestruturar o quadro de pessoal de sua empresa a seu ex
clusivo talante subvertendo totalmente o espírito que norteou o Colendo Pretorio na ado
ção do Enunciado-06. Ademais, o ato de homologação relativo ao quadro de 1978, res
salvou expressamente, quanto à exigência de submissão ao crivo do MTb em caso de 
'qualquer alteração a ser feita '." (fl. 277)

Nas razões recursais, a Recorrente sustenta que, efetivamente, possui Quadro de Carreira, 
circunstância que inviabiliza o pleito de equiparação salarial. Nesse sentido, elenca arestos para confronto 
de teses (fls. 284/285) e imputa, como violado, o artigo 461, § 2°, da CLT.

Contudo, a v. decisão recorrida, tal como preferida, encontra-se consonante com a orienta
ção sedimentada na Súmula 06 do T S T .

E mesmo que assim não fosse, o recurso não se viabiliza, tanto por divergência jurispru
dencial, como por violação ao artigo 461, § 2o, da CLT. Com efeito, os paradigmas de fls. 284/285 não se 
contrapõem ao posicionamento adotado pela Corte a quo, na medida em que não cuidam dos dois aspec
tos ressaltados pelo d. Colegiado para deferir o pedido equiparatório: a) necessidade de homologação da 
reestruturação do quadro de carreira instituído em 1978, reestruturação esta que resulta em novo quadro 
de carreira; b) o ato de homologação do quadro anterior, isto é, o de 1978 , expressamente ressalvou a 
exigência de submissão ao crivo do órgão competente na hipótese de alteração no quadro.

Observa-se, desta feita, que os paradigmas colacionados para evidenciar conflito de teses 
não aludem a esses dois fundamentos. Ao revés, tratam, genericamente, da impossibilidade de pedido de

equiparação salarial se existente, na empresa, quadro de carreira homologado pelo órgão competente. Per
tinência da Súmula 23 do TST .

Não se verifica, por outro lado, a indigitada ofensa ao artigo 461, § 2°, da CLT.
Ora, é a própria Recorrente que admite possuir quadro organizado em carreira, sem que es

teja devidamente homologado pelo Ministério do Trabalho, circunstância que afasta a cogitada vuineração 
à literalidade do referido dispositivo legal.

Ante o exposto, com fundamento nas Súmulas 06 e 23 do TST e na forma dos artigos 896, 
§ 5°, da CLT e 9° da Lei 5584/70, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasilia, 09 de março de 2000.

JOÃO O R ESTE DALAZEN 
Ministro Relator

T*ROC. N° T ST -RR-352.482/97,3 - 21a REGIÃO

Recorrente: M IN ISTÉRIO  PÚBLICO DO TRABALHO
Procurador: Dr. José Diniz de Moraes
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR MONSENHOR W ALFREDO G U RG EL
Advogado : Dr. João Maria da Silva 
Recorrido : E L IE L  V ERÍSSIM O  DE SOUZA 
Advogada : Dra. Verônica Simonetti Vasconcelos

D E C I S Ã O

Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Vigésimo Primeiro Regional (fls. 
80/82), interpôs recurso de revista o Ministério Público do Trabalho (fls. 85/90).

O Eg. Tribunal a quo não conheceu do recurso de oficio e do voluntário da Reclamada, ao 
fundamento de que, quanto ao primeiro, a ora Recorrente, fundação pública, não se beneficia do duplo 
grau de jurisdição, haja vista não se encontrar dentre os entes públicos constantes do artigo 475, inciso II, 
do CPC. Quanto ao recurso ordinário da Reclamada, por questão de alçada, na medida em que o valor 
dado à causa apresentava-se inferior ao dobro do salário mínimo vigente à época do ajuizamento da 
reclamação.

Insiste agora o d. representante do Parquet no acolhimento do recurso de revista quanto ao 
seguinte tema: fundação pública que não explora atividade econômica —  benefícios do Decreto-Lei n" 
779/69 —  duplo grau de jurisdição. Fundamenta o apelo em violação ao inciso V do artigo 1° do Decreto
Lei n° 779/69, bem como transcreve um único aresto para confronto de teses (fl. 85).

Admitido o recurso (fl. 92), não foram apresentadas contra-razões.
Deixei de remeter os autos à douta Procuradoria-Geral, para emissão de parecer, na forma 

regimental, tendo em vista que a defesa do interesse público encontra-se justificada nas próprias razões 
recursais.

Conforme relatado, o Eg. Regional não conheceu do recurso de ofício e do voluntário pa
tronal, ao argumento de que a Reclamada, fundação pública, não se beneficia do duplo grau de jurisdição, 
submetendo-se, inclusive, à limitação de alçada, haja vista não se encontrar entre os entes públicos cons
tantes do artigo 475, inciso II, do CPC.

No arrazoado recursal, o d. representante do Parquet sustenta que o inciso V do artigo T  
do Decreto-Lei n° 779/69 tomaria obrigatório o reexame, pelo Tribunal a quo, das decisões contrárias às 
fundações e autarquias que não exploram atividade econômica.

Aduz, ainda, que a regra do artigo 475, inciso II, do CPC, enquanto "norma de caráter ge
ral, sem eficácia revogadora em relação a preceito de ordem específica” (fl.87), não se aplicaria ao pro
cesso do trabalho.

Nestes termos, articula violação ao inciso V do artigo 1° do Decreto-Lei n° 779/69 e trans
creve um único aresto para confronto, o qual discute o tema à luz do referido decreto-lei.

Todavia, o Tribunal de origem não enfrentou a matéria sob o enfoque pretendido pelo ora 
Recorrente, não emitindo qualquer manifestação acerca das disposições do Decreto-Lei n° 779/69. Ou
trossim, sequer foram interpostos embargos dedaratórios a fim de incitar pronunciamento explícito a res
peito. Incide na hipótese, pois, a orientação da Súmula n° 297 do TST.

Ante o exposto, com supedâneo no referido verbete sumular e na forma do artigo 9° da Lei 
n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

JOÃO O R ESTE  DALAZEN
Ministro Relator Designado

"PRO C. N° T ST -RR-355.426/97.0 - 8a REGIÃO

Recorrente: JO S É  M IGU EL DOS SANTOS
Advogado : Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte
Recorrida : AGÊNCIA DE SEGURANÇA TAPAJÓS LTDA.
Advogado : Sem advogado

D E C I S Ã O

Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Oitavo Regional (fls. 31/33), interpôs 
recurso de revista o Reclamante (fls. 35/41).

O Eg. Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, 
mantendo a r. decisão proferida pela MM. JCJ de origem, a qual extinguiu o processo com julgamento do 
mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do CFC, por entender prescrito o direito de ação do Autor 
quanto ao pleito dc diferenças de parcelas do FGTS, em face da data do ajuizamento da reclamação traba
lhista, ou seja, mais de dois anos após a extinção do pacto laborai.

Insiste agora o Recorrente no acolhimento do recurso de revista quanto ao seguinte tema: 
FGTS —  prescrição. Fundamenta o apelo em divergência jurisprudencial, mediante transcrição de arestos 
(fls. 37/41).

Admitido o recurso (fl. 43), não foram apresentadas contra-razões.
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Não houve manifestação da Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma da Lei Complemen
tar 75/93 (artigo 83) e RITST (artigo 113).

Conforme relatado, o Tribunal a quo manteve a r. sentença, mediante a qual a JCJ de ori
gem declarou prescrito o direito de ação do Reclamante para pleitear a cobrança das contribuições devidas 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, declarando a extinção do processo com julgamento do méri
to, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, porquanto a presente reclamação trabalhista restou ajui
zada mais de dois anos após a extinção do pacto laborai.

A r. decisão regional encontra-se fundamentada nos seguintes termos:

"FGTS - APLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO BIENAL 
É perfeitamente aplicável a prescrição bienal, prevista no artigo 7°, inciso X X IX , alí

nea a da Constituição Federal, aos pleitos que versarem sobre depósitos de FGTS, quando 
a extinção do contrato de trabalho, do qual se origina o pedido, tiver se dado há mais de 
dois anos do ajuizamento da reclamatória, como in casu." (Fl. 31)

Em recurso de revista, o Reclamante sustenta ser trintenária a prescrição aplicável, em se 
tratando de pleito relativo a diferenças de FGTS. Faz menção aos artigos 21 da Lei n° 7.839/83 e 23, § 5°, 
da Lei n° 8.036/90, bem como à Súmula n° 95 do TST, sem, no entanto, articular violação ou 
contrariedade.

O apelo vem embasado tão-somente em divergência jurisprudencial (arestos de fls. 37/41).
Todavia, é forçoso reconhecer que a r. decisão regional encontra-se em perfeita harmonia 

com a recente jurisprudência cristalizada na Súmula n° 362 desta Corte Superior, cuja orientação dá-se no 
sentido de que "extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo 
o não-recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço".

Nesse passo, o presente recurso não merece prosseguimento.

Ante o exposto, com supedáneo na Súmula n° 362 do TST e na forma do artigo 896, § 5°, 
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator Designado

PROC. N* TST-RR-531.870/99.3 - 3‘ REGIÃO 
Recorrente: JO SÉ MÁRCIO COLOMBAROLI
Advogado : Dr. Marcelo Pimentel
Recorrida: COMPANHIA PARAIBUNA DE METAIS
Advogada : Dra. Maria Luiza de Meirelles Salvo

D E C I S Ã O

Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Terceiro Regional (fls. 247/255 e 
265/268), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls. 270/295).

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário interposto pelo Reclamante, deu-lhe 
provimento parcial para deferir diferenças de adicional de insalubridade e reflexos.

Insiste agora o Reclamante no acolhimento do recurso de revista quanto aos seguintes te
mas: preliminar de nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional; horas extras; 
adicional de insalubridade; salário in natura; férias; honorários advocatícios.

O recurso restou processado por força do provimento dado ao agravo de instrumento n° 
TST-AI-RR-378.360/97.4, em apenso.

Não houve manifestação da Procuradoria-Geral do Trabalho,ma forma da Lei Complemen
tar 75/93 (artigo 83) e RITST (artigo 113).

Louvando-me da prerrogativa que me confere a lei, quer para emissão de juízo monocráti
co de admissibilidade (artigo 896, § 5°, da CLT), quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em 
restritas hipóteses (artigo 557, § 1°, a, do CPC), decido:

A análise dos pressupostos comuns de admissibilidade evidencia que o recurso não alcança 
seguimento por apresentar-se intempestivo.

Com efeito. Publicado o v. acórdão regional, proferido em sede de embargos declaratorios, 
em 04/02/1997, terça-feira (fl. 269), o Reclamante interpôs recurso de revista em 13/02/1997, quinta-feira 
(fls. 270/271), alegando ser o primeiro dia útil após o feriado de Carnaval daquele ano.

Entretanto, a teor do que dispõe a Lei de Organização da Justiça Federal (LOJF) - Lei n° 
5.010/66, artigo 62, inciso III, serão considerados feriados na Justiça Federal apenas os dias de segunda e 
terça-feira de Carnaval.

Presume-se, pois, no âmbito do Poder Judiciário Federal, haver expediente normal, ou pelo 
menos meio expediente, durante a quarta-feira denominada "de cinzas".

Em conseqüência, o termo final do prazo para interposição do recurso de revista deu-se em 
12/02/1997, quarta-feira, quando se encerrou o octídio legal.

Ademais, "cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de fe 
riado local que justifique a prorrogação do prazo recursal". Perfilhando tal entendimento, a Eg. Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte recentemente editou a orientação jurisprudencial de n° 
161 (precedentes: EAIRR 310037/96; EAIRR 301064/96; EAIRR 279040/96; ROMS 401774/97.)

Pelo exposto, na forma do artigo 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao recurso de
revista.

Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator Designado

Subsecretaría de Recursos

PROC.N0 TST-AIRE-20.030/2000.0 (P-8.565/2000.7)
Requerente: ALTACYR BARROS DE MELLO
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

d e s p a c h o

1 - À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.

2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2000.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do TST

PROC.N0 TST-AIRE-20.031/2000.5 (P-8.568/2000.3)
Requerente: S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

d e s p a c h o

1- À Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2000.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do  T ST

PROC.N0 TST-AIRE-20.032/2000.0 (P-8.566/2000.2)
Requerente: ANTÔNIO VARGAS VILAÇA
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

D E S P A C H O

1- À Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2000.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do T S T

PROC.N° TST -AI RE-20.036/2000.8 (P-9.I39/2000.9)
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Vítor Augusto Ribeiro Coelho

d e s p a c h o

1- À Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 14/2/2000.

WAGNER PIMENTA
M inistro-Presidente do T S T

PROC.N0 TST-AIRE-20.038/2000.7 (P-7.414/2000.4)
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Vítor Augusto Ribeiro Coelho

d e s p a c h o

1- À Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 10/2/2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do T S T

PROC.N0 TST-AIRE-20.039/2000.1 (P-7.980/2000.3)
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Vítor Augusto Ribeiro Coelho

d e s p a c h o

1 - A Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 14/2/2000. '

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do T ST

PROC.N0 TST-AIRE-20.042/2000.5 (P-8.561 /2000.5)
Requerente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva

d e s p a c h o

1- À Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso 11 do art. 40 do CPC.
3- Dé-se ciência.
Em 15/2/2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

PROC.N0 TST-AIRE-20.043/2000.0 (P-8.698/2000.0)
Requerente: BANCO BANORTE S.A.
Advogado : Dr.Nilton Correia
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D E S P A C H O

1- À SSEREC para autuar o feito, observando o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Indefiro a certidão de tempestividade requerida, uma vez que incumbe à parte promover o traslado 
das peças para correta formação do instrumento (art. 544 § Io do CPC e Resolução n° 140 do STF).
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2000.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do T ST

PROC.N0 T ST -AIRE-20.044/2000.4 (P-9.126/2000.Ó)
Requerente: BANCO DO BRA SIL S.A.
Advogado : Dr. Vítor Augusto Ribeiro Coelho

d e s p a c h o

1 - A Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se. ciência.
Em 15/2/2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TST

2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do T S T

PROC.N0 TST-AIRE-20.054/2000.0 (P-8.567/2000.8)
Requerente: RÁDIO ELDORADO LTDA.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

D E S P A C H O

1- A Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do T ST

PROC.N0 TST-AIRE-20.137/2000.9 (P-9.040/2000.9)
Requerente: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EM PRESAS DE CRÉD ITO DO 

ESTADO DE TOCANTINS
Advogado : Dr. José Torres das Neves

D E S P A C H O

PROC.N0 TST-AIRE-20.045/2000.9 (P-7.787/2000.7)
Requerente: BANCO DO BRA SIL S.A.
Advogado : Dr. Vítor Augusto Ribeiro Coelho

d e s p a c h o

1- À Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 10/2/2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do T ST

PROC.N0 TST-A IRE-20.046/2000.3 (P-8.569/2000.9)
Requerentes: S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OUTRO
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

D E S P A C H O  1 2 3

1- A Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 14/2/2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do T S T

1- À Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do T ST

PROC.N0 T ST -A IRE-20.139/2000.8 (P-9.042/20Q0.0)
Requerente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  EM PRESAS DE SEGURO PRIVADO E 

CAPITALIZAÇÃO, DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E 
DE CRÉD ITO  EM  EM PRESAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DO ESTADO DO 
AMAZONAS

Advogado : Dr. José Torres das Neves
D E S P A C H O

1- À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2000. '

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do T ST

PROC.N0 TST-AIRE-20.051/2000.6 (P-9.169/2000.8)
Requerente: BANCO DO BRA SIL S.A.
Advogado : Dr. Vítor Augusto Ribeiro Coelho

D E S P A C H O

1 - A Subsecretaría de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 14/2/2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do T ST

PROC.N0 T ST -AIRE-20.052/2000.0 (P-9.046/2000.1)
Requerente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM PRESAS DE SEG U RO S PRIVADOS 

E CAPITALIZAÇÃO DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS 
E DE CRÉD ITO EM EM PRESAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO D ISTRITO  
FED ERAL

Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
D E S P A C H O

1- À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.
2- Após, conceda-se a vista requerida, observado o disposto no inciso II do art. 40 do CPC.
3- Dê-se ciência.
Em 15/2/2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do T ST

PROC.N0 TST-AIRE-20.053/2000.5 (P-9.047/2000.7)
Requerente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DE BRASÍLIA
Advogado : Dr. José Torres das Neves

d e s p a c h o

1 - À Subsecretária de Recursos para autuar o feito e observar o contido nos arts. 370 e 372 do RITST.

PROC. N° TST -R E -R R -1.398/85.1 T R T  - 2‘  REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : JO SÉ  FERRA Z DE CAMARGO
Advogada : Dr." Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma não conheceu da Revista interposta pela Fepasa - Ferrovia 

Paulista S/A, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“ 2 2 ,126 e 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7o, inciso X X IX , alínea a, a ' 
Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 248-51.

Çontra-razões a fls. 256-9, apresentadas tempestivamente.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto, 
à luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar 
qualquer afronta constitucional senão poi via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual 
transgressão aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do 
Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, 
conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual menciona-se, paia 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é 
mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se 
faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, 
Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da . matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se consti-tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: . "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO, A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N* TST-RE-E-RR-150.408/94.0 T R T  - 24* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO DO BRA SIL S/A
Advogado : Dr. Euclides Júnior Castelo Branco de Souza
Recorrido . IVO H O LETZ
Advogado : Dr. Alcino Melgarejo Rodrigues

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pela União, relativamente à aplicação das U RFs de abril e maio de 1988 e, no mérito deu 
provimento ao recurso para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de 
junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, 

conforme o entendimento adotado no âmbito do egrégio Supremo Tribunal Federal, exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em comento quando a decisão observa o 
que dispõe a lei processual: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO 
DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV . II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735)

A seu tumo, no que tange à coisa julgada, não há como se efetivar o confronto com o 
preceito constitucional indicado, à mingua de prequestionamento. Assim, com vistas ao ingresso na 
esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido 
discutida no momento processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. 
Veja-se, como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, 
julgado pela I* Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abri! e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo art. 7o, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o Recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-A R-168.693/95.0 TST

r e c u r s o  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : CENTRO FED ERAL DE EDUCAÇAO TECNOLOGICA DO PARANA -

C EFET/PR
Procuradora: Dr.” Leslie de Oliveira Bocchino 
Recorridos : YOICH I HASCHIMOTO e OUTROS 
Advogada : Dr.a Mareia Regina Rodacosk

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

243-6, considerou improcedente a Ação Rescisória proposta pelo Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Paraná - CEFET/PR, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido 
previsto no artigo 5“, inciso XX XV I, da Lei Fundamental, não ter sido suscitado pelo Autor na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, o CEFET/PR manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando argumentação tendente a demonstrar o descabimento da Ação Rescisória por enfrentar o 
Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula r.° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação 
controvertida sobre a materia nos tribunais, inclusive neste Colegiado.

Çontra-razões apresentadas a fls. 272-5.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, leve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a excelsa Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como 
exemplo, o RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma 
em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Outrossim, embora milite em favor da Empresa a copiosa e pacífica jurisprudencia, 
tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção 
salarial relativa ao IPC de junho de 1987, o tema não foi prequestionado á luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratorios aptos 
a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidencia das Súmulas noi 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudencia da Corte Maíor, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE 
DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal

extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Estando a decisão atacada em harmonía com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-173.562/95.5 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : ESTADO DE MINAS G ERA IS (EXTINTA MINASCÃIXA)
Procuradora : Dr." Vanessa Spraiva de Abreu
Recorridos ANTÔNIO PADUA RODRIGUES e OUTROS
Advogado : Dr. Jerónimo Gonçalves Costa

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos opostos pelo Estado de Minas Gerais, ao entendimento de que não restou demonstrado nos 
autos que as Leis Estaduais n°* 10.254/90 e 10.470/91 sejam de observância obrigatória em área 
territorial que exceda a jurisdição do TRT da 3* Região.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus arts. 5°, incisos XX XV  e LV, 7°, inciso XX IX, alínea a, 37, incisos II, 93, inciso 
IX , e 114, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 632-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 

Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A 
propósito, essa matéria jà  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso 
extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão 
de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)” (RE 
n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turnia, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 
19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho -

PROC. N° T ST -R E -E -R R -173.909/95.8 T R T  - 12a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL '
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : VA LD IR ALBONICO 
Advogado : Dr. Érico Mendes de Oliveira

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX X V I e LIV, a Companhia interpõe Recurso 
Extraordinário contra o acórdão de fls. 554-8, que não conheceu do seu Recurso de Embargos no 
tocante às URP's de abril e maio de 1988, porque ausentes as hipóteses do artigo 894 da CLT, mas 
dele conheceu quanto ao tema "Complementação de Licença Remunerada" e negou-lhe provimento .

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de inicio, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 
do CPC. Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Maurício Correa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do 
pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, 
artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão qué obstou o 
trânsito do Recurso Extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega 
provimento."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST -R E -E -R R -177.486/95.4 T R T  - I I a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : NELSON LO PES DE SOUSA 
Advogado : Dr. Antônio do Nascimento Araújo

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°, incisos II, XXXVI, e LIV, e 93, inciso IX, além do artigo 153, § 3°, da Carta 
Magna de 1967/69, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição 
de fls. 272-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente
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Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da 1* Turma em l°/4/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED-E-RR-182.177/95.6 T R T  - 10* R EG I AO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : AURIMAR A YRES DA CUNHA e OUTROS
Advogado : Dr. Valdeei Inácio da Silva

d e s p a c h o
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição da República, 

e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XV I e LIV, e 93, inciso IX. além do artigo 
153, § 3°, da Carta Magna de 1967/69, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial aos Embargos da De
mandada para limitar a incidência do reajuste salarial decorrente das URPs de abril e maio de 1988 
com relação aos meses de junho e julho do mesmo ano apenas a reflexos.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a demonstrar o descabimento 
da extensão aos meses de junho e julho de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, tem-se que a Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salá

rios da fração de aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguin
tes importaria redução salarial ¡licita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da Repúbli
ca. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da proiecão dos efeitos da fração de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) relativa às URPs de abril e maio de 
1988 nos meses de junho e julho do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, está em harmonia com a pacífica e copiosa jurispru
dência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim ementado: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que 
os servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efe
tivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário co
nhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ademais, não há como se efetivar o confronto com o artigo 37, caput, da Carta Magna, 
à míngua de pfequestionamento. Constata-se que a decisão recorrida, com lastro na jurisprudencia des
ta Corte, não adotou tese contrária a este preceito constitucional. Assim, .com vista ao ingresso na esfe
ra extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discu
tida no momento processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela 
1* Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E -E D -E-R R -l82.178/95.3 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : MARIA ÁUREA BALDUINO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Carlos Beltrão Heller

d e s p a c h o
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, 

e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos lí, XX XV I, e LIV, e 93, inciso IX, além do artigo 
153, § 3°, da Carta Magna de 1967/69, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial aos Embargos da De
mandada para limitar a incidência do reajuste salarial decorrente das URPs de abril e maio de 1988 
com relação aos meses de junho e julho do mesmo ano apenas a reflexos.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a demonstrar o dcscabimento 
da extensão aos meses de junho e julho de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, tem-se que a Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salá

rios da fração de aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguin
tes importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da Repúbli
ca. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da proiecão dos efeitos da fração de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) relativa às URPs de abril e maio de 
1988 nos meses de junho e julho do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, está em harmonia com a pacífica e copiosa jurispru
dência do Pretório Excelso, como exemplifica o FÍE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim ementado: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril 
e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que 
os servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, 
sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efe
tivo pagamento. 3. Precedentes: RREE nos 163.817. Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário co
nhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ademais, não há como se efetivar o confronto com o artigo 37, caput, da Carta Magna, 
à míngua de prequestionamento. Constata-se que a decisão recorrida, com lastro na jurisprudência des
ta Corte, não adotou tese contrária a este preceito constitucional. Assim, com vista ao ingresso na esfe
ra extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discu
tida no momento processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, julgado pela 
Ia Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-182.571/95.2 T R T -9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : SERV IÇ O  FED ERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrida : SEBASTIANA DE JE S U S ROCHA
Advogado : Dr. Olímpio Paulo Filho

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 37, inciso II, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 410-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional õ debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-184.240/95.4 T R T -3 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CAIXA ECÕNOMÍCA"DÕ ESTÃDÕ D Ê  MÍNÃS GERA IS - MINASCAIXA
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Recorrido : LUIZ R O BERTO  SILV EIRA  
Advogado : Dr. Eduardo de Oliveira Ribeiro

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 241-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não efetuado o seu preparo. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se 
a preparo, que deve ser efetuado nò prazo de dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Re
gimento Interno. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 147.608-8-SP, cuja ementa assim foi redigida 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECES
SIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57. 59, N. I, E 107 - NOR
MAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO 
NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da
Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável 
o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma cuja impe
ratividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova 
do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no 
prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui 
indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode sub
trair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do 
recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex 
officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos 
jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria'decisão re
corrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, p. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED-RR-196.695/95.9 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorrido : AFONSO KAPP
Advogada : Dr.a Beatriz Veríssimo de Sena

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma deu provimento ao Recurso de Revista interposto pela Compa

nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, para julgar improcedente a reclamação.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 869-75.

Contra-razões a fls. 881-4, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissibi

lidade, ante a ausência de sucumbência.
Ademais, na hipótese dos autos, verifica-se da leitura da petição formalizadora do apelo 

em exame, estarem as razões que embasam o inconformismo divorciadas dos fundamentos da decisão 
hostilizada. Ao formalizar o recurso, cumpre ao litigante aduzir argumentos hábeis a infirmar todas as 
teses do julgado impugnado. Nesse sentido é a jurisprudência cristalizada na Súmula n° 283 do Pretó
rio Excelso, enriquecida com o julgamento dado ao AG-AI n° 148.429-3-DF, cuja ementa assim foi la
vrada pelo seu Relator, o eminente Ministro Marco Aurélio: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SIN
TONIA COM O QUE DECIDIDO. As razões do recurso extraordinário devem guardar perfeita sinto
nia com o decidido (...)" (2* Turma, unânime, em 18/5/93,D JU de 11/6/93,pág. 11.531).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho



20 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 50 TERÇA-FEIRA, 14 MAR 2000

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-198.220/95.4 T R T  - 4* REG IÃ O  PRO C. N° T ST -R E -R R -208.129/95.8 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N A R J O
Recorrente : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCARIOS 

DO ESTADO DO RIO  GRANDE DO SUL
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Recorrido : BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Euclides Júnior Castelo Branco de Souza

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV e LV, e 8o, inciso III, a Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 214-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infiaconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T ST -RE-E-RR-206.063/95.7 T R T  - 4 a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Dr. Carlos F. Guimarães 
R O C ILEI DE MOURA FERRA RI
Dr. Cícero Troglio

d e s p a c h o
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 37, inciso II e 5°, inciso II, a Reclamada interpõe Recurso Extraordi
nário contra o acórdão de fls. 656-61, que não conheceu do seu Recurso de Embargos, em face do con
tido no Enunciado n° 333 desta Corte.

Contra-razões a fls. 679-86.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o recolhi

mento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 do CPC. 
Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do 
pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, ar
tigo 511 c/c R1STF, artigo 59, § Io). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o trânsito 
do recurso extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega provimento."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-206.075/95.5 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorridos : RUBISM AR RITA  BO RG ES e OUTRO
Advogado : Dr. Milton Canijo Galvão

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXVI, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 699-713.

Apresentadas contra-razões a fls. 716-25.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Recorrente
Procurador
Recorrida
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
UNIVERSIDADE FED ERAL DE SANTA MARIA
Dr. Irinei Cláudio Gehrke 
LEN IR LO PES VARGAS 
Dr.“ Beatriz Veríssimo de Sena

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma deu provimento ao Recurso de Revista interposto pela Deman

dante para que os efeitos financeiros do reenquadramento (Portaria n° 412, de 7/7/89) retroajam a 1° 
de abnl de 1987, conforme for apurado em execução, com juros e correção monetária, incluídas as par
celas remuneratorias já  pagas com atraso, sendo aqueles a contar da data da propositura da ação, obser
vados os níveis iniciais para as carreiras, nos termos do artigo 56, inciso II, do Decreto n° 94.664/87.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das ra
zões contidas a fls. 230-3.

Apresentadas contra-razões a fls. 237-43.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da República, o Recurso Extraor

dinário é cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na hipótese dos 
autos, visto que, da decisão proferida pelo Ex."° Ministro Presidente da colenda Terceira Turma, eram 
cabíveis Embargos para a SDI (artigo 894 da CLT). Necessário, portanto, o esgotamento das vias re
cursais trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do Recurso Extraordinário, como disposto 
na Súmula n° 281 do STF. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no Processo 
AG-AI-167.752-1/MG, julgado pela 2* Turma do egrégio STF em 30/4/96, cujo Relator foi o eminente 
Ministro Carlos Velloso, publicada no DJU de 13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. INSTANCIA ORDINÁRIA NÃO ESGOTADA. CF, 
art. 102, III. 1. O recurso extraordinário é cabível de decisão proferida em única ou última instância 
(CF, art. 102, III). Por isso, é inadmissível ao RE, quando couber, na Justiça de origem, recurso da de
cisão impugnada. Súmula 281.2 . RE inadmitido. Agravo não provido".

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-219.795/95,6 T R T  - 10a REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : TAÑIA APARECIDA COSTA INACOPINI e OUTROS
Advogada : Dr.* ísis M. B. Resende

d e s p a c h o
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, 

e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX X V , XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, que deu provimento parcial aos Embargos da Demandada para reduzir a incidência do 
reajuste salarial decorrente das URPs de abril e maio de 1988 com relação aos meses de junho e julho 
do mesmo ano apenas a reflexos.

Embasam o inconformismo tecendo considerações tendentes a demonstrar o 
descabimento da extensão aos meses de junho e julho de 1988 do percentual de reajuste salarial 
determinado pelo aresto atacado.

Contra-razões apresentadas a fls. 323-7.
Inicialmente, tem-se que a Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 

salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses 
seguintes importaria redução salarial ¡licita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da proiecâo dos efeitos da fração de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) relativa às URPs de abril e 
maio de 1988 nos meses de junho e julho do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, está em harmonia com a pacífica e copiosa 
jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim ementado: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. 
URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, 
decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19%, sobre os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente 
corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente 
Ministro MOREIRA ALVES, e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurelio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses 
de abril e maio" (2a Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-2I9.862/95.0 T R T  - 3* REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DO EXTIN TO  BNCC)
Dr. Walter do Carmo Barletta 
MÁRCIO MARCOLINI 
Dr. Dener Bacil Abreu

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada, porquanto não atendidos os requisitos do artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rado os seus artigos 100, § 1°, e 165 , a União manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 488-96.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional, a discussão em torno 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT, carecendo, portanto, de prequestionamento as questões constitucionais 
invocadas.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme no sentido de que a decisão que 
inadmitiu recurso de embargos, em face da ausência dos pressupostos processuais, está circunscrita à 
interpretação de normas processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de pressupostos 
recursais na esfera da Justiça do Trabalho. Nesse sentido, decisão proferida no Processo AG-AI n° 
191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Octavio Gallotti, foi assim redigida: 
"Agravo regimental a que se nega provimento, por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 
Ia Turma em l°/4/97 e publicado no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° T ST-R E-ED -R R -221.929/95.5 T R T  - 4* REGIÃO

R E Ç U g S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC Ã  - C EEE 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho B. de Albuquerque 
Recorridos : MARCIAL FUNARI D'AVILA e OUTRO
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 679-81, complementado pela decisão 

declaratória de fls. 735-6, conheceu e deu provimento ao Recurso de Revista da Reclamada para julgar 
improcedente a reclamação, com fundamento no Enunciado n° 331, inciso II, do TST.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, XXXV , LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 739-46.

Contra-razões apresentadas a fls. 749-55.
Registre-se, de inicio, o não cabimento do recurso em exame, pela ausência do requisito 

essencial alusivo à sucumbência. Na hipótese, tendo a douta Turma decidido pela improcedência da 
Reclamação, restou afastado qualquer interesse jurídico da Demandada em recorrer, porquanto o 
julgado não lhe trouxe situação desfavorável.

Dada a ausência de interesse jurídico, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 333/TST, 
trancou o Recurso de Embargos do Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 7°, inciso XXXIV, e 37, inciso II, o Autor manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 184-94.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, não se afigura lógico sustentar que as decisões pacíficas e reiteradas 
desta Corte, das quais depende a incidência do Enunciado n° 333, possam estar sendo proferidas contra 
as disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-229.980/95.5 T R T  - 5* REGIÃO

PROC. N” TST-RE-E-RR-227.188/95.8 T R T  - 1 0 ' REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrentes: ALZIRA MARIA SILVA LIMA e OUTROS
Advogado : Dr. Jonas Duarte José da Silva
Recorrido : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FED ERA L
Advogado: Dr. João Itamar de Oliveira

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra 

decisão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso 
de Embargos dos Reclamantes por ausência de pagamento das custas processuais.

Com base no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXIV, letra a, e XXXV , bem como o artigo 16 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 508-15.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o 

direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos 
recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser 
admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, jtj consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: 
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, T  Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, 
por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de 
embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-227.829/95.2 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : MUNICÍPIO DE OSASCO 
Procuradora : Dr.a Marli Soares de F. Basilio 
Recorrida : ALICE SOUZA DO NASCIMENTO 
Advogado : Dr.“ Maria Alice Hemandes

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos Embar

gos do Reclamado por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o Demandado 
interpõe Recurso Extraordinário, conforme razões de fls. 107-15.

Contra-razões apresentadas a fls. 118-22.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Embar

gos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, 
essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário traba
lhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza proces
sual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)'' (RE n° 113.881-5-SP, 
Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-ED-RR-229.878/95.5 T R T  - 5a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : FERNANDO A LBERTO  SOBRINHO
Advogada : Dr.“ ísis Maria Borges de Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JU AZEIRO

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : IRACEM A VIANA DE SOUZA SCHNEIBERG
Advogada : Dr.a Ísis M. B. Resende
Recorrida : PETRÓ LEO  BRA SILEIRO  S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz 

dos Enunciados n“  296 e 297 do TST, não conheceu do Recurso de Embargos interposto pela 
Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, a Demandante manifesta Recurso Extraordinário con
tra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 380-5.

Contra-razões a fls. 391-4.
Não há como se efetivar o confronto com o preceito constitucional indicado, à míngua 

de prequestionamento, pois inseriu-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional, a discus
são em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme no sentido de que a decisão que 
inadmitiu recurso de embargos, em face da ausência dos pressupostos processuais, está circunscrita à 
interpretação de normas processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de pressupostos 
recursais na esfera da Justiça do Trabalho. Nesse sentido, decisão proferida no Processo AG-AI n° 
191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: 
"Agravo regimental a que se nega provimento, por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 
1“ Turma em 174/97 e publicado no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR -230.473/95.2 T R T  - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : G IRLEN E NERY DA CONCEIÇÃO
Advogada : Dr." ísis M. B. Resende 
Recorrido : MUNICÍPIO DE JU AZEIRO  
Procurador : Dr. José Nauto Reis

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento'ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 7°, inciso XXXIV, e 37, inciso II, a Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 158-68.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, dâ qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -E-RR -231.457/95.2 T R T  - 3a REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorridos
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
MUNICÍPIO DE BELO  HORIZONTE
Dr.“ Cristiana Rodrigues Gontijo 
MARISA ROCHA REGO e OUTROS
Dr. Carlos Antônio Pinto

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento aos 

Embargos opostos pelo Município de Belo Horizonte, sob o fundamento de que o excesso da jomada 
de trabalho do professor, prevista no artigo .318 da CLT, dever ser remunerado segundo os critérios 
previstos no artigo 7° inciso XVI, da Lex Legum.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e argüindo afron
ta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 7°, inciso XVI, o Demandado manifesta Recurso Extraor
dinário consoante razões acostadas a fls. 258-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
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Verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à Recorrente a utilização das medidas 
judiciais atinentes á espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido ao juízo 
de admissibilidade. Evidencia-se, pois, ter havido prestação jurisdicional, não obstante contrária aos in
tentos da parte recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdi
cional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, assim ementado: "AGRAVO REGIMEN
TAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JURIS
DIÇÃO. Decisão desfavorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo Re
gimental impróvido" (2* Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 
2/3/90, pág. 1.348).

Saliente-se, também, que apenas a inffmgência direta e frontal à Carta da República via
biliza o Recurso Extraordinário, pressuposto não satisfeito, pois o debate empreendido nos autos, 
quanto ao meritum causae. estabilizou-se ao nível de interpretação de normas consolidadas, discipii
nadoras da jornada de trabalho do professor, controvérsia que não se alça ao patamar constitucional, na 
dicção de reiterada jurisprudência da Suprema Corte, servindo de exemplo o seguinte aresto: "Irre
signado com a decisão que conheceu do recurso de revista interposto pelo ora agravado, que o conde
nou ao pagamento da 7* e 8a horas como extras e seus reflexos, o Banco Cidade S/A interpôs recurso 
extraordinário, fundamentado no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, XXXVI, e 7°, XIII. 2. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
inadmitiu o processamento do extraordinário face o caráter infraconstitucional da matéria posta nos au
tos. 3. A questão em exame - horas extras - não possui alcance constitucional, o que inviabiliza a ad
missibilidade do apelo extraordinário, consoante jurisprudência desta Corte, assim exemplificada: 'Tra
balhista. Reclamação pleiteando o pagamento de serviço suplementar. Contratação ab initio. O acór
dão recorrido aplicou à causa a Súmula 199 do TST, que considera nula a contratação do empregado, 
mediante divisão do seu salário, destinando parte dele a remunerar eventual trabalho extraordinário. 
Inexistência de ofensa direta a texto Constitucional. Agravo regimental impróvido' (AGRG N° 
123.752-0,2a Turma, DJ de 8/4/88). 4. Caso ocorresse alguma contrariedade a preceito constitucional, 
esta se configuraria de forma indireta e não frontal e direta, como é exigido para a admissibilidade des
te apelo extremo (Súmula 505/STF). Ante o exposto, com base no artigo 21, § Io, do RISTF, nego se
guimento ao recurso”.

Pelos fundamentos expendidos, não admito o recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N# TST-RE-E-R R -235.731/95.6 T R T -  11a REGIÃO

B E C E E S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : UNIÃO
Advogado : Dr. Walter do Carmo Barletta
Procurador : Dr. Ronnie Frank T. Stone
Recorrido : OCTAVIO HAMILTON BOTELH O MOURÃO
Advogado : Dr. Carlos Pedro Castelo Barros

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pela União, relativamente à aplicação das URP's de abril e maio de 1988 e, no mérito deu 
provimento ao recurso para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV e 93, IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstra,- nãc ser extensível aos meses 
de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre salientar o entendimento adotado no âmbito do egrégio Supremo 

Tribunal Federal a respeito dos princípios constitucionais ora invocados in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735vcuja ementa assim foi redigida: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido"

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 0 percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o Recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-235.920/95.6 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C E EE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorridos : MARIA SA LETE DE LEM O S e OUTROS
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXVI, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recur
so Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 775-89.

Apresentadas contra-razões a fls. 792-800.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 
circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta á legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-237.547/95.0 T R T  - 9* REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA CAEEB)
Procurador : Dr. Walter do Caímos Barletta
Recorrida : EVA BARBOSA RUFINO
Advogado : Dr. Maximiliano N. Garcez

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 124-5. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  221 e 297 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, Inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 130-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do Intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federai: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional; CF, art. 5“, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N” TST-RE-A G -E-RR-238.541/95.0 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
Advogado : Dr. César Augusto Binder
Recorrido : ARI DOS SANTOS
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

B E § P A Ç H Q
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Reclamada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 100 e 173, § 1°, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, con
soante razões expendidas a fls. 406-16.

Çontra-razões apresentadas a fls. 419-32.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR-238.634/96.1 T R T  -1 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : SERVIÇO  FED ERAL DE PROCESSAM ENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : MARIO CLÁUDIO DE ALVARENGA SABLICH
Advogado : Dr. Leonardo Greco
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D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, e 37, inciso II, o Re
clamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 360-1.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - Es, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo lega! - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T S T -RE-E-R R-241.943/96.1 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A Q R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : SÉR G IO  AUGUSTO M ENEZES XA VIER
Advogado : Dr. Nilton Correia

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos opostos pela União, ao fundamento de que o BNCC foi extinto por deliberação de seus 
acionistas e não por intervenção do Banco Central, razão porque não é beneficiário da isenção de juros, 
estabelecida pelo art. 18, alínea d, da Lei n° 6.024/74.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus arts. 5°, incisos II, XX XV , XX XV I, LIV e LV, e 46 do ADCT, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 445-7.

Contra-razões a fls. 451-4, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 

Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso 
extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão 
de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE 
n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 
19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A G -E-RR-241.984/96.1 T R T  -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ILDA GONÇALVES DA SILVA 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL
Advogada : Dr." Gisele de Britto

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3o, a 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 191-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudencia sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T ST -RE-A G -E-RR-241.858/96.6 T R T  - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes : ANA ELISA  PINTO SANTANA e OUTROS
Advogada : Dr.“ Isis M. B. Resende
Recorrido : MUNICÍPIO DE IAÇU
Advogado : Dr. Geraldo Agrelli Lobo

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso ,III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 7o, inciso XXXIV, e 37, inciso II, os Reclamantes manifestam 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 433-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-249.134/96.1 T R T  -10* REGIÃO

R E Ç U E S Q  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : PEDRO GUALBERTO TIM O TEO  CESAR
Advogado : Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XX XV I e LV, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 440-4.

Apresentadas contra-razões fls. 447-51.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que ò 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
uoservou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST  RE-E-RR-250.356/96.7 ' T R T  - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : A LM IR GONÇALVES LAMARÃO e OUTROS
Advogado : Dr. Renaldo Gonzaga de Almeida

d e s p a c h o
A Colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu provimento parcial aos 

embargos opostos pela União, para limitar a condenação relativa ao pagamento das URPs de abril e maio 
de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cen
to), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cu
mulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho 
e julho.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu art. 5°, ines. II, XX XV I e LIV, a Reclamada interpõe recurso extraordinário, alinhando 
suas razões a fls. 262-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° 
de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumento 
correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial
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ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da República, Por essa razão, esta Corte tem
se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abnl e maio de 1988, nos meses de junho e julho do 
mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do Pre
tório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16,19%). O STF, 
por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os veacimentor de abril e maio de 
1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Prec dentes: RREE n°s 
163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminen
te Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o pagamento das 
referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal superior do trabalho

PROC. N *TST-RE-E-RR-252.005/96.2 T R T  - l í *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : ARNALDO TEIX EIR A  DE MORAES
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos opostos pela União, em que se discutia a aplicação das URP's de abril e maio de 1988, em 
lace do disposto na jurisprudência uniforme desta Corte a respeito do tema.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXVI e L1V, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho 
de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 

Embargos, que não preencheu os pressupostos recursais específicos, previstos na legislação processual 
trabalhista. A propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão assim ementado: "Recurso Extraordinário trabalhista de que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho)” (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, 
em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675). E, mais recentemente o julgamento da 2a Turma daquela 
Corte no AGRAG n» 210553, Rei. Min. Maurício Corrêa: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. RECURSO 
DE EMBARGOS: PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AFRONTA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão do Tribunal Superior do Trabalho 
que não admite recurso de embargos por razões de ordem processual, não viabiliza a instância 
excepcional. 2. Admitir-se a ofensa indireta como suficiente para o conhecimento do extraordinário, 
seria transformar em questões constitucionais todas as controvérsias sobre a interpretação de 
disposições de leis ordinárias que, com base no princípio da legalidade, são editadas. Agravo 
regimental a que se nega provimento."

Ademais, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito 
discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conllito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-A1 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais 
indicados, à míngua de prequestionamento. Constata-se que o Colegiado, com lastro na jurisprudência 
desta Corte, reconheceu o direito adquirido dos Autores à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março de 
1988 e incidente sobre o salário dos meses de maio, junho e julho do mesmo ano, não 
cumulativamente, corrigido monetariamente desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento, não adotando tese contrária a qualquer preceito constitucional. Assim, com vistas ao 
ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida 
tenha sido discutida no momento processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte 
Maior. Veja-se, como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de 
Mello, julgado pela Ia Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito ò Recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-253.568/96.6 T R T  - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : MANOEL ROCHA
Advogado : Dr. Sidney David Pildervasser

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra 

decisão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso 
de Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXVI, e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 156-61.

Não apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o 

direito dá parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos 
recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser 
admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna] Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, X X X V  E  LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação

jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° 19I.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, 
por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de 
embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da 1* Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-ED-E-RR-254.113/96.0 T R T  -1 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: SER V IÇ O  FED ERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SER PR O
Procurador: Dr. Rogério Avelar
Recorrido : JO S É  DOMINGOS DOS SANTOS
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos do Reclamado por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5“, incisos XX XV , LIV e LV, 7°, inciso I, 93, inciso IX, e 173, além do artigo 10 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 407-14.

Apresentadas contra-razões a fls. 418-24.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, ó eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento, de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-254.836/96.4 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorridos : NILSON D O RN ELLES e OUTROS 
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

d e s p a c h o
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o aigu 

mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II e 7°, XVII, a Companhia interpõe Recurso Extraordiná
rio contra ó acórdão de fls. 545-8, que não conheceu do seu Recurso de Embargos, porque imaculado o 
artigo 896 da CLT.

Contra-razões a fls. 565-71.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o recolhi

mento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 do CPC. 
Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do AGRAG
242967/MG, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do pagamento 
das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, artigo 511 c/c 
RISTF, artigo 59, § 1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o trânsito do Recurso 
Extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega provimento."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-256.967/96.0 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO"DOS “SÉRVTDORÊS" PÜBLICÕS FED ERA IS NO D ISTRITO  FE

DERAL
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao
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Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XÍXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
155-60.

Çontra-razões apresentadas a fls. 166-9.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-257.305/96.3 T R T  - 2id musso e “ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes: CID MUSSO E OUTROS
Advogado : Dr. Ildélio Martins e Outra 
Recorrida : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A.
Advogado : Dr.

2 E § p a c h o
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e  sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV , LIV e LV, Cid Musso e Outros interpõem Recur
so Extraordinário contra o acórdão de fls. 656-8, que não conheceu do seu Recurso de Embargos por 
aplicação da regra geral insculpida no Enunciado n° 294 desta Corte.

Contra razões apresentadas a fls. 672-5.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o recolhi

mento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 do CPC. 
Com efeito, consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do AGRAG-242967/MG, Relator 
Ministro Maurício Correa, in DJU de 15/10/99, que" A exigência do pagamento das despesas do porte 
de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 
Io). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o trânsito do recurso extraordinário, em 
face da deserção. Agravo Regimental a que se nega provimento."

De outra forma, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extra
ordinário sujeita-se a preparo, por áplicação analógiça do artigo 107 do seu Regimento Interno. Nesse 
sentido, já  consagrou: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO 
DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57, 59, N.I., E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITU
CIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniêncta da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula 
de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis 
que o art. 59, § Io, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso ex
traordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação ana
lógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processu
al do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impug
nante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deser
ção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sem
pre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez 
configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, AG-AI n° 
147,608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AG-E-RR-259.463/96.7 T R T  - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : SO CILAR CRÉD ITO .IM OBILIÁRIO S/A
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila 
Recorrido : MANOEL DA SILVA  SOUZA 
Advogado : Dr. Antônio Flávio Pereira Américo

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 778-95.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II, XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão

observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Veiloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-AG-E-RR-259.489/96.7 T R T  -10* REGIÃO

Recorrente : 
Advogado : 
Recorrida : 
Procurador :

R E Ç U E S Q  e x t r a o r d i n á r i o  
IVO MACHADO DE FREITA S
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores. do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, o 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 207-12.

Apresentadas contra-razões a fls. 218-20.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -A G -E-RR-261.211/96.7 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: ITAIPU BINACIONAL
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto
Recorrido : ADEMIR JO SÉ  FARINELLO
Advogado : Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 126/TST, 
trancou o Recurso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, inciso II e § 2o, 22, 49, inciso I, 61, e 84, inciso VIII, a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
557-67.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag.
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete 
Sumular, cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre 
determinada matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo 
constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-E-R R -261.272/96.4 T R T  - 8“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : JO S É  MARIA DA SILVA NOGUEIRA e OUTROS
Advogada : Dr.“ Ediléa Valério

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pela União, relativamente à aplicação das URP's de abril e maio de 1988 e, no mérito deu 
provimento ao recurso para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, XXXVI e LIV, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho 
de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre salientar o entendimento adotado no âmbito do egrégio Supremo 

Tribunal Federal a respeito dos princípios constitucionais ora invocados in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735, cuja ementa assim foi redigida:. 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua
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vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido"

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo art. 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RÉ 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o Recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-261.400/96.7 T R T  - 3* REGIÃO

R E Ç U g S Q  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS M ETALURGICAS,

MECANICAS E DE M ATERIAL ELÉ TR IC O  DE B ELO  HORIZONTE E
CONTAGEM

Advogado : Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrida : FER R O E ST E  INDUSTRIAL LTDA.
Advogado : Dr. Luiz Terra

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV e LV, e 8°, inciso III, o Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 268-78.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-E-RR-263.599/96.1 T R T  - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : MARIA DO CARMO NUNES DOS SANTOS e OUTROS
Advogado : Dr. Paulo Alberto dos Santos

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pela União, relativamente à aplicação das URP’s de abril e maio de 1988 e, no mérito, deu 
provimento ao Recurso para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LIV, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho 
de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre salientar o entendimento adotado no âmbito do egrégio Supremo 

Tribunal Federal a respeito dos princípios constitucionais ora invocados in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735, cuja ementa assim foi redigida: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, X X X V . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no

contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido"

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE ri" 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o Recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-264.187/96.0 TRT - 12* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recórtente: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorrido : VOLNEI MARQUES
Advogado: Dr. Érico Mendes de Oliveira

d e s p a c h o
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI , a Companhia interpõe Recurso Extraordinário 
contra o acórdão de fls. 553-9, que não conheceu do seu Recurso de Embargos, porque ausentes as 
hipóteses do artigo 894 da CLT.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 
do CPC. Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Maurício Correa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do 
pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, 
artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o 
trânsito do Recurso Extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega 
provimento.”

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-264.298/96.5 TRT - 7* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO FEDERAL NO ESTADO

DO CEARÁ - SINTSEF
Advogado : Dr. Ubirajara Arrais de Azevedo 
Recorrida : UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão de Turma 

fundamentada em iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.
O Sindicato, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e repu

tando vulnerados os seus artigos 5°, incisos X X X V  e XXXVI, 7°, VI e 93, inciso IX, manifesta Recur
so Extraordinário em face do acórdão da douta Terceira Turma, que conheceu do Recurso de Revista 
da União e deu-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de diferenças salariais decorrentes 
da aplicação da URP de fevereiro de 1989.

Contra-razões apresentadas a fls. 181-2.
Registre-se, de início, o cabimento do recurso em exame. O artigo 894, letra b, da CLT 

contempla a hipótese de cabimento de Embargos das decisões das Turmas contrárias à letra de lei fede
ral, ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pela Seção Especializada em Dissídios Indivi
duais, "salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com a Súmula da Jurisprudência uniforme 
do Tribunal Superior do Trabalho".

A seu tumo, a Lei n° 7.701, de 21/12/88, em seu artigo 3°, inciso III, letra b, prevê Embar
gos no caso de "decisões divergentes das Turmas, ou destas com decisão da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literalmente preceito de lei fede
ral ou da Constituição da República".

À luz dos reproduzidos preceitos legais, estando a decisão de Turma fundamentada em 
iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, o Recurso de Embargos teria seu processamento 
denegado e desprovido o Agravo Regimental, acaso interposto. Em face disso, a medida judicia! hábil 
a desafiar a hipótese em comento é o Recurso Extraordinário, pois com a decisão da Turma, in casu, 
exauriu-se a esfera recursal trabalhista.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, de que é exem
plo o julgamento dado ao ED-AG-ÁI-170.717-8-GO, por sua Primeira Turma, em sessão do dia 
25/3/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL TRABA
LHISTÁ. EMBARGOS, CLT, art. 894, b. I - Inocorrência do óbice da Súmula 2,81-STF, dado que, na 
forma do disposto no art. 894, b, CLT, não seria cabível o recurso de embargos. É que o acórdão recor
rido, do TST, baseou-se em Súmula de sua jurisprudência. II - Embargos de declaração recebidos: 
agravo provido" (publicado no DJU de 20/6/97, pág. 28.484).

No caso, não há como se efetivar o confronto com os preceitos constitucionais indicados, 
à míngua de prequestionamento. Constata-se que a Turma limitou-se a observar a jurisprudência desta 
Corte, no sentido de que não há direito adquirido ao reajuste salarial pela aplicação da URP de feverei
ro de 1989, não adotando tese contrária a qualquer preceito constitucional. Assim, com vistas ao in
gresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida te
nha sido discutida no momento processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte 
Maior. Veja-se, como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de 
Mello, julgado pela 1* Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

Saliente-se, outrossim, que o teor do art. 93. inciso IX, diz respeito às premissas, correta
mente assentadas ou não, que serviram de suporte ao posicionamento adotado, estando na hipótese pre
enchida a exigência constitucional. Nesses termos o julgado do STF in RTJ 150/269, Rei. Min. 
Sepúlveda Pertence. E, ainda, o AGRAG 177.283: "... Decisão fundamentada: o que a Constituição 
exige, no inciso IX  do art. 93, é que o juiz ou o tribunal dê as razões de seu convencimento. A Consti
tuição não exige que a decisão seja amplamente fundamentada, extensamente fundamentada, dado que 
a decisão com motivação sucinta é decisão motivada (RTJ 73/200...". No mesmo sentido: AGRAG's 
153.823,146.952 e AGRRE 118.317. DJ 25/9/98.



N° 50 TERÇA-FEIRA, 14 MAR 2000 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 27

Ademais, o aresto impugnado está em conformidade com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, dela sendo exemplo a seguinte ementa: "O acórdão do Tribunal Superior do Trabalho 
concluiu pela improcedencia do pedido de reajuste salarial com base na URP de fevereiro de 1989 
(26,05% - PLANO VERÃO), rejeitando a tese do direito adquirido. O aresto está em conformidade 
com o decidido pelo Plenário desta Corte nç> julgamento das ADIs n°s. 694, rei. Min. MARCO AURÉ
LIO, D.J.U. de 11.03.94 e 729, rei. Min. NERI DA SILVEIRA, D.J.U. de 14.11.96." (AI N. 225.036-2 
RELATOR : MIN. SYDNEY SANCHES. DJ DE 25/9/98)

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-E-RR-264.694/96.6 T R T  - 8 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Ajnaury José de Aquíno Carvalho
Recorridos : VENANCIO R IBE IR O  DE ALBUQUERQUE e OUTROS
Advogado : Dr. José Caxias Lobato

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pela União, relativamente à aplicação das URP's de abril e mato de 1988 e, no mérito, deu 
provimento ao Recurso para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV I e LIV, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho 
de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre salientar o entendimento adotado no âmbito do egrégio Supremo 

Tribunal Federal a respeito dos princípios constitucionais ora invocados in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735, cuja ementa assim foi redigida: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5o, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido"

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abri! e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o Recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-E-R R-266.616/96.0 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS EM PREGADOS EM  ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS

DE RIBEIRÃ O  PRETO  - SP e REGIÃO
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz do 

Enunciado n° 310 do TST, não conheceu do Recurso de Embargos interposto pelo Sindicato.
Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 8°, inciso III, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 393-8. Busca o reconhecimento de sua legitimida
de ad causam, de forma irrestrita conforme garantido pela Carta Magna.

Contra-razões a fls. 401-3.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de embargos, 

tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa 
matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário trabalhista 
que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator 
Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675). Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a aplicação de súmu
la do TST, não envolve matérià constitucional para viabilizar o Recurso Extraordinário [AG.
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, na hipótese, mister se faz trazer a lume o AGRAG-187.782/RJ, Relator 
Ministro Carlos Velloso, publicado no DJU de 4/4/97, julgado em 13/12/1996, Segunda Turma: 
"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. I. - Somente a ofensa direta à Constituição Federal autoriza 
a admissão do recurso extraordinário. II. - Substituição processual: a decisão, no ponto, se baseou, so
bretudo, em norma infraconstitucional, fundamento suficiente para mantê-la, o que desautoriza o recur
so extraordinário. III - RE não admitido. Agravo não provido".

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-E-RR-267.090/96.8 T R T  - 12* REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D J N Á R I O
Recorrente : BANCO DO BRA SIL S/A 
Aiivogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira 
Recorrida : LUIZ, ADONIS KUHL 
Advogado : Dr. Alceu Luiz Goulart Doin

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pela União, relativamente à aplicação das URP's de abril e maio de 1988 e, no mérito deu 
provimento ao recurso para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a 
;er calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de 
junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, 

conforme o entendimento adotado no âmbito do egrégio Supremo Tribunal Federal, exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em comento quando a decisão observa o 
que dispõe a lei processual: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO 
DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF, 
arl. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: C f , art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735)

A seu turno, no que tange à coisa julgada, não há como se efetivar o confronto com o 
preceito constitucional indicado, à mingua de prequestionamento. Assim, com vistas ao ingresso na 
esfera extraordinária, requer-se que a matéria constitucional que se pretende ver debatida tenha sido 
discutida no momento processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da Corte Maior. 
Veja-se, como exemplo, o AG-AI-167.048-8/DF, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, 
julgado pela 1" Turma em 15/9/95, DJU 23/8/96, pág. 29.309.

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

À Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo art. 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência do 
Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3.. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o Recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST -RE-E-RR-268.058/96.1 T R T  - 1 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DA EXTINTA CAEÉB)
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
Recorrido : CARLOS HENRIQUE SAMPAIO TEIX EIRA  
Advogado : Dr. Sidney David Pildervasser

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pela União, relativamente à aplicação das URP's de abril e maio de 1988 e, no mérito, deu 
provimento ao Recurso para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitíiição Federal, e sob o 
¡irgumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses 
<!e junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre salientar o entendimento adotado no âmbito do egrégio Supremo 

Tribunal Federal a respeito dos princípios constitucionais ora invocados in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21,735^cuja ementa assim foi redigida: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 
5", 11, XX XV  F. LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
conlencioso comum, inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido”

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de .1988, nos 
meses de junho é julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores
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fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta" avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o Recurso.
Publ¡que-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-F.-RR-268.335/96.8 TRT -17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA SIDERURGICA DE TUBARÃO - CST 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : EUCLIDES PAES DE ANDRADE E SILVA 
Advogada : Dr.“ Dariielle Cury M. Pereira

f i E S P A £ H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 376-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza inffaconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação inffaconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se fumou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-ROAR-268.698/96.00 TRT - 5* REGIÃO

R E C Ç R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: NILZA DE SOUSA DE SOUZA
Advogado : Dr. Jairp Andrade de Miranda
Recorrido : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caídas Pereira

D E S P A C H O
Nilsa de Sousa de Souza, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Repú

blica, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento ao Agravo 
Regimental apresentado ao despacho que, por incabível, não admitiu os Embargos opostos à decisão, 
desprovendo Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 5" Região.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-42.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser processual a natureza da 

decisão atacada, quando se limita à aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se aden
tra no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório Çxcelso, exemplifi
cada pelo AG-AI n° 214.788-8/SP: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSENCIA DE PRES
SUPÓSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. Questão circunscrita ao 
âmbito da interpretação de normas de natureza inffaconstitucional, inexistindo espaço para seu exame, 
pelo STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada negativa de prestação jurisdici
onal. Agravo regimental impróvido" (1* Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar Galvão, 
DJU de 16/6/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(ÂgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Minis
tro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pag. 1.348.

Ante a ausência de maténa constitucional a ensejar a atenção da Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST -RE-E-RR-269.756/96.9 T R T -2* REGIÃO

Recorrente : 
Procuradora: 
Recorrido 
Advogada :

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
MUNICÍPIO DE OSASCO
Dr* Lilian Macedo Champi Gallo 
ROGÉRIO THEODORO
Dr.“ Cleide Azevedo de Barros

D E S P A Ç H Q
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz 

dos Enunciado n* 297 do TST, não conheceu do Recurso de Embargos interposto pelo Município.
Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5 , inciso II, e 37, caput, o Demandado manifesta Recurso Extraordi
nário contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 193-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  

decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, não há como se efetivar o confronto com o preceito constitucional indi
cado, à míngua de prequestionamento, pois inseriu-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconsti
tucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não
preenchimento dos pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme no sentido de que a decisão que 
inadmitiu recurso de embargos em face da ausência dos pressupostos processuais, está circunscrita à 
interpretação de normas processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de pressupostos 
recursais na esfera da Justiça do Trabalho. Nesse sentido, decisão proferida no Processo AG-AI n° 
191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: 

• "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 
1* Turma em 174/97 e publicado no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-269.946/96.6 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FUNDAÇAO CASPER LÍBERO
Advogado Dr. Nelson Alves de Olival
Recorrido : JOAQUIM  ANTÓNIO FER REIR A  NETO
Advogada : Dr.* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu provimento aos Em

bargos, para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem a fim de que se analise as questões 
suscitadas nos embargos declaratórios do Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, a reclamada interpõe recurso extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 351-65.

Contra-razões a fls. 371-5, apresentadas tempestivamente.
Restringe-se ao âmbito processual a discussão em tomo do julgado que, afastando a coi

sa julgada, determina o retomo dos autos ao Regional de origem. Trata-se, em verdade, de decisão in
terlocutória que, pela sua natureza, inviabiliza o apelo em exame. Assim, em face da sua índole proces
sual, o debate se situa no plano infraconstitucional, o que, também, constitui óbice ao acesso do extra
ordinário, consoante copiosa jurisprudência da Corte Constitucional, como exemplifica o seguinte 
aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, relator Ministro Moreira Al
ves - DJU de 19/04/85, pág. 5.458],

Ante o exposto, não se vislumbra a apontada violação, razão por que nego seguimento
ao recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST-R E-E-R R -271.708/96.9 T R T  - 10* REGIÃO

B E Ç U R S Q  E X I B A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO (EXTIN TA LBA)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : TEREZINHA DA CUNHA MARRA e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Beltrão Heller

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pela União, relativamente à aplicação das URP's de abril e maio de 1988 e, no mérito, deu 
provimento ao Recurso para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a 
Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser 
extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto 
atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início não há como se aferir a existência de violação do artigo 93, inciso IX, da Lei 

Maior, porque a ora Recorrente não explicitou os motivos pelos quais estaria ele vulnerado. Nesse 
sentido a orientação emanada da Excelsa Corte, publicada no DJU de 12/06/97, pág. 26.344: "A 
simples indicação de dispositivo constitucional, desacompanhada de maiores razões, não permite a 
admissão do recurso. E que para viabilizar a subida do recurso extraordinário, pela alínea a, é preciso 
que, em sua fundamentação, fique claramente demonstrada de que forma e como teria ocorrido a 
contrariedade à Constituição. Assim, da análise do recurso, não há como se evidenciar de que maneira 
o aresto inquinado teria ofendido o dispositivo tido como vulnerado."

Outrossim, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, ¡I, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, 
XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois,
• de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 

ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restr ingir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecâo dos efeitos dã fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749-DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e, maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o Recurso.
Pubiique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-272.533/96.9 T R T  - 9* REGIÃO

E E C U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ADMINISTRAÇAO DOS PO RTO S DE PARANAGUA E ANTONINA - APPA
Procurador: Dr. Almir Hoffman 
Recorrido : AROLDO SANTOS SOUZA 
Advogado : Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz do 

Enunciado n° 333 do TST, não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Administração dos 
Portos de Paranaguá e Antonina - Appa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 100 e 173, § Io, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 433-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 
embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso 
extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão 
de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE 
n° 113.881 -5-SP, Relator Ministro Octavio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 
19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso (AG-A1-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-R R -272.659/96.4 T R T  - 10* REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : RO BERTO  MAGALHÃES LACERDA
Advogada : Dr.“ Heloísa Rodrigues Camargo Felipe dos Santos

D E S P A C H O
■ A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pela União, relativamente à aplicação das URP's de abril e maio de 1988 e, no mérito deu 
provimento ao recurso para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos-meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LIV, a Reclamada inteipõe Recurso 
Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho 
de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, cumpre salientar o entendimento adotado no âmbito do egrégio Supremo 

Tribunal Federal a respeito dos princípios constitucionais ora invocados in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735, cuja ementa assim foi redigida: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido"

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo art. 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o Recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E -E R R -274.542/96.9 T R T  - 7" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : JO S É  GLADSTONE COSTA JUNIOR
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Recorrido : BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Luiz de França Pinheiro Torres

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 37, caput e inciso II e 41 e seus parágrafos, o Reclamante 
interpõe Recurso Extraordinário contra o acórdão de fls. 238-41, que não conheceu do seu Recurso de 
Embargos, porque não atendidos os requisitos do art. 894 da CLT.

Contra-razões a fls. 251-5.

Registre-se, de inicio, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o 
recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 5 11 
do CPC. Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Mauricio Correa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do 
pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, 
artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o 
tránsito do recurso extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega 
provimento."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA '
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-RR-274.568/96.9 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D 1 N Á R I O
Recorrente. SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE SOROCABA E REGIÃO
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Recorrida : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o item II do Enunciado n° 
310, trancou o Recurso de Embargos do Sindicato.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seus artigo 8°, inciso III, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 496-502.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 506-7.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, 
infraconstitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema Corte. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ág. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Sumular, 
cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-276.052/96.1 TRT - 3" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O 
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : VANDERVALDO ROSA
Advogada : Dr.“ Viviane Martins Pereira

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ao fundamento de que a 
decisão recorrida guarda consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de tratar-se de 
empresa pública que explora atividade econômica.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus arts. 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 739-53.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 

Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso 
extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão 
de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE 
n° I13.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 
19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-276.235/96.6 TRT -11* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : ESTADO DÕ AMAZONAS _-_SlCRETÃRÍÃ_ D ^  ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC

Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrida : MARIA JOSÉ DE ALMEIDA CAJUHY 
Advogado : Dr. João Freire da C. Neto

f i E § £ A C f l O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos opostos pelo Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
- Seduc, em face da aplicação da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 n“ 94 e da incidência do 
Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, 114, § 2°, 
e 173, § 1°, inciso II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 
162-87.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 

Embargos, em face da incidência de enunciado. Com efeito, o debate sobre a aplicação da 
jurisprudência predominante nesta Instância Trabalhista já  mereceu a manifestação do Supremo 
Tribunal Federal, em acórdão assim ementado: "Recurso Extraordinário. Matéria Trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” (AG. 
116.132-9(Ag-Rg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 
356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
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CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso 
extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do 
tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo 
atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos 
embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a 
quo" (AG-ÃI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não se verificando as violações apontadas, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-276.632/96.5 TRT - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R J O  
Recorrente: ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - APPA
Advogado: Dr. Almir Hoffmann 
Recorrido: NIVALDO Dl SANTI
Advogado: Dr. Geraldo Hassan

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz dos 

Enunciados n“  23, 296 e 333 do TST, não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Administra
ção dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 100 e 173, § Io, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário con
tra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 418-25.

Contra-razões apresentadas a fls. 429-49.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 
Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propó
sito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário 
trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza pro
cessual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 
113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-277.081/96.0 TRT - Ia REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DA EXTINTA CAEÉB)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : GABRIEL FERREIRA BRANDÃO
Advogado : Dr. Luiz Carlos Pereira da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais conheceu dos Embargos 

interpostos pela União, relativamente à aplicação das URP’s de abril e maio de 1988 e, no mérito, deu 
provimento ao recurso para limitar a condenação ao pagamento de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XX XV I, LIV e LV, e 93, IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses 
de junho e julho de 1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
De início, não prospera a aventada invobservãncia do devido processo legal, que, 

conforme o entendimento adotado no âmbito do egrégio Supremo Tribunal Federal, exerce-se de 
conformidade com a lei, inexistindo desrespeito ao instituto em comento quando a decisão observa o 
que dispõe a lei processual: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO 
DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, X X X V . II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735)

De resto, tem-se que a tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 
restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de que, a partir de Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meáes seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da proiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove porcento), relativa àsURPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°’ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario

conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Em face da orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o Recurso. 
Publique-se.
Brasilia, i 6 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-278.071/96.4 TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CESA 
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrida : EULALIA DA SILVA MARTINS GARCIA 
Advogado : Dr. Raul Pereira Fagundes

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5a, inciso XXXVI, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 304-16.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-278.963/96.1 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

Recorrente . DIVALDO AVELINO DE RESENDE 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Recorrida : UNIÃO (EXTINTO BNCC)
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 37, caput e inciso II, e 41 e seus parágrafos, o Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 755-9.

Apresentadas contra-razões a fls. 764-75.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-279.256/96.1 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ZENAIDE PORTO CAMPOS
Advogada : Dr.“ Isis M. B. Resende
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. André de Barros Pereira

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, 7°, incisos IV e X X IX , e 153, § 2°, a 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 342-7.

Apresentadas contra-razões a fls. 351-5.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-280.509/96.7 TRT - 4* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
> AMEH -----------------BANCO AMERICA DO SUL S/A

Dr. Rogério Avelar
ARCADIO NICANOR COLMAN AGUILAR
Dr. Egídio Lucca

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX , o Reclamado manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 604-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário,

3ue requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
ispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re

curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infiaconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WACNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-280.725/96.4 TRT -1*  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Recorrido : BANCO AGRIMISA S/A 
Advogada : Dr.“ Maria Cristina da Costa Fonseca

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, e 7o, inciso VI, o Reclamante manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 194-8.

Apresentadas contra-razões a fls. 197-201, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no art. 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex offleio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-ED-RR-281.602/96.8 TRT - 1 “ REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : SÉRGIO DO NASCIMENTO GOMES
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Recla
mado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 420-9.

Apresentadas contra-razões a fls. 432-9.

E de natureza infiaconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 
circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - Es, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-RR-281.776/96.5 T R T  - 3* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogada : Dr.* Maria Clara Leite Machado 
Recorrido : RENATO ROCHA DA SILVA
Advogado : Dr. João Batista Ramos

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciados n‘ 361/TST, 
trancou o Recurso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 289-90.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Não é tarefa das mais difíceis se atentar para o fato de que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito 
processual e, portanto, infraconstitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema Corte. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constituci
onal inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, 
não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)
SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, 
ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negati
va de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes 
no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, 
XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2*Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-282.878/96.1 TRT -10* REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrentes: ADIVAN RODRIGUES DE CARVALHO e OUTROS*
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Recorrida : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS 
Advogado : Dr. Mauro César Santiago Chaves

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 333/TST, 
trancou o Recurso de Embargos dos Reclamantes.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, os 
Autores manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas 
a fls. 194-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 203-4.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag.
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Por outro lado, não se afigura lógico sustentar que as decisões pacíficas e reiteradas 
desta Corte, das quais depende a incidência do Enunciado n" 333, possam estar sendo proferidas contra 
as disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N *TST-R E-E-R R -283.166/96.5 T R T  -1 0 * REGIÃO

R E £ U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : NELSON PEREIRA  DA SILVA e OUTROS
Advogada : Dr." Lídia Kaoru Yamamoto
Recorrida : TELECOM UNICAÇÕES DE BRASÍLIA - T EL EB R A SÍLIA  S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

1.441-3, conheceu dos Embargos apresentados pelos Reclamantes, mas, no mérito negou provimento 
ao recurso, consubstanciada no entendimento assim sintetizado, verbis: "ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO EVENTUAL - ENUNCIADO 361/TST. A jurisprudência
sumulada no Enunciado 361/TST não autoriza concluir que p trabalho exercido em condições 
perigosas de forma eventual dá direito ao adicional de periculosidade, pois a eventualidade pressupõe 
acontecimento incerto, casual, fortuito, acidental, podendo inclusive não acontecer." (fl. 1.447).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e reputando 
vulnerado o seu artigo 7°, inciso XXIII, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário pelas 
razões de fls. 1.449-55.

Contra-razões apresentadas a fls. 1.458-61.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazê-lo transpor o juízo de admissibilidade. 

A matéria constitucional invocada nas razões do extraordinário não foi objeto de prequestionamento, 
visto que toda a controvérsia girou em tomo da aplicação do Enunciado n° 361/TST, não tendo o 
Colegiado recorrido se pronunciado a respeito do disposto no artigo 7°, inciso XX III, da Lei Maior, a 
ponto de se constituir tese sobre ele. Nesse sentido a orientação emanada da Suprema Corte: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser do 
prequestionamento está na necessidade de proceder-se a cotejo para, somente então, concluir-se pelo 
enquadramento do extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso 
extraordinário não pode ficar ao sabor da capacidade intuitiva do órgão competente para julgá-lo. Daí a 
necessidade de o prequestionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo 
guindado à sede excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o 
que conta com os embargos declaratórios" (N° 184.221-1, Relator Ministro Marco Aurélio, DJU de 
2/10/98).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-ED-RR-285.140/96.9 T R T  - 22* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: M ERC K  S/A INDUSTRIAS QUÍMICAS 
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila 
Recorrido : JO Ã O  PAULINO SO ARES NETO 
Advogado : Dr. Reinaldo de Castro Santos Filho

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrátíca que, aplicando o Enunciados ri” 126/TST, 
trancou o Recurso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XX XV I, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 292-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Não é tarefa das mais difíceis se atentar para o fato de que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito 
processual e, portanto, infraconstitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema Corte. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constituci
onal inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, 
não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)
SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, 
ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negati
va de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes 
no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, 
XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inoconência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-E-RR-290.705/96.6 T R T  -17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: SAUL T E IX E IR A  DA SILVA
Advogado : Dr. João Batista Sampaio
Recorrida : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz do 

Enunciado n° 333 do TST, não conheceu do Recurso de Embargos interposto pelo Reclamante.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 7°. incisos IV e XXIII, o Demandante 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, trazendo a colação as razões de fls. 379-89.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de embargos, 

tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa 
matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário trabalhista 
que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual 
(cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP, 
Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar que eventual afronta aos artigos 5°, incisos XX XV  e LV, e 
7°, inciso XXIIII. da Constituição Federal somente adviria de maneira reflexa e indireta, o que na 
forma da reiterada jurisprudência do STF não viabiliza a abertura da via extraordinária, dela sendo 
exemplo o AG-AI n° 215.976-2, 2a Turma, em 17/8/98. Min. Maurício Correa. DJU de 2/10/98:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
TRABALHISTA. DENEGAÇÃO DE JURISDIÇÃO. AUSÊNCIA. OFENSA INDIRETA à 
CONSTITUIÇÃO. 1. A garantia de acesso ao Judiciário não significa que as teses apresentadas pelas 
partes serão apreciadas de acordo com a sua conveniência. Precedente. 2. Conforme vem se 
pronunciando reiteradamente esta Corte, a má interpretação da lei processual não configura afronta 
direta à Constituição capaz de viabilizar o recurso, inclusive trabalhista. Precedente. Agravo regimental 
a que se nega provimento."

De outra forma, o entendimento desta Corte está longe de desvirtuar-se da finalidade 
inscrita nos dispositivos constitucionais invocados, restando, ao contrário, de acordo com a orientação 
emanada do Supremo Tribunal Federal in AGRAG-179.844/MG, Relator Ministro limar Galvão, DJU 
de 9/8/96: "EMENTA: Trabalhista. Concessão de Adicional de Insalubridade, nos termos da Portaria 
n° 3.214/78, do Ministério do Trabalho, calculado na forma do Decreto-lei n° 2.351/87. Pretensa 
afronta aos arts. 5°, II, e 7°, IV e XXIII, da Constituição Federal. Alegações insuscetíveis de serem 
apreciadas senão por via da legislação infraconstitucional que rege a matéria, procedimento inviável 
em sede de recurso extraordinário onde não têm guarida alegações de afronta reflexa e indireta à 
Constituição Federal. Acórdão que, por outro lado, quanto à questão relativa ao art. 7°, IV, da 
Constituição Federal, está em conformidade com a jurisprudência do STF. Agravo Regimental 
impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-ED -A G -E-RR-291.430/96.1 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : ILDA GONÇALVES DA SILVA
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERA L
Advogado : Dr. Lusinardo da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, a 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 185-90.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° T S T -RE-E-ED-RR-295.493/96.0 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter dç Carmo Barletta
Recorridos : JO S E  ANTONIO DE AZEVEDO e OUTROS
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que conheceu do Recurso de Em
bargos dos Reclamantes por afronta ao artigo 896 da CLT e, no mérito, deu-lhe provimento para resta
belecer a r. decisão regional.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV , XX XV I e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 268-73.

Apresentadas contra-razões a fls. 275-80.
Quanto à negativa de prestação jurisdicional da decisão recorrida, não se caracteriza. O 

fato de se haver decidido pelo provimento dos Embargos, com o conseqüente restabelecimento da con
clusão regional, não implica negativa de prestação junsdicional nem desrespeito ao devido processo le
gal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO AR
TIGO 5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de pres
tação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Pelo exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-297.029/96.5 T R T  - I a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DÕ SISTEM A  BANE R J -

PREV I (EM  LIQUIDAÇÃO EXTRA JU DICIAL)
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : HUM BERTO LOPES DE MORAES
Advogado : Dr. Renato Arias Santiso
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D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 308/TST, 
trancou o Recurso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, a. a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 244-9.

Contra-razões oferecidas pelo Reclamante a fls. 256-68.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de 

admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. 
Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, 
dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão 
constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de 
súmula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag.
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87).

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete 
Sumular, cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre 
determinada matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo 
constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-298.436/96.4 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FUNDAÇÃO INSTITÜTÕ BRASILEIRO- DÊf GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

IBGE
Procurador: Dr. Pedro Paulo Antonini 
Recorrida : VALÉRIA PINTO MARTINS 
Advogado : Dr. Everaldo Ribeiro Martins

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, inciso II, 22, inciso XVIII, e 87. parágrafo único, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 278-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário,

3ue requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
ispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re

curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - Es, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, ! 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-299.938/96.1 TRT - 1* REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o
Recorrente: UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : NÉLSON DEVOTTI DE AZEVEDO
Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos opostos pela União, tendo em vista a incidência do Enunciádo n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II. XX X V , X X X V I, L1V e LV, e 93, inciso IX, a 
Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 261-4.

Contra-razões a fls. 267-70, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 

Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso 
extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão 
de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE 
n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávío Gallotti, Ia Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág.
19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PiMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-302.844/96.3 T R T  - 8a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO  PUBLICO  FED ERAL 

DO ESTADO DO PARÁ - SINTSEP
Advogado : Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos da Reclamada por aplicar o Enunciado n" 333 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX. a 
Demandada interpõe Recurso Extraordinário, conforme razões de fls. 431 -6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 

Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso 
extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão

de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE 
n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág.
19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-303.712/96.1 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE
Advogado : Dr. Mário Gonçalves Júnior 
Recorrido : ALFREDO AMARAL 
Advogado : Dr. Everaldo Carlos de Melo

d e s p a c h o
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso I, e 62 , a Companhia inteipõe Recurso Extraordinário contra 
o Acórdão de fls.249-52, que não conheceu do seu Recurso de Embargos, porque não demonstrada a 
ofensa ao artigo 896 da CLT, restando ainda a decisão embargada de acordo com a jurisprudência des
ta Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o recolhi

mento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 do CPC. 
Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do AGRAG
242.967/MG, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do pagamen
to das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, artigo 511 
c/c RISTF, artigo 59, § 1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o trânsito do Re
curso Extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega provimento.”

Ante o exposto, não admito o recutso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-ED-RR-303.896/96.1 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : RENATO LÚCIO DE SOUZA 
Advogada : Dr.* Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorridos : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA e OUTROS 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental do Demandante, por entender não desconstituidos os fundamentos ensejadores do 
juizo denegatório de seu Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, o Autor manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 575-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 582-5.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente processual a questão deba

tida nos autos, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista 
que a douta SDI desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Empresa em 
face da inequívoca inviabilidade de seu Recurso de Embargos. Logo, em se tratando exclusivamente de 
tema infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual 
deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicio
nal nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 
2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-RR-305.612/96.0 T R T  - 5* REGIÃO

Recorrente: 
Advogada : 
Recorrida : 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
ALINA GOMES DE QUEIROZ
Dr." Isis Maria Borges de Resende 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

D E S P A C H O
A colenda Subseção i Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXIX, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, con
soante razões expendidas a fls. 469-76.

Apresentadas contra-razões a fls. 482-5.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à  legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o
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exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-A G -RR-306.123/96.2 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: AFFONSO PAULO DURÇO e OUTROS
Advogado : Dr. Myriano Henriques de Oliveira

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 

Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do despacho trancatório do 
Recurso de Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 776-82.

Apresentadas contra-razões a fls. 785-91.
É de natureza infraconstituciona! o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia, E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstituciona! não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso nâo é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior Uo Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-AG-E-RR-306.187/96.1 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : BANCO DO ESTADO DO RIO  GRANDE DO SUL S/Ã e OUTRO
Advogada : Dr.* Maria Clara Leite Machado 
Recorrido : LOURY MUNARETTI 
Advogado : Dr. Hugo aurélio Klafke

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandados por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 37, os Reclamados manifestam Recurso Extraordiná
rio, consoante razões expendidas a fls. 905-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ERR-306.321 /96.8 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - CEEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorrida : MÁRCIA PITTA  BEC K ER
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

D E S E A Ç H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 37, incisos II e X X I 5°, incisos II e XXXVI, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário contra o acórdão de fls. 747-9, que não conheceu do seu Recurso de 
Embargos, em face do contido no Enunciado n° 333 desta Corte.

Contra-razões a fls. 769-75.

Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o 
recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 
do CPC. Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do 
pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, 
artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § 1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou ó 
trânsito do recurso extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega 
provimento."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-306.454/96.8 T R T  - 5* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
UNIVERSIDADE FED ERA L DA BAHIA
Dr. Pedro G. Moura
OSVALDO ALVES BARBOSA E  OUTROS
Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 276-8, deu provimento ao Agravo Regi

mental interposto pelos Demandantes para dar provimento ao Agravo de Instrumento, determinándo
se, ainda, o processamento do Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5o, incisos II e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 281-6.

Apresentadas contra-razões a fls, 289-94.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impugna

da, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou p entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST- RE-AG -E-RR-306.492/96.2 T R T - 10* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrida
Procurador

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
W A LTER ISAAC RAMOS JACINTO
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3o, o 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 255-60.

Apresentadas contra-razões a fls. 267-70.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-E-RR-306.507/96.6 T R T  - 9“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: ALEXANDRE W ROENSKI e OUTROS
Advogado : Dr. José Jadir dos Santos
Recorrido : DEPARTAMENTO E  ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 

DER/PR
Advogado : Dr. Samuel Machado de Miranda
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D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz do 

Enunciado n° 333 do TST, não conheceu do Recurso de Embargos interposto pelos Reclamantes.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta ao seu artigo 7o, inciso IV, os Demandantes manifestam Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 393-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de embargos, 

tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa 
matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário trabalhista 
que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual 
(cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)” (RE n° 113.881-5-SP, 
Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Além disso, quanto à afronta ao artigo 7°, inciso IV, da Lei Maior o entendimento desta 
Corte está longe de desvirtuar da finalidade ali descrita, restando, ao contrário do alegado, de acordo 
com a orientação emanada do Supremo Tribunal Federal in AGRAG-179844 / MG, Relator Ministro 
ILMAR GALVÃO, DJ de 09-08-96: "EMENTA: TRABALHISTA. CONCESSÃO DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, NOS TERMOS DA PORTARIA N° 3.214/78, DO 
MINISTERIO DO TRABALHO, CALCULADO NA FORMA DO DECRETO-LEI N° 2.351/87. 
PRETENSA AFRONTA AOS ARTS. 5°, II E 7°, IV E XXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Alegações insuscetíveis de serem apreciadas senão por via da legislação infraconstitucional que rege a 
matéria, procedimento inviável em sede de recurso extraordinário onde não têm guarida alegações de 
afronta reflexa e indireta à Constituição Federal. Acórdão que, por outro lado, quanto à questão relativa 
ao art. 7°, IV, da Constituição Federal está em conformidade com a jurisprudência do STF. Agravo 
regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-ED-RR-307.184/96.6 TRT - 9* REGIÃO

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-308.586/96.8 TRT - 5a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á B I Q  
Recorrente: JOSELINA NASCIMENTO DE JESUS
Advogada : Dr.* Isis Maria Borges Resende
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo T .  inciso X X IX , a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 301-6

Apresentadas contra-razões a fls. 310-4.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

R E C U R S O  E X I E A Q R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO REAL S/A 
Advogada : Dr.* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido : TADEU VERONEZZI NUNES 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 126/TST, 
trancou o Recurso de Embargos do Demandado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIV e LV, e 93, inciso IX, o Réu manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 722-5.

Contra-razões oferecidas pelo Reclamante a fls. 730-3.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular, cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-308.465/96.9 TRT -1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
Advogado : Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho
Recorridos : WALQUÍRIA ESTECHE DE OLIVEIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Edegar Bemardes

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5”, incisos II e XX XV I, e 37, caput, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 185-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever lega! a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RR-309.616/96.8 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X I E á ü R D Í N A R I O  
Recorrente : TOALHEIRO INDUSTRIAL LTDA.
Advogado : Dr. Carlos Pereira Custódio 
Recorrida : ADRIANA GONÇALVES MARINHO 
Advogada : Dr.“ Luci Aparecida M. Cruz Kasahara

D E S P A C H O
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, IX , a Reclamada in
terpõe Recurso Extraordinário contra o Acórdão de fls. 158-62, que conheceu do Recurso de Revista 
da Empregada, e, no mérito, deu-lhe provimento para restabelecer a sentença, no tocante aos salários 
do período de estabilidade provisória à gestante, consoante a jurisprudência desta Corte.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o recolhi

mento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 do CPC. 
Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do 
pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, ar
tigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § lj). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o trânsito 
do Recurso Extraordinário em face da deserção. Ágravo Regimental a que se nega provimento."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-314.885/96.6 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: VALDECIR FERREIRA BRASIL NASCIMENTO 
Advogada: Dr.“ Marcelise de Miranda Azevedo
Recorrida : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S/A - ELETROSUL
Advogado : Dr. Edevaldo Daitx da Rocha

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 7°, inciso XXIII, e 114, § 2°, o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 781-4.

Apresentadas contra-razões a 787-91.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oBlíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RR-315.595/96.1 T R T -4" REGIÃO

Recorrente: 
Advogado : 
Recorrida : 
Advogado :

Demandante.

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
EVA MARLENE AMÉRICO MARTINS
Dr. Waldemar A. L. Silva
HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES
Dr. Paulo Serra

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma não conheceu do Recurso de Revista interposto pela
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Inconformada, a Autora apresentou Embargos (fls. 539-43), os quais não foram 
admitidos pelo r. despacho de fls. 555.

Com base no artigo 102. inciso 111, alinea a, da Constituição da República, e 
reputando vulnerado o seu artigo 7o, incisos IV e XXIII. a Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinario, na forma das razões comidas a fls. 558-62.

Não foram apresentadas contra-razões.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da República, o Recurso 

Extraordinário é cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na hipótese 
dos autos, visto que, da decisão proferida pelo Ex.”° Ministro Presidente da colenda Terceira Turma, 
era cabível Agravo Regimental para a SDI. Necessário, portanto, o esgotamento das vias recursais 
trabalhistas a fim de se viabilizar a admissibilidade do Recurso Extraordinário, como disposto na 
Súmula n° 281 do STF. Veja-se. a propósito, a decisão prolatada no processo AG-AI-167.752-1/MG. 
julgado pela 2* Turma do egrégio STF em 30/4/96, cujo Relator foi o eminente Ministro Carlos 
Velloso, publicada no DJU de 13/9/96, sendo sua ementa assim redigida: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO ESGOTADA. CF, art. 102. III. 
1. O recurso extraordinário é cabível de decisão proferida em única ou última instância (CF. art. 102. 
III). Por isso. é inadmissível ao RE. quando couber, na Justiça de origem, recurso da decisão 
impugnada. Súmula 281. 2. RE inadmitido. Agravo não provido".

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR-316.272/96.4 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE

SÃO PAULO
Advogado : Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato 
Recorrido : BANCO UNION S/A - C.A.
Advogado : Dr. Marçal de Assis Brasil Neto

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II e XXXVI, e 7o, inciso VI, o Reclamante manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 265-70.

Apresentadas contra-razões a fls. 273-7.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AG-E-AIRR-320.545/96.1 TRT - 2* REG IÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.* Cíntia Barbosa Coelho 
Recorrido : ANTONIO MAZEGA NETO 
Advogado : Dr. Marcelo Pedro Monteiro

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 98-9, complementado com o de fls. 

108-9, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência 
do traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso 
IX  da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe Recurso 
Extraordinário, após o devido esgotamento das vias recursais nesta instância.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento do Agravo 

de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das peças 
formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu mérito, 
impedindo, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário 
inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a 
jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, 
em se cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo 
Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. In  casu, o fato de se haver decidido que o 
Agravo de Instrumento não tinha condições de ser conhecido, porque não atendidas as orientações da 
Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  çonsagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO 
DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, 
art. 5", LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -E-A IRR-321.544/96.1 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente . REDE FERROVIARIA FED ERAL S/A - RFFSA 
Advogado :. Dr. Jçsé Alexandre Lima Gazíneo 
Recorrido : JO SE  MARIA DE CARVALHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, 
porquanto não desconstituidos os fundamentos norteadores da decisão agravada.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV. LIV e LV. e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 120-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados nó deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessárioi para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrència de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N* TST-RE-ED-E-AIRR-323.522/96.4 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: RODOGÁS EQUIPAMENTO AUTOMOTIVO A GLP LTDA.
Advogado : Dr. Pierluigi Tundisi
Recorrido : JOÃO LUIZ MORENO RUEDA
Advogada : Dr* Maria LúciaKogempa

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra 

decisão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso 
de Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XIV , letra b, e LV, e 19, inciso II, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 257-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o 

direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos 
recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Ássim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser 
admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legaJ ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica a decisão proferida no Processo AG-ÀI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, 
por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de 
embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em l°/4/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A IRR-323.825/96.1 T R T  - 2* REGIÃO

B E Ç U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : VOLKSW AGEN DO BRA SIL  LTDA.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido : SINDICATO DOS M ETALÚRGICOS DO ABC
Advogada : Dr.” Danielle Toscano e Hermida

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 90-1, complementado com o de fls. 103-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada por entender incidir in casu o 
Enunciado n°333 da Súmula desta Corte.
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Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XX XV I, e LV, e 7°, inciso IV, a Ré manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 109-15.

Razões de contrariedade a fls. 120-5.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que despròveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurísdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No casó, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV .- RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-325.034/96.7 TRT - 4* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - C EEE
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
VICENTE JOSE DA SILVA 
Dr. Ranieri Lima Resende

o e s p a ç h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 303-10. /

Apresentadas contra-razões a fls. 313-8.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o eitposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-325.647/96.6 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T  R' A O R D I N Á R I O  
Recorrente : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. José Àlexandre Lima Gazíneo 
Recorrido : MOACIR PEDROSO 
Advogada : Dr.a Maria Elisabeth de Oliveira

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Cóm base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°, incisos II, XX X V , LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 112-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRK-326.396/96.6 TRT - 3* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D I I Í A B I O  
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
Dr. José Alexandre Ljma Gazineo 
NEDSON DE ARAÚJO
Dr. Jairo Medeiros Pinto

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV , LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 88-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdi-cional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ào contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 
5°, 11: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-Al n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da 1* Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não. ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-329J00/96.5 TRT - 2a REGIÃO

R E Ç U E S O  e x t r a o r d i n a r i o  
Recorrente : REA L PLANEJAMENTO E CONSULTORA LTDA
Advogada : Dr.“ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrida : ELIZABETH TEIXEIRA MILIANTE RIBEIRO
Advogada : Dr.“ Edna Aparecida Ferrari

f i l S P A Ç H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender que o despacho trancatório do Recurso de 
Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos XX XV , LIV e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, a Recla
mada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 152-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Na TST-RE-AG-RR-331.283/96.5 TRT - 6’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido : HUMBERTO CALACA DE ALMEIDA
Advogado : Dr. José Cordeiro

D E S P A C H O
A coleada Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela 

Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do despacho trancatório do 
Recurso de Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5", incisos II e X X X V , a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 273-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC, N* TST-RE-E-AIRR-331.638/96.0 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : BANCO REAL S/A
Advogada : Dr.* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido : EDISON M ELLO DE MACEDO SOUZA 
Advogada : Dr.“ Paula Frassinetti Viana Atta

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

234-7, não conheceu dos Embargos opostos pelo Reclamado.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos X X X V , LIV e LV, e 96, inciso I, a e b, o Demandado in
terpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 244-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Embar

gos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, 
essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário traba
lhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza proces
sual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)” (RE n° 113.881 -5-SP, 
Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tríbunai Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-332.090/96.7 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido : VANDERLEI MESQUITA FLORES  
Advogado : Dr. Ricardo Viana Reis

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°, incisos II, X X X V , LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 83-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdi-cional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 19I.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho” (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se..
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTÁ
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-332.703/96.6 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Recorrido : CARLOS ERAGO CHAZO
Advogado : • Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender que o despacho trancatório do Recurso 
de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado mani
festa Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 119-24.

Apresentadas contra-razões a fls. 128-33.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-RR-332.808/96.4 TRT - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palho 
Recorrido : ARGEMIRO VAZ MEDEIROS

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela De

mandada por entender não desconstituidos os fundamentos norteadores do despacho trancatório do Re
curso de Revista.

Com amparo nó artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 419-34.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egréaio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192-.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
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Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-E-RR-334.092/96.2 TRT - 10" REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O

Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ANTONIO DA COSTA PEREIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Ronaldo Feldmann Hermeto

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5o, incisos II, XXXVI, e LIV, e 93, inciso IX, além do artigo 153, § 3o, da Carta 
Magna de 1967/69, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição 
de fls. 199-203.

Apresentadas contra-razões a fls. 206-10.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5o, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-334.096/96.1 TRT - Ia REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorridos
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
UNIÃO
Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA DE MEDEIROS e OUTROS
Dr. Nilton Pereira Braga

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, deu provimento 

parcial aos Embargos opostos pela União, para limitar a condenação ao pagamento das URPs de abril e 
maio de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove 
por cento), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e 
maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com 
reflexos em junho e julho.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV I e LIV, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 140-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de 

abri! e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a 
partir de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a 
parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiccão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência 
do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri 
da Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e reputan

do vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento em parte à remessa ex offieio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 11* Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, des
constituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório pro
ferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração corres
pondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os venci
mentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos mone
tariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir 
de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacifica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaího

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-336.921/97.0 TRT -11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : GLAUCIMAR FRANCISCO FONTES LIMA e OUTROS
Advogado : Dr. Jedier de Araújo Lins

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, bem como o artigo 153, § 3°, 
da Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, à remessa ex offieio e ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1 Ia Região, para, considerando a procedência par
cial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Re
gional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de dife
renças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limi
tando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho 
do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração Je  7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n”  163,817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 713191, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a leí processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-336.913/97.3 TRT - 11* REGIÀO PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-340.304/97.9 TRT - 17* REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
UNIAO
Dr. Walter do Carmo Barletta 
JO SE IZÀL DOS SANTOS SOUZA 
Dr. Maurício Pereira da Silva

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
PAULO ROBERTO FRANCISCO CAMPOS
Dr. Rogério Faria Pimentel
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D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada era Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, minea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 429-36.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário,

3ue requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
ispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re

curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja * 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-E-RR-343.788/97.0 TRT - 10* REGIÃO

B E C L I E S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
Recorridos . ADEMIR BARCELOS e OUTROS 
Advogado : Dr. Flávio Tomáz Pereira Lopes

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos Embar

gos da Reclamada por aplicação do Enunciado n° 333 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LIV, a Demandada interpõe Recurso Extraordi
nário, conforme razões de fls. 265-71.

Contra-razões não foram apresentadas.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não- conhecimento de Embar

gos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, 
essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário traba
lhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza proces
sual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP, 
Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N* T ST -RE-RXOFROAR-342.797/97.2 T R T  - 8* REGIÃO PROC. N* TST-RE-E-RR-343.789/97.4 T R T  -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador. Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: JO R G E  LUIS ALBUQUERQUE DEL CA STILO  e OUTROS 
Advogada : Dr.* Alessandra Del C. Pinheiro

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordi
nário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provi
mento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT 
da 8* Região, para, em parte, desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, limitando a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fração correspondente 
a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos 
meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abri! e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da proiecâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurelio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso,' exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735). _

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-342.999/97.4 T R T -1 0 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: PET ER  GROSNER
Advogada : Dr.* Isis M. Borges Resende
Recorrida : UNIÃO FED ERA L - EXTINTA SID ERBRÁ S
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 86-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Autor tendo em vista a incidência dos Enunciados n”  296 e 331 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos artigos 2°, 3°, 9° e 443 da CLT e 19 do ADCT, o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 92-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 106-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou ó processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3- Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogada

,  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
UNIÃO
Dr, Amaury José de Aquino Carvalho 
HÉLIO NASCIMENTO M EDEIRO S 
Dr.* Lúcia Soares Dutra de Azevedo

A colenda Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais não conheceu dos embar
gos tendo em vista a orientação firmada no julgamento do Proc. TST-E-RR-125.320/94, no sentido de 
que acórdãos oriundos da mesma Turma não fundamentam a divergência jurisprudencial de que trata a 
alínea b, do artigo 894 da CLT, para efeito de sua interposição.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, XX XV I e LIV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões a fls. 280-4.

Contra-razões a fls. 287-90, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Embar

gos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, 
essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário traba
lhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza proces
sual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)” (RE n° 113.881-5-SP, 
Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M inisao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-345.705/97.6 T R T -11* REGIÃO

E E C J J R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MAÑAUS - SUFRAMA 
Procurador : Dr. Femando Nunes da Frota 
Recorrida : MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE SIM ÕES
Advogada : Dr.* Valdenyra Farias Thomé

d e s p a c h o
A Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 37, inciso XIII, e 39, 
§ 1°, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, que negou piovimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 11’ Região, sob o fundamento de que a gratificação concedida aos 
exercentes de atividades de nível superior, instituída pela Portaria n° 280/79, alterada pela Portaria de 
n° 50/85, não ofende as disposições contidas nos preceitos constitucionais em referência.

Contra-razões apresentadas a fls. 140-8.
Intenta-se submeter ao crivo da Suprema Corte debate tendo por sede norma inserida no 

âmbito da legislação infraconstitucional, cuja exegese, entretanto, não autoriza o processamento do 
Recurso Extraordinário trabalhista, que reclama violação direta à Lei Fundamental, na forma da 
copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 
177.958-6/RS, julgado pela Ia Turma em 7/5/96, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 25/10/96, pág. 41.035.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-345.839/97.0 T R T  -1 * REGIÃO

E I Ç U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : UNIÃO 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : E L ÍSIO  DE O LIVEIRA  
Advogada : Dr.* Ines de Melo B. Domingues

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental da Reclamada, por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qual
quer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso ¡II. alínea a, da Constituição Federai, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos li, XXXV , XX XV I e LV, e 93. inciso IX, a União ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 
305-10.

Apresentadas contra-razões a fls. 313-7.
Conforme se infere do decisório de fls. 299-301, houve por bem a douta SDI desta 

Corte negar provimento ao Agravo Regimental interposto pela Demandada em face da inequívoca in
viabilidade de seu Recurso de Embargos, porquanto não demonstrado o desacerto da decisão 
impugnada.

Daí se percebe, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual 
seja, a inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucio
nal, o que de per se impossibilita o sucesso do apeio extremo.
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apeio sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdici
onal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse senti
do, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos 
interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, X X X V . II - O devido 
processo lega! - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-RXOFROAR-346.085/97.0 T R T -  11‘ REGIÃO

Recorrente : 
Procurador: 
Recorridos: 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta 
ANTONIO DA SILVA VEIGA e OUTRO
Dr. Alberto Bezerra de Melo

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, XX XV I e LIV, e 93, inciso IX, bem como o art. 53, 
§ 3o, da Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da coienda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, à remessa ex-officio e ao seu 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, para, considerando a 
procedência parcial da demanda, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele 
Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedencia do pedido de 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de 
março de 1990, assim como limitando a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
Io de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meseS de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o R E n ! 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749-DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9rRJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-347.474/97.0 T R T  -11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : ALM ERIO FO RTES MENDES (ESPÓLIO)
Advogado : Dr. Mário Baima de Almeida

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea-a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XX XV I e LlV, da Constituição anterior, manifesta Recurso Extra
ordinário contra acórdão da coienda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu pro
vimento, em parte, à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT 
da 11a Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcial
mente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julga
mento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove porcento) sobre os vencimentos dos me
ses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, des
de a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 -' 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa

zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n" 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurelio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo lega!, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, 'rexerce-se de conformidade com a ¡ei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-349.549/97.3 T R T  - 13a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : DEPARTAMENTO ÑACIOÑALDE OBRAS CONTRA AS SECA S - DNOCS
Procuradora : Dr.* Çarmen Waléria D. de M. Fernandes
Recorridos : JO S E  DURVAL LO PES e OUTROS

D E S P A C H O
O Demandado, com base no artigo 102, inciso III, alineas a e c, e reputando vulnerado o 

seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da coienda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex oflicio e ao 
seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da i 3* Região, sob o fundamento de que 
o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei Fundamental não foi 
suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido as correções salariais 
concementes ao IPC de junho de 1987 e às URPs de abril e maio de 1988, os temas não foram 
prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco 
foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência 
das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-A1-167.048-8, cuja ementa, peio 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÃGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE 
DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos ae declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

rR O C . N° T S T -RE-ED-AIRR-352.738/97.9 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
Recorridos: MARIA TER C ÍLIA  FO RTES ALVES e OUTROS 
Advogado : Dr. Clayton Montebello Carreiro

d e s p a c h o
A coienda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento de autoria da União, 

porque intempestivamente interposto.
Combase no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e  sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões expendidas a fls. 66-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

I nstrumento, tendo em vista a falta de traslado da peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado. Assim, 
tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a 
admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A 
propósito, merece destaque o AG-ÁI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do 
Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao 
Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que 
não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o 

Publlque-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-F.D-AIRR-353.565/97.7 T R T  - 8‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T  R A  O R D I N Á R I O  
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARA S/A - TELEPARÃ
: Dr.“ Kassia Maria Silva 
: ARTUR ROCHA DA SILVA e OUTROS
: Dr. Fdilson Araújo dos Santos

d e s p a c h o
A coienda segunda Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Revista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou á formação, negando provimento, em conseqüência, ao 
Agravo de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. 
Ratificou a incidência à hipótese do Enunciado n° 361, inciso I, da jurisprudência sumulada do TST.

O Sindicato, com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob 
o argumento de afronta aos seus arts. 5°, inciso XXXV, e T , inciso XXVI, a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. 81-96.

recurso.

PROC. N°

Recorrente
Advogada
Recorridos
Advogado
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Não foram apresentados contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desprovea agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Al-167.048-8 Re
lator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da proiecâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n”  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, ' exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AR-355.620/97.9 TST

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridas : MARIA TEREZINHA FERREIRA DE M ELO e OUTRAS

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX X V , XX X V I e LIV, bem como o artigo 153, §§ 
1“, 2° e 3°, da Constituição anterior, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção Ii Especializada em Dissídios Individuais, que considerou procedente a Ação 
Rescisória que propôs com o fito de desconstituir o aresto n° 3.958/92, prolatado pela Primeira Turma 
e. em juízo rescisório proferiu novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças 
salariais concementes da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos tneses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°‘ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contraria aos intentos da 
entidade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de materia constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-355.712/97.7 T R T -1 1 a REGIÃO

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-356.196/97.1 TRT - 11a REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  e x i e a o r d i n á r i o
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta 
ADAYR FERREIRA DE PÁDUA
Dr. Celso Pereira da Silva

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recur
so Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória origi
nária do TRT da 1 Ia Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, descons
tituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir 
novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspon
dente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamen
te, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da proiecâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n”  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da Uni
ão. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos inte
resses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia da Corte Maior, exemplificada pelo 
AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, juigado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AGRAG n° 192.995-7/PE, jul
gado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publi
cada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: RAIMUNDO CAVALCANTE JU N IO R e OUTROS
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XV I e LIV, e 93, inciso IX, bem como o artigo 153, § 3°, 
da Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da I I a Região, para, considerando a procedência par
cial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Re
gional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de dife
renças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limi
tando a condenação à  fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho

PROC. Na T ST -RE-ED-ROM S-356.386/97.8 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : BANCO BAMERINDUS DO BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Robinson Nevçs Filho 
Recorrido : M IN ISTÉRIO  PUBLICO DO TRABALHO 
Procuradora: Dr.a Elizabeth Leite Vaccaro

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu provimento parcial 

ao Recurso Ordinário interposto pelo Banco Bamerindus do Brasil S/A. para conceder em parte a segu
rança para adaptar a liminar aos termos dos artigos 4° e 5°, da Lei n° 7.102/83, referente ao transporte 
de numerário em veículo especial e a presença de vigilantes, respectivamente.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXV II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 332-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
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O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissi
bilidade, ante a ausência de prequestionamemo dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, pos
ta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN
10  - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extra
ordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema 
de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309). Ade
mais, a oposição dos embargos declaratorios não suscitou o debate em tomo dos temas constitucionais 
invocados.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de ofensa direta ao Tex
to Constitucional. Em verdade, o debate se prende à legislação ordinária, identificando a decisão recor
rida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse à Carta Magna, ela restaria configurada de 
maneira indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é exemplo o RE n°
119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso, assim ementado: "CONSTITUCIONAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofen
sa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa 
à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, 
unánime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte constitucional, não o admito.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-358.193/973 TRT - 12a REGIÃO

R E C U R S O  E X J E A O R D I N Á R I O  
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S/A - TELESC  
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrida : MARIA CRISTINA PALHA MAÇANEIKO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Reclamada, por aplicação dos Enunciados n“ 296 e 337 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta ao seu artigo 37, inciso II, a Telesc interpõe Recurso Extraordinario, alinhando suas razões a 
fls. 77-8 .

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PltOC. N” TST-RE-ÀIRR-358.221/97.0 T R T  - 17a REGIÃO

Recorrente : 
Advogado : 
Recorrido : 
Advogado :

Instrumento

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
Dr. Nilton Correia
ORILDO DOS SANTOS LOUREIRO
Dr. Marcos Luis Borges de Resende

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 97-8, negou provimento ao Agravo de 

interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 7“, inciso X X IX , a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 101-5

Contra-razões apresentadas a fls. 113-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Coite segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-AG-E-RR-359.277/97.0 T R T -8 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: CAIXA DÊ" Pipi VIDENCIA E  ÃiSSISTÊNCÍÀAÕS’FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZONIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Marcone Guimarães Vieira
Recorrido : BANCO DA AMAZONIA §/A - BA,SA, LEONARDO DA VINCI MARTINS DE

MORAES REGO e MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DA 8a REGIÃO
-PA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 333, tran
cou o Recurso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referi
da decisão, conforme razões colacionadas a fls. 365-70.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade ao recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema Corte. Aliás, de há muito, ajuris
prudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguin
te aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Sumular, 
cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Convém registrar, aínda, que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicio
nado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provi
mento jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no proces
so. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de in
terpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa 
ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-E-RR-364.674/97.7 TRT - 5a REGIÃO

R E Ç U R f i O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : SONIA MARIA NEUBURGER SILVA
Advogada : Dr.a Isis M. B. Resende
Recorrida : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz do 

Enunciado n° 333/TST e afastando as violações apontadas, não conheceu do Recurso de Embargos in
terposto pela Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso ¡II, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a Demandante manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 423-7.

Contra-razões a fls. 432-4.
Não há como se efetivar o confronto com o preceito constitucional indicado, à míngua 

de prequestionamento, pois inseriu-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional, a discus
são em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme no sentido de que a decisão que 
inadmitiu recurso de embargos, em face da ausência dos pressupostos processuais, está circunscrita à 
interpretação de normas processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras de pressupostos 
recursais na esfera da Justiça do Trabalho. Nesse sentido, decisão proferida no Processo AG-AI n° 
191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: 
"Agravo regimental a que se nega provimento, por ser matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgado pela 
Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-366.487/97.4 T R T  - I a REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO REAL S/A
Dr.“ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
ROBSON LUIZ MUNIZ DOS SANTOS
Dr. Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que conheceu do Recurso de Em
bargos do Reclamado por divergência jurisprudencial e, no mérito, negou-lhe provimento. Salientou 
que certidão irregular não confere autenticidade ao instrumento de Agravo, cujo ônus da correta forma
ção recai sobre as partes.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 96, alíneas a e b, o Demandado manifesta Recur
so Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 138-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à negativa de prestação jurisdicional da decisão recorrida, não se caracteriza. O 

fato de se haver decidido que o Agravo de Instrumento não reunia condições de ter sido conhecido, 
pois a certidão emitida pelo colendo TRT de origem não continha dados suficientes a ensejar a exata 
autenticação tias peças trasladadas, e, assim, concluído pelo não-provimento dos Embargqs, não impli
ca negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das 
partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCI
ONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E
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LV. I - DecisSo contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, 
art. 5“, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judici
ário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrên
cia de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AG-AI n° I92.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Pelo exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED -A IRR-367.177/97.0 T R T  - 4* REGIÃO

S E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i q
Recorrente: OSVALDO DE SOUZA FELIPE
Advogada : Dr.’ Paula Frassinetti Viana Atta
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Jorge Sanf Anna Bopp

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 129-31, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Demandante por entender incidir in casu os Enunciados nos 191 e 221.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX XV  e LV, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls.174-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
Percebe-se cingir ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de 

Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista 
por entendê-la inadmissível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte se
gue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveo agravo de instrumento contra despacho de inadmíssão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento, 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucio
nal, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX X V . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED-ROAR-367.465/97.4 T R T  - 2a REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorridos
Advogados

R E C U R S O  E X 1 E A O R D I N Á R I  O 
UNIVERSIDADE FED ERAL DE SAO PAULO - UNIFESP
Dr. Reginaldo Fracasso
ADALVA GOM ES DE LIM A e OUTROS
Drs. Dourimar Nunes de Moura e Samir Seirafe

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

818-25, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 836-8, negou provimento ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 2a Região, interposto pela Universidade Federal 
de São Paulo - Únifesp, mantendo a decisão regional que deu pela improcedência da demanda, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso X X X V I, da Lei 
Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnera
do o seu artigo 5°, incisos II e XX XV I, a Universidade manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 841-52.

Contra-razões apresentadas a fls. 863-73 e 874-81.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, os temas não foram prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 
356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RI
G EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne

cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n”  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-369.289/97.0 T R T  - 20a REGIÃO

R E Ç Ü E S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EM PRESA EN ERGETICA  DE SER G IPE S/A - EN ERG IPE 
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Recorrido . JO SE  FRANCISCO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 353/TST, 
trancou o Recurso de Embargos da Reclamada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX I e XXXVI, e 7°, incisos VI e XX V I, a Ré mani
festa Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 91-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular, cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-E-AIRR-370.570/97.9 T R T  - I a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : BANCO REAL S/A
Advogada : Dr." Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrida : G1SELE COELHO DE O LIVEIRA  
Advogado : Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz

d e s p a c h o
Culda-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos do Reclamado por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5o, Incisos XX XV , L1V e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, o Demandado manifes
ta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 162-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdi-cional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes â espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tenlo recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, 11: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho -

PROC. N° TST-RE-ED-AR-370.913/97.4 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ANTONIO D'ARTAGNAN DE MOURA e OUTROS

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

102-4, complementado pela explicitação declaratoria de fls. 117-9, que considerou procedente em parte 
a Ação Rescisória proposta pela União, para desconstituir parcialmente o aresto n° 3.725/93, prolatado 
pela Segunda Turma, e em juízo rescisório, proferir novo julgamento limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnera
dos os seus artigos 5°, Incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , a União manifesta Re
curso Extraordinário alinhando suas razões na petição de fls. 135-42.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.
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A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses de junho e 
julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n” 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia da Corte Maior, exemplifi
cada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2" Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-AG-E-RR-371.719/97.1 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : E L O IR  M IGUEL RICHARD
Advogado : Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando os Enunciados n“ 296 e 
337, trancou o Recurso de Embargos da União.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5 , incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 642-4.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 647-51.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema Corte. Aliás, de ha muito, a juris
prudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguin
te aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Sumular, 
cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o 
tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicio
nado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desin
cumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provi
mento jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no proces
so. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao. art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito ie interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de in
terpreti ,âo da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Irtocorrência de ofensa 
ao prin íp. da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 
192.995 7-TE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-378.362/97.1 T R T  - 18' REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DE GOLAS 
Procurador: Dr. Rogério Neiva Pinheiro 
Recorrido . GILVANIO MARQUES 
Advogado : Dr. Eliomar Pires Martins

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Estado de Goiás, porque não preenchidos os pressupostos do artigo 896 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta ao seu artigo 114, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls.
104-10.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional,

sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega 
provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-379.059/97.2 T R T  - 20* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : LUIZ MANOEL ANDRADE M ENEZES
Advogado : Dr. SidH. Riedel de Figueiredo
Recorrido : PETRO LEO  BRA SILEIRO  S/A - PETRO BRA S
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

D E S P A C H O  »
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 353/TST, 
trancou o Recurso de Embargos do Reclamante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXV. e 93, inciso IX, o Autor manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 139-50.

Contra-razões oferecidas a fls. 172-4.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direitoprocessual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, deia sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular, cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-379.591/97.9 T R T -3 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : BANCO DO ESTADO DO RIO  DE JA N EfRO  S/A-- BAN ERJ (EM  LIQUIDA

ÇÃO EXTRA JU D ICIAL)
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : SÉR G IO  R O BERTO  QU1NTILIANO
Advogado : Dr. Fernando José de Oliveira

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos dq Reclamado por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rado o seu artigo 5o, incisos II, XX XV  LIV e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 101-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdi-cional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna! Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XXXV . H - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucionai, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em l°/4/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ERR-380.850/97.3 T R T  - 19 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO BAM ERINd Ds "DÕ "BRASIL"- S7Ã"~(ÉM TTQÜID AÇÃO EXTRA JU D I

CIAL)
Advogada: Dr.“ Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido : RENATO BENEDITO DANTAS MONTEIRO
Advogado: D r. Wellington Calheiros Mendonça

d e s p a c h o
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 

argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos X X X V  e LV e 93, inciso IX, o Banco Bamerindus 
do Brasil interpõe Recurso Extraordinário contra o acórdão de fls. 297-300, que não conheceu do seu 
Recurso de Embargos, porque imaculados os dispositivos legais e constitucionais apontados.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 511 
do CPC. Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no julgamento do
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AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJU de 15/10/99, que " A exigência do 
pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação processual (CPC, 
artigo 511 c/c RISTF, artigo 59, § Io). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que obstou o 
trânsito do recurso extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega 
provimento.”

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RF.-F.D-AIRR-382.800/97.3 T R T -  II*  REGIÃO

Recorrente : 
Procuradora: 
Recorrido : 
Advogado :

B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM
D r* Sandra Maria do Couto e Silva 
TAM E NOVO DE FIGUEIRED O 
Dr. Simeão de Oliveira Valente

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Estado 

do Amazonas - Tribunal de Contas dos Municípios, por deficiência na formação do instrumento.
Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta aos seus artigos 5o, incisos XX X V , LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, e § 2o, 114, e 173, § Io, e 
inciso II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as razões a fls. 88-120.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

instrumento, tendo em vista a ausência de traslado de peça essencial e obrigatória, consistente na 
procuração outorgada ao advogado do agravado. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele 
infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 
2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF r.o sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido” (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-382.807/97.9 T R T  - 11‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA RIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPO RTO S - SEDUC 
Procuradora: Dr.a Sandra Marisa do Couto e Silva 
Recoirida . ROSA VIANA MAQUINE

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, peio acórdão de fls. 72-4, denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação ditada pelos Enunciados n“  221 e 296 da ju
risprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e I X , § 2o, 114 e 173, § Io, 
bem como aos artigos 106 e 142 da CF/67 - EC n° 01/69, o Reclamado manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 77-104.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peio seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasiha, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-384.436/97.0 T R T  - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : E LISEU  MARCOS CH RISTO 
Advogado : Dr. Martins Gati Camacho

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.

A colenda Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 
Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União, por aplicação do Enuncia
do n” 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5o, incisos II, LV, X X X V  e LIV, e 93, inciso IX , a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 69-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, DJU de 20/2/98, Rela
tor Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA À CONSTITUI
ÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4o. Das decisões proferidas pelos Tribunais do 
Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não ca
berá o recurso de revista e, em conseqüência, o recurso extraordinário, salvo na hipótese de ofensa di
reta à Constituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4o. Súmulas n“  210 e 266 do Tribu
nal Superior do Trabalho. Precedente do STF: RE-115.016/PR, Velloso, 2a Turma, 27/8/96. RE inad
mitido. Agravo não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacifica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU dc 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AG-E-RR-386.394/97.7 T R T  - 4a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorridos
Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - C EEE 
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
ARZELINO PEDRO BELO TTO  E OUTROS
Dr. Ranieri Lima Resende

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatópo do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 510-7.

Apresentadas contra-razões a fls. 520-5.
E  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - Es, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

T S T - R E - A G - E - A I R R - 3 8 6 .9 5 2 / 9 7 . 4  TRT -  2 0 a REGIÃO

E E Ç Ü R Í Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
EM PRESA  EN ERG ETICA  DE SER G IPE S/A - EN ERG IPE
Dr. Lycurgo Leite Neto 
JO S É  SILVA 
Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, 
que aplicara o Enunciado n° 353 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5 o, incisos II, XX I e XXXVI, e 7o, incisos VI e XXVI, a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 108-114.

Apresentadas contra-razões a fls. 119-24.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudencia sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XX X V . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no

PROC. N°

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado
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conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-A1RR-389.396/97.3 TRT - 2* REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL
Dr3. Cíntia Barbosa Coelho 
FRANCISCO JO SE CIOFFI 
Dr. Marcelo Quandt de Freitas

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

125-8, não conheceu dos Embargos opostos pela Reclamada.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 131-44.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Embar

gos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, 
essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário traba
lhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza proces
sual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP, 
Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-389.569/97.1 T R T -1* REGIÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D I N A R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : RO SIM ERIPECLAT DE ALMEIDA ¿ OUTROS
Advogado : Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 48-50, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela União tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LV, 7°, inciso XIII, e 37, caput, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 67-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instmmento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - R £  inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-389.574/97.8 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : BANCO REAL S/A 
Advogada : Dr.“ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS CARNEIRO 
Advogado : Dr. Carlos Alberto de Oliveira

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos do Reclamado por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, o Demandado manifes
ta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 225-30.

Não apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdi-cional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias

das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5o, XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicado no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-390.977/97.0 TRT - 10* REGIÃO

R F C U R S O  F X T R A O R D I N À R I O
Recorrente: C0NSELHÕ“NÃCIÜNÃL DÉT)ISÉÑVOLVIMfeÑTO CIENTIFÍCO E TECNO

LÓG ICO-CN Pq  
Advogado : Dr. Fjilton Correia
Recorrida : LIVANIA SILVA ALVES
advogado : Dr. Gesualdo Arrobas Mancini

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 63-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 72-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, 
por entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta ae pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-391.376/97.0 TRT - 12* REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
UNIÃO
Dr. Walter dp Carmo Barletta 
JA IR  ANTONIO DE SOUZA
Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

União, porque não desconstituidos os fundamentos do despacho agravado.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXIV, alínea a, XXXV e XXXVI, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 59-66.

Contra-razões apresentadas a fls. 70-3.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de Ins

trumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucio
nal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minis
tro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST 
que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de na
tureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2‘ Turma, 
unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Desta forma, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto d» se constituir tese
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sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA M EN TE DE
NEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento 
que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportiuia for
mulação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais 
do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente venti
lada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmen
te imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o neces
sário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris 
pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N“ TST-RE-AG-E-RR-393.124/97.2 T R T  - V  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DO BRA SIL S/A
Advogada : Dr.* Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTA BELECIM EN TO S BANCARIOS

DA BAIXADA FLUMINENSE
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, com fundamento no 

Enunciado n° 333 da Súmula da Jurisprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos pelo Banco, impugnando decisão 
prolatada pela Quarta Turma que reconheceu, em favor do Reclamante, por aplicação das URPs de 
abril e mato de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com refle
xos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a 
do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário alinhan
do razões a fls. 296-300, tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 
o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Contra-razões a fls. 306-10.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da proiecâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE nM 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-393.832/97.8 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
Recorrido : ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA BUENO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 51-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, por entender corrento o entendimento sufragado no despacho 
agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXV , e 93, inciso IX , a União manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 56-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, dò 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacuüzador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais jnerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de

ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RÊ inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-393.948/97.0 TRT - 11 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Jecorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 
’ rocuradora: Dr.“ Sandra Maria do Couto e Silva 
tecorrida : WALDEMARINA BARRETO DE JESUS

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 54-6, denegou provimento ao Agravo de 

nslrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, dentre 
nitros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação ditada pelos Enunciados n“  126, 297 e 337 da 
urisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
Je afronta aos seus artigos 5°, incisos X X X V , LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX , § 2°, 114 e 173, § 1°, 
iem como aos artigos 106 e 142 da CF/67 - EC n° 01/69, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 59-83.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Âgravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir lese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
prnccdimcntalmcnte adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do (ema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED-AR-394.065/97.5 TST

„ R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Wajter do Carmo Barletta
Recorridos : ROM ÁRIO CARLOS CARVALHO SANTOS e OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

157-60, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 170-1, deu pela procedência em parte 
da Ação Rescisória proposta pela União, com o fito de desconstituir o aresto n° 3.327/92, prolatado 
pela Primeira Turma, e, em juízo rescisório, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, proferir novo 
julgamento, limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos 
até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XX XV I e LIV, 93, inciso IX , assim como o artigo 
153, §§ 1°, 2° e 3° da Constituição anterior, a União manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 175-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da 
entidade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto
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em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI ri° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejai a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-ED-AIRR-394.996/97.1 T R T  -1 1 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL

TURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr.* Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrido . JO Ã O  PEREIRA  DOS R EIS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Estado do Amazonas - Secretaria de Estado dá Educação, Cultura e Desportos - Seduc, tendo em vista a 
incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5“, incisos XX XV , LUI e LV, e 37, incisos II, IX. e § 2°, 113 e 173, § 1°, inciso 
II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 100-26.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENJO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento proccdimcntalmcnte adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A IRR-395.189/97.0 T R T  - 7* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury Jo,sé de Aquino Carvalho
Recorridos : MARIA JO SE  FURTADO DE JE S U S e OUTROS
Advogada : Dr.“ Maria Auristela R. de Queiroz

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 68-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela União tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, X X X V , XX XV I, e 37, caput, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 73-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A fimção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, ein conseqüència, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-397.585/97.0 T R T  - 5“ REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : UNIVERSIDADE FED ERAL DA BAHIA
Advogado : Dr. Pedro G. Moura
Recorridos : NEUZA NUNES CRUZ e OUTROS

Advogado : Dr. Antonio Loureiro de Souza Neto
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 72-3, negou provimento ao Agravo 
de Instrumento da Demandada por entender incidir in casu o Enunciado n° 297/TST.

Foram interpostos Embargos à c. SDI, os quais foram denegados pelo despacho de
fl. 90.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 37, caput e inciso V , e 61, § 1°, alínea a, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 93-105.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmente, verifica-se que o decisum impugnado não constitui pronunciamento 

de última instância, e, como é sabido, para que a parte inconformada possa valer-se do Recurso Extra
ordinário à Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se 
constata na hipótese dos autos.

De fato, o despacho denegatório do Recurso de Embargos exarado pelo Ex.“° Sr. 
Ministro Presidente da Primeira Turma desafiava a interposição de Agravo Regimental à c. SDI, nos 
moldes do artigo 338, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal, e não o acesso direto ao Supremo 
Tribunal Federal, conforme pretendido pela ora Recorrente.

Não fosse isso, percebe-se cingir ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acer
to, ou desacerto, do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la inadmissível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despa
cho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exa
me dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conse
quência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. 
Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inad
missão de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 
5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ERR-397.902/97.5 T R T  - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ANTONIO CARLOS MACHADO
Advogado : Dr. João Batista Sampaio
Recorrido : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST
Advogado : Dr. Carlos Femando Guimarães

d e s p a c h o
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV e T ,  incisos IV e XXIII, o Reclamante inter
põe Recurso Extraordinário contra o acórdão de fls. 496-9, que não conheceu do seu Recurso de Em
bargos, em face do óbice contido nos Enunciados n°s 333 e 228 do TST.

Contra-razões a fls. 518-21.
Registre-se, de início, restar deserto o Recurso, porquanto não efetuado o seu preparo 

tampouco comprovado o recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme 
disposto no artigo 511 do CPC. Com efeito, recentemente consagrou o Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do AGRAG-242967/MG, Relator Ministro Maurício Correa, in DJU de 15/10/99, que " A 
exigência do pagamento das despesas do porte de remessa e retomo está prevista na legislação proces
sual (CPC, artigo 511 c/c RJSTF, artigo 59, § 1°). Desse modo, tem-se por inatacável a decisão que 
obstou o trânsito do recurso extraordinário, em face da deserção. Agravo Regimental a que se nega 
provimento."

De outra forma, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu que o Recurso Extra
ordinário sujeita-se a preparo, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Nesse 
sentido, já  consagrou: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO 
DE DEZ (10) DIAS - R1STF, ARTS. 57 ,59, N.I., E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITU
CIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula 
de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis 
que o art. 59, § !°, do RJSTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum 
recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso ex
traordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação ana
lógica do art. 107 do R1STF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processu
al do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impug
nante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deser
ção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sem
pre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez 
configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, AG-AI n° 
147.608-8-SP, Relator Ministro Celso de Mello, julgado em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-398.625/97.5 T R T  - 18* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : TELECOMUNICAÇÕES DE GOIAS S/A - TELEG O IA S
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : SINDICATO DO§ TRABALHADORES EM  TELECOM UNICAÇÕES NOS E S

TADOS DE GOIAS E  TOCANTINS - SINTTEL/GO/TO
Advogado : Dr. Batista Balsanulfo

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rado o seu artigo 5°, incisos XXXV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 146-50.

Apresentadas contra-razões a fls. 153-65.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdi-cional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art.
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5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vísta o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octavio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausencia de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-400.374/97.0 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Reconente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Procurador : Dr. Pedro Wanderlei Vizú
Recorridos : ADELINA MARIA SANTOS LOPES e OUTROS
Advogados : Dr. Guilherme Moysés Procópio e Dr.* Simone Eberte

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento 
à remessa ex offleio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3* Região, 
em relação às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o 
tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso X X X V I, da Lei Fundamental, não foi 
suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em 
referência, os temas nlo foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SyM ULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao instituto a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culmiriàndo com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-400.616/97.6 TRT - 5* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ANTONIO JOSE ANDRADE BARRETO
Advogada : Dr.“ Isis Maria Borges de Resende 
Recorridos : ESTADO DA BAHIA e OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 35-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamante, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 37, inciso II, e 170 a 173, bem como aos artigos 2°, § 2°, 9° e 896 da CLT, o 
Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 50-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no ámbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-401.235/97.6 TRT - 3* REGIÃO

B E C U B S O  E X l R A O g D I N A R J O  
Recorrente : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : WILSON PEREIRA DA SILVA 
Advogada : Dr.“ Rosana Carneiro Freitas

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que conheceu do Recurso de Embar
gos da Reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, negou-lhe provimento. Reputou corre
to o não-conhecimento do Agravo de Instrumento, por ausência de autenticação de peça obrigatória.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°, incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso Extra
ordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 172-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à negativa de prestação jurisdicional da decisão recorrida, não se caracteriza. O 

fato de se haver decidido que o Agravo de Instrumento não reunia condições de ter sido conhecido, 
pois não trasladada peça obrigatória devidamente autenticada, e, assim, concluído pelo não-provimento 
dos Embargos, não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo le
gal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO AR
TIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de pres
tação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa no princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmi
tido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Pelo exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-401368/97.6 TRT - 4* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

B E C U B S Q  E X I B A O R D I N Á R I O  
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
ADÃO DOMINGOS VIANA
Dr. Adão Edenis Vasconcelos Severo

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 44-5, complementado com o de fls. 

63-4, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX 
da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX. a Demandada 
interpõe Recurso Extraordinário, após o devido esgotamento das vias recursais nesta instância.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento do Agravo 

de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das peças for
madoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu mérito, impedin
do, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstituci
onal, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendidas as orientações da Instrução 
Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tri
bunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa 
de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a 
sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
D J de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRO-401.494/97.0 TRT -17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T B A O R D I N Á B I O  
Recorrente : INSTITUTO ESTADUAL DE SAUDE PUBLICA - IESP
Procurador : Dr. Maurício de Aguiar Ramos
Recorrido : ELIEZ ER  SANTANA DA SILVA
Advogado : Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pelo Instituto Estadual de Saúde Pública - Iesp ao constatar a ausência de peça 
necessária à formação do referido instrumento, tida como essencial à compreensão da matéria jurídica 
posta em debate.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta ao seu artigo 37, inciso II, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário contra a referida 
decisão, conforme razões expendidas a fls. 65-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a falta de traslado da peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o despacho agravado. Assim, 
tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional. o que inviabiliza a 
admissibilidade do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A 
propósito, merece destaque o AG-ÁI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso .Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do
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Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao 
Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que 
não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 
29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 28 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-402.337/97.5 T R T  - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : MUNICÍPIO DE CURITIBA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : JO SÉ  CASTORINO DA SILVA 
Advogado : Dr. Cleber da Silva Barbosa

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 107-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Demandado, por entender incidir in casu os Enunciados n" 221 e 331, 
item IV, da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5“, inciso II, 37, inciso II, e 114, o Réu manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 112-4.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseaüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência aa Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista.
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmíssão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-402.428/97.0 T R T  -1 1 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente . ESTA D O  DO AMAZONAS - SECRETA RIA  DE ESTADO DA SEGURANÇA 

PÚBLICA - SESEG
Procuradora : Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrido : LUIZ CARLOS ABRANTES 
Advogado : Dr. Hosannah Souza de Alencar

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Segurança Pública - SESEG, tendo em vista a incidência 
do Enunciado n° 296 desta Corté.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX X V , LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX  e § 2o, 114, 173, § 1°, 
inciso II, o reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 71-97.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/871.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGftAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-402.863/97.1 T R T  - 10* REGIÃO

E E Ç U R S O E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : TEREZ A  NEUMA DA COSTA PEREIRA  e OUTROS
Advogada : Dr.* Isis M. B . Resende
Recorrido : IDHAB - IN STITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO D ISTRI

TO FEDERAL
Advogado : Dr. Pedro Lopes Ramos

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos 

Reclamantes, porque não atendidos os pressupostos do artigo 896 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 37 e 39, § 2°, 7°, incisos VI e XXVI, os Demandantes interpõem Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 79-84.

Contra-razões a fls. 90-3.

Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de Ins
trumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta constitucio
nal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Minis
tro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST 
que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de na
tureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, 
unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Desta forma, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacíficrQurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DE
NEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento 
que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna for
mulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais 
do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente venti
lada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmen
le imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o neces
sário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris 
pelo Tribunal a quo” (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-A IRR-402.910/97.3 T R T  - II*  REGIÃO

R E C U R S O  F X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO ÃMÃ77()N'A.S ~ S F C R F T Ã R IÃ llF “ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPO RTO S - SEDUC
Procuradora: Dr." Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrida : CLEON ICE MONTEFUSCO PAULINO 
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 70-2, complementado com o de fls. 

87-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, por entender, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu o Enunciado n° 296 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2°, 114 
e 173, § 1°, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 92-118.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadirissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ’ 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO .5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não prov ido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A IRR-402.912/97.0 T R T  - 11a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA- DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
Procuradora : Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : MARIA FRANCISCA SABOIA NASCIMENTO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 45-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto peio Reclamado, porquanto ausentes os requisitos autorizadores de sua 
admissão.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5“, incisos XXXV, LIII, LIV e LV, 37, incisos lí, IX  e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, bem como aos artigos 106 e 142 da CF/67, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 61-88.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema
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Corte segue tirme nesse sentido, como exempliíica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena oe malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo lega) ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-402.913/97.4 TRT - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CUL

TURA E DESPORTOS -SEDUC
Procuradora: Dr.1 Sandra Mana do Couto e Silva 
Recorrido : NILDA VIEGAS DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Desportos - Seduc, tendo em vista a 
incidencia do Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV , Lili, LIV e LV, 37, incisos II e IX , e § 2°, 114, e 173, § 1°, 
o  Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 82-106.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg>SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/871.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-402.915/97.1 TRT - 11" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
Procuradora: Dr.* Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrida : MARIA APARECIDA ARCANJO ALENCAR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 60-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, bem como aos artigos 106 e 142 da CF/67, o  Reclamado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 79-99.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV.

II - O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-402.916/97.5 TRT - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: Dr*. Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : JUDITH MARIA DA CONCEIÇÃO DUARTE
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 80-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, bem como aos artigos 106 e 142 da CF/67, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 102-29.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta ae pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-402.990/97.0 TRT -11* REGIÃO

E E Ç U B S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDENCIA DE SAÚDE DO AMAZO

NAS - SUSAM
Procuradora : Dr.* Sandra Maria do Couto e Silva
Recorridos : ADALBERTO JO RG E GOMES DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Olympio Moraes Júnior

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 82-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, bem como aos artigos 106 e 142 da CF/67, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 98-125.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionaíl sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o , excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N” T ST -RE-ED-AIRR-402.992/97.7 T R T  -11* REGIÃO

E E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
Procuradora: Dr." Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrido . MARILDO XIMENDES DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 47-9, complementado com o de fls. 

59-60, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, por entender incidir 
in casu o Enunciado n° 129 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos XX XV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2°, 114 
e 173, § Io, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls. 64-90.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5, 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEOAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-402.996/97.1

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDENCIA DE

NAS - SUSAM
Procuradora: Dr.“ Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrida : ANA MARIA DA SILVA

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 49-51, complementado com o de fls. 

66-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, por entender, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu o Enunciado n° 296 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2°, 114 
e 173, § 1°, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do 
arrazoado de fls.71-97.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” Ç2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

T R T -1 1 a REGIÃO 

SAÚDE DO AMAZO-

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-403.985/97.0 T R T  - 11* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente: IN STITU TO  NACIONAL DO SEGURO SO CIAL - INSS
Advogado: Dr. Pedro Wanderlei Vizú 
Recorrida: FRANCISCA SOLANGE FR E IR E
Advogado: Dr. Adair José Pereira Moura

d e s p a c h o
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ei 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1D Região, em relação 
ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989, sob o funda
mento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei Funda
mental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em re
ferência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas ri* 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-A1-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilídade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29,309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao Instituto a utiliza
ção das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos 
intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdici
onal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Mai
or, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2 ' Turma em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2“ Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-404.352/97.9 T R T  - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ESTADO DO RIO  DE JAN EIRO
Procurador : Dj. Emerson Barbosa do Estado
Recorrida : SONIA DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Geraldo Estésío Soares da Silva

d e s p a c h o
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Estado, por aplicação do Enun
ciado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 100, § 1 o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 50-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, DJU de 20/2/98, Rela
tor Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA A CONSTITUI
ÇÃO FEDERAL. Lei n" 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Das decisões proferidas pelos Tribunais do 
Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não ca
berá o recurso de revista e, em conseqüência, o recurso extraordinário, salvo na hipótese de ofensa di
reta à Constituição Federal. Lei n° 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Súmulas n" 210 e 266 do Tribu
nal Superior do Trabalho. Precedente do STF: RE-115.016/PR, Velloso, 2a Turma, 27/8/96. RE inad
mitido. Agravo não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstancia de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-405.729/97.9 T R T  - 4* R EG IÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : JANE LÚCIA HANSEN HAHN
Advogada : Dr.” Alexandra Carvalho da Rocha
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Carlos Lied Sessegolo

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 195-6, complementado com o de fls. 

205-6, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Demandante por que não desconstituidos os 
fundamentos lançados no despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIV e LV, e 93, inciso IX , o Autor manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacion das a fls. 211-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Percebe-se cingir ao âmbito processual a discussão em a  io do não-provimento de 

Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na s cricão do acerto, ou desacerto,
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do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou ò processamento da Revista 
por entendê-la inadmissível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador 
do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüéncia, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da Suprema Corte se
gue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucio
nal, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdiciona! sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX X V . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-RXOFROAR-406.479/97.1 T R T - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : IN STITUTO NACIONAL DO SEGURO SO CIA L - INSS 
Advogado : Dr. Pedro Wanderleí Vizú 
Recorrida : LUCILA CLAUDIA BRANDÃO GONÇALVES
Advogado : Dr. Paulo Ney Simões da Silva

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5o, incisos XX X V , LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1 Ia Região, em relação 
ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989, sob o funda
mento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5o, inciso XXXVI, da Lei Funda
mental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em re
ferência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°* 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETAM EN TE DENEGADO NA O RI
GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao Instituto a utiliza
ção das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos 
intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdici
onal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Mai
or, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-406.929/97.6 T R T  - 9* REGIÃO

B E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: ALCEU CA RLO S PREISN ER
Advogado: Dr. José Torres das Neves
Recorrido . BANCO RURAL S/A 
Advogado : Dr. Nilton Correia

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 

contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender inexistentes os seus 
pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso XX IX, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 160-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência.

a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, aíém de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C .N °TST-RE-A IRR-407.227/97.7 T R T -  9aREGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : JO S É  ANIZIO GONÇALVES
Advogado : Dr. Sebastião dos Santos

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

União por aplicação do Enunciado n° 214 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , LIV e LV, e 37, inciso II, 2“, 39, caput, e 41, a 
Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 106-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimcntalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-408.260/97.6 T R T  - 17a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: SEBASTIA O  BRAZ DOS ANJOS
Advogado : Dr. João Batista Sampaio
Recorrida : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra 

decisão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso 
de Embargos do Reclamante por não configurados os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos X X X V  e LV, e 7°, incisos IV e XXIII, o Demandado manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 530-40.

Apresentadas contra-razões a fls. 546-50.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o 

direito da parte ao pronunciamento jurisdi-ciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é 
absoluto, como se. pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos 
recursais inerentes à  espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser 
admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°. I!. XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de 
conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de 
ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no 
contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE 
inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual, e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: “Agravo regimental a que se nega provimento,
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por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorTido. a propósito de cabimento de 
embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da 1* Turma em l°/4/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-408.742/97.1 TRT - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL

TURA E DESPORTOS - SEDUC
Procuradora: D r* Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida : REGINA MARIA CÉLIA BATISTA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Nildo Nogueira Nunes

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, tendo em vista a 
incidência dos Enunciados n" 126 e 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos X X X V , LUI. LIV e LV, 37, incisos II. IX, § 2°, e 173, § 1°, o 
Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nós 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU dè 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-409.310/97.5 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ROSEM ERE ALVARENGA DE SOUZA
Advogada : D r.Tsis Maria Borges de Resende 
Recorrido : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho

D e s p a c h o
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Reclamante, porque não caracterizadas as hipóteses do artigo 896 da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta ao artigo 19 do ADCT, o Demandante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
a fls. 116-22.

Contra-razões apresentadas a fls. 130-32.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A fiinção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue 
firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. 
Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega 
provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Dessa forma, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento 
- que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário- - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente 
ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros 
igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão 
judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita 
análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I* 
Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-409.312/97.2 TRT -10* REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrida
Procurador

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
JOSÉ CARLOS TRIVELINO
Dr* Isis M. B. Resende 
UNIÃO
Dr. Manoel Lopes de Sousa

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Reclamante, porque não caracterizadas as violações legais e constitucionais apontadas.
Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX  e 19 do ÁDCT, o Demandante interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 132-9.

Contra-razões a fls. 145-8.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de Ins

trumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta constitucio
nal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, peló seu Relator, o eminente Minis
tro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST 
que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de na
tureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, 
unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Desta forma, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DE
NEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento 
que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna for
mulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais 
do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente venti
lada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmen
te imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o neces
sário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris 
pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ant»o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-409.377/97.8 TRT -10* REGIÃO

r e c u r s o  e x i r a o r d i n á B I Q
Recorrentes : JOSÉ DE ARIMATHEA PANARO.CALDAS E OUTROS
Advogada : Dr.* Isis Maria Borges Resende 
Recorrida : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 147-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Autores tendo em vista st incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 7°, inciso XXIX, bem como aos arfigos 19 do ADCT, 
896 da CLT e 867, 868, 869, 870, 871, 872 e 873 do Código de Processo Civil, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
153-61.

Contra-razões apresentadas a fls. 167-70.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Inslrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, p eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-4U.857/97.2 TRT - 2* REGIÃO

Recorrente : 
Advogado : 
Recorrido : 
Ad vogado ■:

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Dr. Rggério Avelar
ANTONIO ROBERTO DE CAMPOS
Dr. Sílvio José de Abreu

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV , LIV e LV, 'e  93, inciso IX, o Reclamado ma
nifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 100-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por vta obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re-
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curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja' 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdiciona! sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
tlevido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
KE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-413.955/98.0 TRT -11  * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA CULTURA  

- SUPEC
Procuradora: Dr.” Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrido : LENIR FREITAS QUEIROZ

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Estado do Amazonas - Superintendência Estadual da Cultura - SUPEC, tendo em vista a incidência dos 
Enunciados ri” 296 e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX. 114, § 2°. e 173. § 1°, 
inciso II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 103-30.

Não foram apresentadas contra-razões. •
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1” Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-414.036/98.2 T R T - 3 ” REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N  A R I O  
Recorrente : AFONSO PASSOS DA SILVA
Advogada : Dr.” Isis M. B. Resende
Recorrida : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA
Advogado : Dr. Victor Russomano Junior

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, § Io, 7°, incisos XXII e XXIII, o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 206-9.

Apresentadas contra-razões a fls. 213-4.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia E  o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
aispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o  entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-415.493/98.7 TRT - 4” REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O

Recorrente: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - FEBEM
Advogado : Dr. Carlos Fernando Guimarães 
Recorrida : N AIRPETRY

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 44-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 347 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e LV. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 50-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade corri a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-R E-E-R R -417.578/98.4 TRT -10* REGIÃO

E E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Agravado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : MAURICIO COSME LAMEIRÃO
Advogado : Dr. Nilton Correia

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos 

Embargos opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, tendo em vista a iterativa 
jurisprudência desta Corte, no sentido de que a execução contra a mencionada empresa é direta, por 
força do disposto no art. 173, § 1°, da Constituição Federal.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Lei Fundamental, e sob o argumento de 
afronta aos seus arts. 5°, incisos XXXV é LIV, 100 e 165, § 5°, a Empresa interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 410-24.

Contra-razões a fls. 428-32, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de 

Embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A 
propósito, essa matéria já  mereceu a manifestação db Supremo Tribunal Federal: "Recurso 
extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão 
de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE 
n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gaílotti, 1” Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág.
19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST-R E-A lR R -417.958/98.7 T R T  - 7 1 REGIÃO

R E C U R S O  £ X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO CEARA 
Procurador : Dr. Francisco Xavier Costa Lima 
Recorrida : MARIA G O RETTI COELHO DE ARAÚJO 
Advocada : Dr." Ièda Nogueira Gurgel

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta á Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Estado, por aplicação do Enunci
ado n° 266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5". inciso LV. o Demandado manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de tis. 122-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequivoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretorio Excelso, 
está abrigado pelo tj 4“ do artigo 896 consolidado, na redação que Ihe deu a Lei n ’ 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG. D.IÍ I de 20/2/98. Rela
tor Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. RE
CURSO. EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA A CONSTITUI
ÇÃO FEDERAL. Lei n° 7.701. de 21/12/88. artigo 12.!; 4°. Das decisões proferidas pelos tribunais do 
Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não ca
bera o recurso de revista e. em consequência, o recurso extraordinário, salvo na hipótese de ofensa di
reta à Constituição Federal. Lei n' 7.70], de 21/12/88. artigo 12. >í 4". Súmulas n'" 210 e 266 do I ribu
na) Superior do Trabalho. Precedente do STF: RE-I 15.016/PR. Velloso. 2“ Turma. 27/8 % . RE inad
mitido. Agravo não provido."
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Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2° Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de têvereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior Uo Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-420.836/98.8 T R T  -13" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO R IO  DE JA N EIRO  S/A
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido : ZENEIDE ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Cláudio Freire Madruga

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 78-9, complementado com o de fls. 

90-1, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado ao constatar a deficiência do 
traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso IX 
da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XXXV , LIV e LV, e 93, inciso IX, o Demandado interpõe 
Recurso Extraordinário, após o devido esgotamento das vias recursais nesta instância.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento do Agravo 

de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das peças 
formadoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu mérito, 
impedindo, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário 
inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a 
jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, 
em se cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo 
Regimental desprovido” (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o 
Agravo de Instrumento não tinha condições de ser conhecido porque não atendidas as orientações da 
Instrução Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO 
DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF, 
art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma 
infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da 
legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido'1 (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-ED-AIRR-420.887/98.4 T R T  - 3a REGIÃO

B E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: REDE FERROVIARIA FED ERAL S/A
Advogado: Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : WANDER DOS ANJOS
Advogado : Dr. Hélio Fernandes

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 70-7, que acolheu os embargos 

declaratorios, imprimindo efeito modificativo, conheceu do Agravo de Instrumento e, no mérito, 
negou-lhe provimento, tendo em vista a incidência do Enunciado n°333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, XXXIV, XX XV  e LV, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 103-5.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quacstio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, hão admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED -A R-421.453/98.0 TST

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : BANCO DO ESTADO DE GOIAS S/A - BEG
Advogada : Dr* Eliane Oliveira de Platón Azevedo
Recorridos : EVERALDO W ASCHECK e OUTRA
Advogado : Dr. José Torres das Neves

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto quando, in 

albis, já  havia transcorrido o prazo recursal.
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo acórdão de fls. 

160-5, deu pela improcedencia da Ação Rescisória proposta pelo Banco do Estado de Goiás - BEG, 
com o fito de desconstituir o aresto n° 732/88, prolatado pela Primeira Turma, sob o fundamento de 
que, além de não ter sido objeto de deliberação por parte da decisão rescindenda o preceito constitucio
nal tido por violado, descabe demanda rescisória, por violação literal de lei quando o julgado rescin
dendo estiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

Pelo v. acórdão de fls. 175-6, cuja ementa foi publicada no DJU de 17/9/99 (fl. 177), não 
foram conhecidos os Embargos Declaratórios opostos pelo BEG, por intempestivos.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulne
rado o seu artigo 5°, inciso LV, o Banco manifesta Recurso Extraordinário, protocolizado em 10/8/99 
(fl. 192).

Çontra-razões apresentadas a fls. 209-18.
E extemporâneo o recurso em exame, porquanto formalizado quando, in albis, já  houve

ra fluído o prazo recursal.
Publicada a ementa da decisão atacada, em 18/6/99, sexta-feira (fl. 167), começou a fluir 

o prazo recursal no dia 21 subsequente, segunda-feira, o qual, cuidando-se de Recurso Extraordinário, 
findou-se em 5/8/99, ante a superveniencia das férias forenses relativas ao mês de julho de 1999, sendo 
interrompido apenas pela oposição de Embargos Declaratórios (CPC artigos 179, 184, § Io, inciso I, 
508 e 538).

Entretanto, quando opostos extemporaneamente, como no caso vertente, os Embargos de 
Declaração não possuem o condão de interromper o prazo recursal, consoante orientação jurisprudenci
al emanada da Suprema Corte, como exemplifica o AG-RE n° 160.322-5/SP, julgado pela Primeira 
Turma em 25/5/93, relatado pelo eminente Ministro Celso de Mello, cuja ementa foi publicado no DJU 
de 18/6/93 (pág. 12.118).

Ainda milita em desfavor do processamento do apelo em exame a circunstância de en
frentar a espécie o óbice da Súmula n° 343 da Corte Maior, enriquecida com o julgamento dado ao 
AG-AI n° 186.908-9, assim redigida a ementa: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS
TRUMENTO.. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE A SUMULA 343/STF. 
IMPROCEDÊNCIA. O posicionamento adotado por esta Corte é firme no sentido de que não cabe re
curso extraordinário quando, ao tempo em que foi proferida a decisão rescindenda, era controvertida 
nos Tribunais a interpretação do texto legal por ela aplicado. Agravo regimental desprovido" (2a Tur
ma, unânime, em 12/11/96, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 7/2/97, pág. 1.346).

Além de extemporâneo, o apelo em exame enfrenta o óbice da Súmula n° 343 da Supre
ma Corte, razões pelas quais deixo de admiti-lo.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-ED -A IRR-425.219/98.9 T R T  -1  I a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZONAS

- SUSAM
Procuradora: Dr.a Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrido : FRANCISCO EDMAR DE M ORAIS 
Advogado : Dr. Olympío Moraes Júnior

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Amazonas - Susam, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n°296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2°, 114 e 173, § Ia, 
inciso II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 98-122.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
C O R R E I AMENTE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-427.447/98.9 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : RED E FERRO V IÁ RIA  FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Recorrido : JO S É  FIORAVANTE BERMONTE 
Advogada : Dr.a Márcia Elisa Zappe Buzatti

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Consti- tuição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX , a Re
clamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 101-6.
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Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no art. 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário e$tá sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dtas, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-427.989/98.1 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X I H A O B D I N Á R I O  
Recorrente: FUNDAÇAO ESTADUAL DO BEM -ESTA R DO MENOR - FEBEM
Advogada : Dr.* Maria Olivia Maia
Recorridos: BENONI CARDOSO CARLOS e OUTROS
Advogado : Dr. Odone Engers

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 57-60, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.
Com amparo no artigo 1Ó2, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5“, incisos LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 63-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconsíitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
¡ 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-AR-428.860/98.0 T ST

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO DO BRA SIL S/A
Advogada : Dr.* Mayris Rosa Barchini León
Recorrido : SINDICATO DOS EM PREGADOS EM  ESTA BELEC IM EN TO S BANCÁRIOS

DE PASSO FUNDO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

d e s p a c h o
O Banco do Brasil S/A, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu 
pela improcedência de sua Ação Rescisória, sob o fundamento de que a demanda não se enquadra nas 
hipóteses elencadas pelos incisos IV e V do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Contra-razões apresentadas a fls. 545-50.
Reveste-se de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que afere se a 

pretensão deduzida pela parte interessada em juízo enquadra-se nos citados preceitos do Diploma 
Processual Comum, 0 que inviabiliza o processamento do apelo em exame, consoante remansada 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o AG-AI n° 216.864-3/CE, que exibe a seguinte 
ementa: "DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
EXTRAORDINARIO: ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO. 
1. O cabimento, ou não, de Ação Rescisória, é tema meramente processual, que não alcança nível 
constitucional e por isso não viabiliza seu reexame em RE (art. 102, III, da CF). 2. Agravo impróvido" 
(1* Turma, unânime, em 24/11/98, Relator Ministro Sydney Sanches, DJU de 9/4/99, pág. 12).

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao Recorrente a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contraria 
aos intentos do interessado. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido i  reiterada a jurisprudência día 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. ns 132.424-4 (AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, mr'taane, «m 
21/11/89, relatado pelo éminente Ministro Francisco Rezek. cuja ementa foi publicada no DJU de 
2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2* Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-429.083/98.3 T R T  - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA RIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPO RTO S - SEDUC
Procuradora : Dr.* Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrido : JO Ã O  GAMA SAMPAIO DUTRA 
Advogado : Dr. Marcelo Augusto da Costa Freitas

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 79-82, denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista por entender, 
dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação ditada pelos Enunciados n“  23, 126 e 
296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos XX XV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, § 2°, 114 e 173, § 1°, 
bem como aos artigos 106 e 142 da CF/67 - EC n° 01/69, o Reclamado manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 85-109.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento dê Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida peia decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CO RRETA M EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 15 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-429.973/98.8 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente: EDGAR ROBINSON
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E LÉTR IC A  - C EEE
Advogada : Dr.* Maria Olivia Maia

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 83-4. complementado com os de fls. 

.102-3 e 112-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo obreiro, entendendo pela 
incidência do Enunciado n° 191/TST à hipótese dos autos.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX. o Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 117-20.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 124-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional, em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse 
sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido proaesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei.sbto caso, »decisão 
•teervou o que dtepáe a lei proortutl. III - diajaçèo de ofensa ao ast. 5°, II: ao Judiciário atbe. no 
uumflito de -ta tem es, waaqpretmdo a lei, fiwer daíer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
internretaçdo da norma irrfmconítituckmai. que se esgota no contencioso comam. Inocorrêmria de
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ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, li. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-A1 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-430.686/98.7 T R T - r  REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO REAL S.A.
Dr." Maria Cristina Irígoven Peduzzi 
JO SÉ  AFFONSO GONÇALVES 
Dr.” Marcelise de Miranda Azevedo

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, pelo acórdão de fls. 

152-5. não conheceu do Recurso de Embargos interposto pelo Demandado.
Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXV. LIV e LV. e 93. inciso I. alíneas a e I». o Reclamado ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 158-62.

Apresentadas contra-razões a fls. 167-71.
É inafastável a natureza infraconstítucional do debate empreendido na decisão impugna

da, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgres
são aos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta á legislação infraconstítucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual menciona-se. para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Cone 
que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES. Relator Ministro Moreira 
Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do Intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica nega’tiva de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIOÃALEGÃÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5“. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5“. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstítucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. li. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2” Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rabalho

PROC. N* T ST -RE-AG-E-AIRR-432.075/98.9 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CONDOMINIO DO ED IFÍC IO  GOIAS
Advogado : Dr. Ronaldo Santero 
Recorrido : LUIZ GOM ES TEIX EIR A
Advogado : Dr.“ Sônia Maria Freitas

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 353/TST, 
trancou o Recurso de Embargos do Reclamado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXV , o Réu manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 150-9.

Contra-razões a fl. 161.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstítucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
te tte. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular, cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-A G -E-A IRR-433.192/98.9 T R T  - 15" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto 
: ZELMA MARIA HIDALGO 
: Dr. Antônio Luiz França de Lima

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agrav o Regimental interposto contia a decisão monocrática que. aplicando o Enunciado n" 353/TST. 
trancou o Recurso de Embargos da Reclamada.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX. a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 108-13.

Não houv e contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstítucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexiis-

PROC. N"

Recorrente
Advogado
lecorrida

Advogado

tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do I ST. não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRgl-SP. Re
lator Ministro Rafael Mayer. DJU de 20/3/87],

Outrossim. uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular. cuja edição, como a propósito se sabe. pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se torna concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do íraballio

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIUR-433.319/98.0 T U T -  15“ REGIÃO

Recorrente :

Advogado : 
Recorrido 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ES
TADO DE SÃO PAULO - COOPERSUCAR
Dr. I.vcurgo Leite Neto 
RICARDO PONTIERI AUGUSTO
Dr. João Antônio Faccioli

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender que o despacho trancnlório do Recurso de 
Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o. incisos XXXVI. XXXV e LV. 8o. inciso V lll. e 93. inciso IX. a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 221-34.

Apresentadas contra-razões a fls. 240-3.
E de natureza infraconstítucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstítucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - F.S. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457].

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso, não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, cie está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual dev e desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consaurou o egréuio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIOÃALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5”. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF. art. 5”. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. á decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstítucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5“. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2“ Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se. •
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
PROC. N° TST-RE-A G -E-A IRR-434.147/98.0 T R T - 2 “ REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : ARAÚJO POLICASTRO ADVOGADOS S.C.
Advogada : Dr,” Cíntia Barbosa Coelho
Recorrida : LÚCIA HELENA PEREIRA DA COSTA
Advogado : Dr. Victor Russomano Junior

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender que o despacho trancatório do Recurso 
de Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXV e LV. o Reclamado manifesta Recurso Extraordi
nário. consoante razões expendidas a fls. 164-72.

Apresentadas contra-razões a fls. 178-9.
E de natureza infraconstítucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto á luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstítucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AeRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tenta de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele esta condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, conto ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo lega! ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribuna! Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstítucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5". II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2” Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N* TST-RE-A IRR-436.791/98.7 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A (EM  LIQU1DAÇAÕ EXTRA JU D ICIAL)
Advogado : Dr. Hymberto Barreto Filho
Recorrida : ROSANGELA SIM Õ ES RIBEIRO
Advogado : Dr. Eduardo Corrêa de Almeida

d e s p a c h o
trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral. negou prov imento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento a Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado n" 266 Ja 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5o. incisos II e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de tis. 3 1 -6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo $ 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei tf  9.756. de 17 12 98. 
A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos v iabilizadorcs do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3 PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RXOFROAR-437.567/98.0 T R T  - 21* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: UNIVERSIDADE FED ERAL DO RIO  GRANDE DO NORTE -  UFRN
Advogado : Dr. George Macedç Heronildes
Recorridos: FRANCISCA INÁCIO DA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Vinício Santiago de Oliveira

D E S P A C H O
A Universidade Federal do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso LV, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que 
negou provimento ao Agravo Regimental, apresentado ao despacho que, por incabível, não admitiu os 
Embargos opostos à decisão, desprovendo Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT 
da 21* Região.

Não foram apresentadas contra-razões.
Milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser processual a natureza da 

decisão atacada, quando se limita à aferição dos requisitos de admissibilidade de recurso e não se 
adentra no mérito da demanda, consoante copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
exemplificada pelo AG-AI n° 214.788-8/SP: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, A AUSENCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECURSO TRABALHISTA. Questão circunscrita 
ao âmbito da interpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo espaço para seu 
exame, pelo STF, em recurso extraordinário. Inexistência, ademais, da alegada negativa de prestação 
jurisdicional. Agravo regimental impróvido” (1* Turma, unânime, em 30/6/98, Relator Ministro limar 
Galvão, DJU de 16/6/98, pág. 10).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da 
Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Âg. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, juigado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a atenção da Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N °TST-RE-ED-AIRR-437.721/98.1 T R T -  11* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA RIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL

TURA E DESPO RTO S - SEDUC
Procuradora : Dr.* Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrida . ALDA A LC IER  DO NASCIMENTO GUIMARÃES
Advogado : Dr. Simão de Oliveira Valente

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - Seduc, tendo em vista a 
aplicação dos Enunciados n“  296 e 337 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos XX XV , LIU, LIV e LV, 37, incisos II e IX, 114, § 2°, e 173, § 1°, 
inciso II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 94-120.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federa! firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETA M EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses

pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris peio Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, i 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-438.203/98.9 T R T  -  2* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: IN STITU TO  NACIONAL DO SEGURO SO CIAL - INSS
Procurador: Dr. Sérgio Paulo Lopes Fernandes
Recorrida : ALESSANDRA MAMMONE LUPO
Advogado : Dr. Paulo Yoshikatsu Kobashikawa

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 42-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 114, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 46-8

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED -A IRR-440.173/98.1 T R T  -1 1 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DÕ AMAZONAS “ SECRETA RIA  D Ê ÊSTÃDO DA EDUCAÇÃO, CUL

TURA e DESPORTOS - SEDUC
Procuradora : Dr.“ Sandra Maria do Couto e Silva 
Recorrida : RAIMUNDA FRANCO DA SILVA 
Advogado : Dr. Ritacley Letty

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 

Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - Seduc, tendo em vista a 
incidência do Enunciado n° 221 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX X V , LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX, e § 2°, 114, 173, § 1°, 
inciso II, o reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 112-38.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Melio, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGN E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED-A1RR-440.441/98.7 T R T -  I " REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: MARIA DE FÁTIMA GOM ES DE ANDRADE
Advogado : Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Recorrido : MUNICÍPIO DE CAMPOS DO GOYTACAZES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo pela 

Reclamante por deficiência na formação do instrumento.
Com base no artigo 102. inciso Iil. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 

afronta ao seu artigo 5°. inciso XXXV'. a Demandante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 40-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-conhecimento de Agravo de 

instrumento, tendo em vista a ausência de peças essenciais para sua formação. Com efeito, a mencionada 
deficiência impede que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional. o que inviabiliza a admissão do extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do
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Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n" 200.942/4-SP. cuja ementa. pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 
2. Formação delieiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. F assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário 4. Agravo Regimental desprovido” <2'" 
I urina, unânime, em 29/9/97. DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A

Ministro Presidente do Tribunal Superior dn Irabalho

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR -441.044/98.2 T R T  - U REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : BANCO DO BRA SIL S/A
Advogada : Dr." Luzimar de Souza Azeredo Bastos
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCARIOS 

DE PETRO PÓ LIS
Advogado : Dr. José Evmard Loguércio

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 99-100. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Rev ista por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável á espécie a orientação contida no Enunciado n° 126 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. o Banco manifes
ta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 137-42.

Çontra-razões apresentadas a fls. 149-54.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto á luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por v ia oblíqua, 
ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457], 

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
náo tem condições de ser admitido.não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egréttio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. XXXV. II - O devido processo legai - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5”. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-I’E. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-AIRR-441.641/98.4 TRT - 2" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes : MARCOS ANTONIO DA SILVA e OUTROS
Advogada : Dr.“ Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho
Recorrida . COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU
Advogada : Dr.“ Silmara Monteiro

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXIV e LV, os Reclamantes manifestam Recurso Ex
traordinário, consoante razões expendidas a fls. 137-41.

Apresentadas contra-razões a fls. 147-50.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV -

RE inadmitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ T ST  - RE-AG-È-AIRR-442.264/98.9 T R T  - 4" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorridos : LUIZ PAULO PIETTA  e OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender que o despacho trancatório do Recurso de 
Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigo 5o. incisos II. XXXV. LIV e LV. 37. inciso II. e 93. inciso IX. a Re
clamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 79-83.

Não foram apresentadas çontra-razões.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não compros ado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no art. 41-B da Lei n' 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÀO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. £ 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperativ idade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que det erá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma t ez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unánime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág. 
15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-ED-AG-F-AIRR-442..345/98.9 T R T  - 2‘ REGIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente : VERA LÚCIA BAENA ROSSI
Advocada : Dr;' Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho
Recorrida : COMPANHIA BRASILEIRA DE TREN S URBANOS - CBTU
Advogada : Dr.“ Silmara Monteiro

D e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto peia Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXIV e LV. a Reclamante manifesta Recurso Extraor
dinário. consoante razões expendidas a fls. 110-4.

Apresentadas contra-razões a fls. 120-3.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que esta 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por v ia oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição sej:i 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, jà consaurou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art 5". II IV 
RE inadmitido. Auravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2“ Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribun;>l Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-A1RR-442.426/98.9 T R T  - 4" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. RFFSA  
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : JO RG E LUIZ FERNANDES MENDES
Advogado : Dr. Ricardo Reischak

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.
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Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Consti- tuição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XX X V , LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, a Re
clamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 107-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no art. 41-D da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, p«.r todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE L 'Z (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do ■ 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez conftgur; da, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 1. 3/93, pág. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» T ST -RE-AIRR-442.970/98.7 T R T  -10* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o  
Recorrentes : MARIA VANY DE LIMA e OUTROS
Advogados : Dr. Marcos Luis Borges de Resende e Outra
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL
Advogado : Dr. Sérgio Eduardo Ferreira Lima

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 150-2, denegou provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelos 
Enunciados n°* 126 e 221 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 155-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, 
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utiliza
dos no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra
constitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de ma
téria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: “Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordi
nário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação or
dinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-443.509/98.2 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : SINDICATO DOS SERVID O RES DO M IN ISTÉRIO  DA FAZENDA NO ESTA

DO 1)0  RIO  GRANDE DO SUL - SINDFAZ
Advogada : Dr.” Raquel Cristina Rieger

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 72-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX X V , LIV e LV, e 195, caput e § 2°, da CLT, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 78-82.

Contra-razões apresentadas a fls. 85-90.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST qué desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. 
1 1 - 0  devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de

ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, lí. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n" I 92.995-7-1’E, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
1’ublique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ÁG-E-AIRR-444.228/98.8 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : FEPASA - FERRO V IA  PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Recorrido : JA IM E  LO PES MACEDO 
Advogado : Dr. Paulo Sanches Campoi

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 101-3, complementado com o de fls. 

111-4, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao constatar a deficiência 
do traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso 
IX da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada interpõe Re
curso Extraordinário, após o devido esgotamento das vias recursais nesta instância.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento do Agravo 

de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das peças for
madoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu mérito, impedin
do, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstituci
onal, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tinha condições de ser conhecido, porque não atendidas as orientações da Instrução 
Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tri
bunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa 
de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a 
sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabaiho

PROC. N° TST-RE-AR-445.079/98.0

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DO BRA SIL S/A
Advogado : Dr. Mayris Rosa Barchini León
Recorrido : SINDICATO DOS EM PREGADOS EM ESTA BELEC IM EN TO S BANCÁRIOS 

DE SÃO CARLOS
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais jutgou em parte 

procedente a Ação Rescisória ajuizada pelo Banco do Brasil S/A, para, julgando procedente em parte a 
ação, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda c, em juízo rescisório, no tocante às URPs de 
abril e maio de 1988, limitar a condenação ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste 
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), calculado sobre o salário do mês de março/88, com 
reflexo nos salários dos meses de abril, maio, junho e julho subseqüentes, não cumulativo e corrigido 
monetariamente, desde a data em que devido até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 358-65.

Alega que a decisão recorrida não encontra respaldo na iterativa jurisprudência d. 
Supremo Tribunal Federal, o qual proclamou inexistir direito adquirido ao retromencionado ’" - ' ’¡st 
nos meses de junho ejulho/88.

Apresentadas contra-razões a fls. 371-4.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir 
de 1° de junho dé 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão impugnada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.06I-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o  eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

’ WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-445.504/98.7 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : OTOMAR SANTOS DA SILVA
Advogada : Dr.a Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho
Recorrida : COMPANHIA BRA SILEIRA  DE TREN S URBANOS - CBTU
Advogada : Dr*SilmaraMonteiro

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório dò Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, XX XIV  e LV, o Reclamante manifesta Recurso Extraor
dinário, consoante razões expendidas a fls. 102-6.

Apresentadas contra-razões a fls. 112-5.
E  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°,' XXXV. TI - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-447.562/98.0 T R T  -1 1 “ REGIÃO

Recorrente :

Procuradora : 
Recorrida : 
Advogada :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA RIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E  DESPORTOS - SEDUC 
Dr.“ Sandra Maria do Couto e Silva 
TEREZINHA DE JE SU S DE FRANÇA 
Dr.a Luciana Coelho Motta

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 100-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV , LIII, LIV e LV, 37, incisos II, IX e § 2°, 114 e 173, § 1°, 
inciso II, bem como aos artigos 106 e 142 da CF 167, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 121-48.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222),

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-447.564/98.7 T R T  - 11a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO

NAS - SUSAM
Procuradora : Dr.“ Sandra Maria do Couto e Silva
Recorrido : NILSON DA SILVA GOMES 
Advogado : Dr. Gilson Reis de Souza

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto peio 

Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Amazonas - Susam, tendo em vista a incidência do 
Enunciado n°296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX X V , LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX, 114, § 2°, e 173, § 1°, 
inciso II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 62-88.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise dá quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG, 167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -A IRR-448.158/98.1 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A  O R D  I N Á f i í Q
Recorrente : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA SILEIRO S S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido : IZABELIN O FERRÃO DE SOUZA
Advogado : Dr. José Eymard Loguérclo

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Rev ista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não prov endo, em consequência, o Agravo 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência, na hipótese dos Enunciados ri" 229 e 329 da jurisprudência sumulada do TST.

O Banco, com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob 
o argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a lis. 113-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
lendè-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, ê a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos ie
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéucia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de rev ista. por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no ámbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÀUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento proccdinicntalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à v ia recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do I r.tballio

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-448.249/98.6 T R T  - I a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . SERVIÇO  FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rouério Avelar
Recorrida : AURELINA DA COSTA LAMEZ DOS SANTOS
Advogada : Dr." Raquel Cristina Rieger

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Rev ista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em consequência, o Agravo 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência, na hipótese dos Enunciados ri" 229 e 329 da jurisprudência sumulada do TST.

O Serpro. com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob 
o argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a tis. 113-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 122-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-prov imento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta-
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culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrévendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iter.Uo a jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-7'PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveí! agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão descnvoh ida no âmbito infra
cônstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido, x Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/06. DJU de 20/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que nào foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÂUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso ã via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.(148-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJLi de 23/8/06. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RF.-AG-AIRR-448.540/98.0 T R T  - 6a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Roaério Avelar
Recorrido : CHARLES BO RG ES RODRIGUES DA LUZ
Advocado : Dr. Wilson Rodrigues da Luz

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de lis. 100-1. negou provimento ao Agravo Re

gimental interposto contra despacho denegatório do processamento do Agravo de Instrumento do De
.mandado, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV e LV. e 93. inciso IX. o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na fonna das razões contidas a fls. 115-20.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agrav o de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, ê a de infinitar o despacho ohsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativ a jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumhir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
nào tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo leual ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o ecrégjo Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte nào represen
ta negativ a de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. lazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RÈ inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ame o exposto, não admita o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -RE-AG-AIRR-448.773/98.5 T R T  - 6a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO BANORTE S/A (EM  LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIA L)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : EDNILTON M ORAES DE MACEDO

D E S £ A £ H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Demandado em face do despacho 
que denegou seguimento ao seu Agravo de Instrumento, ei  vi da prescrição contida na nova redação 
do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 102-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores

do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n” 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IR R-448.812/98.0 T R T  - 12“ REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Gustavo Andère Cruz
Recorrido : JO SÉ  CARLOS MARTINS ANACLETO
Advogado : Dr. Jorge Luiz Volpato

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 108-9. complementado com o de fls. 

117-8. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, por entender correto 
o entendimento adotado no despacho agravado.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIV e LV. e 192. a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos terntos do arrazoado de fls. 122-4.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento cie Agravo de 

Instrumento, isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacito obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÀO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5". XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de confonnidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum, inocorrència de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não prol ido" lin AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJLI de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AG-E-ED-AIRR-449.296/98.4 T R T  - I a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : BANCO REA L S/A
Advogada : Dr(a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido : DARIO DE AZEVEDO MACEDO
Advogado Dr. José da Silva Caldas

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 340-1, complementado com o de fls. 

351-3, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, ao constatar a deficiência 
do traslado das peças necessárias à compreensão da controvérsia. Aplicou-se, por conseguinte, o inciso 
IX  da Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV , LIV e LV, e 96, inciso I, alíneas a e b, o Demandado in
terpõe Recurso Extraordinário, após o devido esgotamento das vias recursais nesta instância.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento do Agravo 

de Instrumento, tendo em vista versar exclusivamente sobre a irregularidade do traslado das peças for
madoras do instrumento. Com efeito, a mencionada deficiência obsta a análise de seu mérito, impedin
do, assim, que ele infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstituci
onal, o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Rela
tor, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por derradeiro, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. In casu, o fato de se haver decidido que o Agravo 
de Instrumento não tinha condições de ser conhecido, porque não atendidas as orientações da Instrução 
Normativa n° 6/96, não implica negativa de provimento jurisdicional nem desrespeito ao devido pro
cesso legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tri
bunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa 
de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a 
sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
nq contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N" TST-RE-A G -E-A IRR-450.7H /98.7 T R T  - 2” REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrida
Advogado

r e c u r s o  e x i r a o r d í n á r i o  
COMPANHIA TRANSAMERICA DE HO TÉIS LTD A .
Dr:’ Maria Cristina Irigoven Peduzzi 
ELZA REGINA HEPP
Dr. Carlos Auuusto H. de Barros

d e s p a c h o
A coleada Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender que o despacho trancatório do Recurso de 
Embargos era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o. incisos XXXV. LIV e LV. e 06. inciso I. alíneas a e h. a Recla
mada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a tis. 95-103.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por v ia obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta á legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457].

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumhir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo leual ou ás garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o eeréuio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALF.GAÇÃ() DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5”. IV  
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. 11: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
v aler a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5". II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PF. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED-AG-E-AIRR-450.978/98.0 T R T  - 2‘ REGIAO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : BANCO REA L S/A 
Advogada : Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Recorrido : REINALDO ANSELMO DE SOUZA 
Advogado : Dr. José Eduardo de Almeida

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II. XXXV , LIV e LV, 93, inciso IX, e 96, Inciso I, alíne
as a c b, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 135-43.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federai: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido processo lega! - CF, art. 5o, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a iei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-451.932/98.7 T R T  - 10' REGIÃO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 270-2, negou provimento ao Agravo 

de Instrumento da Demandada por entender incidir in casu os Enunciados n°‘ 126, 221 e 296.
Foram interpostos Embargos à colenda SDI, os quais foram denegados pelo despa

cho de fl. 300.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar

gumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos X X X V  e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 304-30.

Contra-razões apresentadas a fls. 338-42.
Inicialmente, verifica-se que o decisum impugnado não constitui pronunciamento 

de última instância, e, como é sabido, para que a parte inconformada possa valer-se do Recurso Extra
ordinário à Suprema Corte, deve, antes de tudo, esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se 
constata na hipótese dos autos.

De fato, o despacho denegatório do Recurso de Embargos exarado pelo Ex.”° Sr. 
Ministro Presidente da Terceira Turma desafiava a interposição de Agravo Regimental à colenda SDI, 
nos moldes do art. 338, a, do Regimento Interno deste Tribunal, e não o acesso direto ao Supremo Tri
bunal Federal, conforme pretendido pela ora Recorrente.

Não fosse isso, percebe-se cingir ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acer
to, ou desacerto, do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processa
mento da Revista por entendê-la inadmissível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despa
cho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exa
me dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, desca
racterizada a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. 
Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inad
missão de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido, 
5. Agravo a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RF.-AIRR-452.002/98.0 T R T  - 10” REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N A  R I O  
Recorrentes : F.DINA LUCIA DO COUTO COSTA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 116-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. inciso XXXVI. os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 121-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 131-56.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agrav o de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turnia, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rabalho

PROC. N° T ST -RE-AG-E-AI RR-453.567/98.0 T R T -2 *  REGIÃO

E E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FORD BRA SIL LTDA.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido . SINDICATO DOS M ETALÚRGICOS DO ABC
Advogada : Dr.“ Raquel Cristina Rieger

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 333/TST, 
trancou o Recurso de Embargos da Demandada.

Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 169-71.

Contra-razões apresentadas a fls. 175-80.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP. Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Por outro lado, não se afigura lógico sustentar que as decisões pacíficas e reiteradas 
desta Corte, das quais depende a incidência do Enunciado n” 333, possam estar sendo proferidas ao ar
repio das disposições legais vigentes, mormente daquelas contidas no Texto Maior.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-453.574/98.3 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COSM OPOLITA TRAN SPORTES LTDA.
Advogada : Dr.“ Myriam Nara Reis
Recorrida : REGINA C O ELI MACHADO DE MATTOS
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

Recorrente : 
Advogada : 
Recorrido : 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO REA L S/A
Dr.“ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
SÉR G IO  RICARDO DE OLIVEIRA
Dr. Manoel do Monte Neto
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d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, XXXV , LIV e LV, 93, inciso IX , e 96, inciso I, alíne
as a e b , o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 141-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG r i  192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

WAG N E R  PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-AIRR-456.234/98.8 TRT - 17‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO - EMATER/ES
Advogado : Dr. Hudson Cunha
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS DO ESTADO DO ESPIRI

TO SANTO - SINDIPÚBLICOS
Advogada : Dr.“ Ana Paula Tauceda Branco

d e s p a c h o
.A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos X X X V , X X X IX  e LV, e 37, a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 131-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal oü às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-AIRR-456.307/98.0 T R T  - 15“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO SUDAMERIS BRA SIL S/A
Advogado : Dr. Rouério Avelar
Recorrido : JO Ã O  RO BERTO  ERRERA

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 117-20. negou prov imento ao Agrav o de 

Instrumento interposto pelo Demandado por entender incidir in casu os Enunciados ri" 126 e 221 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e l.V. e 93. inciso IX. o Réu manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 124-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agrav o de 
Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado ria Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: ".Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
careeedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, ¡á consagrou o egréuio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“. II. XXXV E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativ a de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
11 - O devido processo legal - CF. art. 5". LV - e.xerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não prov ido" (in AG-AI 
r i  192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.7351.

■ Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 21 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tritumal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A1RR-458.514/98.8 TRT - 10“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrida : AUTA DE AMORIM GAGLIARDI MADEIRA DE ARAÚJO c OUTROS
Advogado : Dr. Pedro Lopes Ramos

. . d e s p a c h o
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A coienda Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União, por aplicação do 
Enunciado r i  266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
■ minerados os seus artigos 5“, incisos II, LV, X X X V  e XX XV I, e 46, do ADCT, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 116-20.

Contra-razões a fls. 123-7.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à I.ei Fundamental, na forma 
do Enunciado r i  266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
eslá abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei r i  7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do AGRRE-212.206/MG, DJU de 20/2/98, 
Relator Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OFENSA DIRETA À 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Lei r i 7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4°. Das decisões proferidas pelos 
T ribunais do Trabalho, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de 
terceiro, não caberá o recurso de revista e, em conseqüência, o recurso extraordinário, salvo na 
hipótese de ofensa direla à Constituição Federal. Lei r i  7.701, de 21/12/88, artigo 12, § 4o. Súmulas nM 
2 10 e 266 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedente do STF: RE-115.016/PR, Velloso, 2a Turma, 
27/8/96. RE inadmitido. Agravo não provido."

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e 
pacifica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI r i  175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC, N° TST-RE-AIRR-458.855/98.6 TRT - 12* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : BANCO BAMERINDUS DO BRA SIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRA JU D ICIAL)
Advogado Dr. Robinson Neves Filho
Recorrida : ELEANE E LISET E  M EYER ILHEO
Advogado Dr. Germano Schroeder Neto

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 84-6. complementado com o de fls. 93-4. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado, porque não desconstituidos 
os fundamentos lançados no despacho agravado.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alinea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos X X X V  e LV. e 93. inciso IX. o Réu manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 97-101.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-prov imento de Agrav o de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI r i  175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJL1 de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao
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preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincuinhir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, ¡á eonsaurou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da pane nâo representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5“. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. att. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5“. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inoeorréncia de 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2" Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Public] ue-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-460.212/98.0 T R T  - 10* REGIÃO

Recorrente : 
Advogada : 
Recorrido

Procuradora:

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
MAGDA VANIA GALDINO BARROS
Dr.“ Isis M. B. Resende
IN STITUTO BRA SILEIRO  DO M EIO  AM BIENTE E DOS RECU RSO S NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Dr.“ Elaine de Moura Lucas

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao artigo 19 do ÃDCT, a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 177-85.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto á luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AG-E-RR-460.538/98.8 T R T  - 15” REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: VOLKSW AGEN DO BRA SIL LTDA.
Advogada : Dr. 'Cíntia Barbosa Coelho
Recorrido : AQUILES PIRES DOS SANTOS
Advogado : Dr. Florival dos Santos

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Empresa contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, 
porquanto desatendido o comando inserto no artigo 894 da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV e LV. e 93. inciso IX. a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 384-90.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto á luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por v ia oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinarios utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre tenras cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional nâo enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AnRal - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos tecursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumblr-se o in
teressado. Sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRK ».“ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5". II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. í[ - O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exeree-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inoeorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5". II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2" Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU d e23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministru Presidente do Tribunal Superior do I r.iballio

PROC. N" TST-RF-ED -AIRR-462.315/98.0 T R T  - 12” REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FED ERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : JO Ã O  NER1 RUMPH

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 60-2. complementado com o de fls. 69-71. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada tendo em v ista o óbice 
contido no Enunciado n" 126 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXIV. XXXV c LV. e T\ inciso XIV. a Ré 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 75-7.

Nâo foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agrav o de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Rev ista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AJ n" 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no ámbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso nâo é absoluto, conto se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desmeumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, iá consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITlICTONA1 RFC! 'RSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5“. 11. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativ a de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art, 5“. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inoeorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. 11. IV - RE. inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n“ 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 2 1.735).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-A IR R-466.618/98.2 T R T  -1 *  REGIÃO

r e c u r s o  e x i r a o r d i N a r i o
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : MARCUS DE TOLEDO ALMEIDA
Advogada : Dr.“ Raquel Cristina Rieger

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 55-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in casu  os Enunciados n“  296 e 297 da 
Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX X V , LIV e LV, 7°, inciso X X IX , 37, inciso II, e 
169, a União manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado 
de fls. 62-7.

Razões de contrariedade a fls. 70-4.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. À iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes á espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inoeorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -E-A IRR-469.132/98.1 T R T  - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X J R A O R D I N Á R I  O 
Recorrente : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ
Advogado : Dr.,Newton Russo 
Recorrido : PLÍNIO FRANCO ROSA 
Advogado : Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira
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d e s p a c h o
A colenda Subseção i Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n” 353/TST, 
trancou o Recurso de Embargos do Reclamado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta ao seu artigo 165, inciso XIII, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, conforme razões colacionadas a fls, 191-204.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular, cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-469.967/98.7 T R T  - 4" REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN 
Advogada : Dr.' Maria Olivia Maia 
Recorrido : OSCAR PAULO DE MORAES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acordào de fls. 35-6. denegou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório de processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada pelo Enun
ciado n" 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5“. incisos II. XXXV e LV. a Empresa manifesta Recurso Extraordiná
rio. consoante razões expendidas á fls. 39-47.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no art. 41-B da Lei n 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que dev e ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n"
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
R1STF. ARTS. 57. 59. N. 1. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÀO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. t; I". do 
RISTF prescrev e, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a provado respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1“ Turma, unânime, em 6/4/93. DJLf de 13/8/93. páu.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-AIRR-470.118/98.4 TRT - 8a REGIÃO

B E Ç U B . S Q  E X J R A Q R D I N Á R I O
Recorrente: CAIXA DE PROVIDENCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZONIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva 
Recorrido : DILERMANDO FER R E IR A  TOBIAS
Advogada : Dr." Paula Frassinetti C. da Silva Mattos

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 39-40. complementado com o de fls. 

48-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, porque não 
demonstrado o desacerto do despacho agravado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV I e LV, e 97, a Ré manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 54-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacuiizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV, 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no

conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-471.693/98.6 TRT - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: NEY NOGAROLLI e OUTROS
Advogado : Dr. Ayres D' Athayde W. Barbosa 
Recorrida : UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho

D E S P A C H O
Ney Nogarolli e Outros, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Repú

blica, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifestam Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento à remessa 
ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1* Região, interposto pela 
União, para considerar procedente a demanda e, em juízo rescisório, desconstituir a decisão rescinden
da, dando peia improcedência do pedido de diferenças salariais relativas ao IPC de junho de 1987 e à 
URP de fevereiro de 1989.

Contra-razões apresentadas a fls. 155-64.
Milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório 

Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, o que descaracteriza a 
aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n° 197.933-0/AM, re
latado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 27/2/96, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 19/4/96, pág. 12.239.

Estando a decisão hostilizada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Leí Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 24 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-472.872/98.0 TRT - 12a REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
Recorrente : AGJPLIQUIGAS S/A
Advogada : Dr.a Maria Cristina da Costa Fonseca 
Recorrido : ANTONIO CARLOS FRANCO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, entendendo ausentes os pressupostos da Revista, manteve in

cólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em conseqüência, o Agravo de instru
mento interposto com o fim de elidir o referido ato obstacuiizador do pleito recursal. Ratificou a inci
dencia à hipótese dos Enunciados n“  296 e 297, inciso I, da jurisprudência sumulada do TST.

A Empresa, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e 
sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. 124-31.

Não há contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendé-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da materia constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nario - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a materia ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judiciai na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000,

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-473.251/98.1 T R T  - 6a REGIÃO

R E Ç U B S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D ICIA L)
Advogado : Dr. Nijton Correia 
Recorrido ; G ETÚLIO AMARAL

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 91-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado tendo em vista a incidência dos Enunciados n°’ 126, 221e 297 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX. bem como aos artigos 818 e 896 
da CLT, o Demandado manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 104-13.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do nâo-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstacuiizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência,
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a atronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5", 11. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-Al 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 25 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-474.608/98.2 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: IGARAS PAPEIS E  EMBALAGENS LTDA.
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior
Recorrido : JONAS PORTELA DE FREITAS
Advogado : Dr. João Lopes de Oliveira Netto

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Revista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em conseqüência,.o Agravo 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência â hipótese dos Enunciados nos 221 e 296, da jurisprudência sumulada do TST.

A Empresa, com. amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob 
o argumento de afronta aos seus arts. 5°, incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. 104-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que hão foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Minisiro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-474.612/98.5 TRT -1 5  * REGIÃO

R E C Ç R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FEPASA - FERRO V IA  PAULISTA S/A
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido : JOAQUIM  OLÍM PIO DE ALMEIDA 
Advogada : Dr.a Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Fepasa - Ferrovia Paulista S/A, tendo em vista a incidência dos Enunciados nos23, 126 e 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sobo argumento 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 37, incisos I e II, a Reclamada interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 86-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 96-100.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade 

do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, a 
jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o 
seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a 
controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário -

decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-AJRR-474.675/98.3 TRT - 12a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP
Advogada : Dr.“ Maria de Lourdes Gurgel de Araújo 
Recorrido : JOACIR JOÃO VIEIRA 
Advogado : Dr. Geraldo Luiz da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto contra a decisão monocrática que, aplicando o Enunciado n° 353/TST, 
trancou o Recurso de Embargos da Reclamada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o ar
gumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 159-61.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissi

bilidade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de 
há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Re
lator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em consonância com Verbete Su
mular, cuja edição, como a propósito se sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada 
matéria, impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dispositivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-475.744/98.8 TRT - 24a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrida : SHIRLEY DUARTE LOPES DA RIVA

D E S P A C H O
A colenda segunda Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Revista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em conseqilência, o Agravo 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência à hipótese dos Enunciados n°‘ 126,297 e 333; da jurisprudência sumulada do TST.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu art. 5°, inciso II, XXXV , LIV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário 
contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. 137-40.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO 
IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentaimente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-475.774/98.1 T R T  - 17a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO  SANTO S/A - BANESTES
Advogada : Dr.“ Maria Cristina da Costa Fonseca 
Recorrido : JÚ LIO  CÉZAR AZEVEDO COSTA 
Advogada : Dr. José Evniard Locuércio

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 323-5. complementado com o de fls. 

337-8. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Demandado porque, dentre outros
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fundamentos, entendeu que a decisão regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual 
jurisprudencia desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos I!. XXXV. LIV e LV. e 93. inciso IX. o Retí 
manifesta Recurso Extraordinario em face da referida decisão. nos termos do arrazoado de fls 350-V

Ra/òos de contrariedade a fls. 356-61.
Cinee-se ao âmbito processual a discussão em torno do nao-pros intento de Agravo de 

Instrumento. Isso'porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacertó, do 
despacho originado na Presidencia do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Resista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obxtaeulizador do 
prosseguimento do apelo maltadado. circunscresendo-se. dessa maneira, ao e.xame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da Suprema Corte 
segue finne nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3 PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Materia trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por taita de pressupostos de cabimento. 3 Discussão desenvolvida no ámbito 
infraeonstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unánime, em 4 3/96. DJ1' de 29'8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tenta de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desiitcumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o ecréuio Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. REC! RSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativ a de prestação jurisdicional: CF. art. 5". XXXV 
II - O devido processo legal - CF. art. 5o. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraeonstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não prov ido” fin AG-Al 
n° I92.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 21 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-477.930/98.2 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : RF.DE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido : MÁRIO FRANCO DE OLIVEIRA

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de tls. 89-61. complementado com o de tls. 

97-8. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada tendo em vista o óbice 
comido no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5“. inciso XXXVI. 7“ e 93. inciso IX. a Ré manifesta Recurso 
Extraordinario em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de tls. 102-7.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do nâo-provintento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Rev ista por 
entendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infinitar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos 
recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 
2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraeonstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agrav o a que se nega prov imento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5". XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraeonstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5“. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-Al 
n° 192.99>-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.283/98.0 TRT -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: FLORDELIZ OLIVEIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 99-102, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, inciso XX XV I, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3o, os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
105-10.

Contra-razões apresentadas a fls. 114-39.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa

cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-479.405/98.2 T R T - 6 ” REGIÃO

Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
BANCO BA.MERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
Dr. Robinson Neves Filho 
DAVIS RO BERTO  POSNIK 
Dr. Romero Câmara Cavalcanti

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, entendendo ausentes os pressupostos específicos da Rev ista, 

manteve incólume o despacho que lhe denegou a formação, não provendo, em conseqüència. o Agravo 
de Instrumento interposto com o fim de elidir o referido ato obstaculizador do pleito recursal. Ratificou 
a incidência, na hipótese do Enunciado n'" 126 da jurisprudência sumulada do TST.

O Banco, com ampara no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob 
o argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, pelas razões acostadas a fls. 137-44.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agrav o de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra-, 
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 F. 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á v ia recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 18 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-479.630/98.9 TRT -10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO e OUTRAS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 157-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender inexis
tentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 162-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 172-97.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rèvista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüència, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de fevereiro de 2000.

W A G N E R  P IM E N T A
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


